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Atos da presidência

DECRETO JUDICIÁRIO N" O 2 0 7

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso de

suas atribuições legais e tendo em vista o protocolado sob

nO 25412196. e Acórdão nO 79 de 10 de maio de 1996,

resolve

APOSENTAR

a pedido, o Doutor IOLANDO MUNHOZ, no cargo de Juiz de Direilo

da Vara Criminal, da Infãncia e da Juventude, Família, Registros

Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de entrância

intermediária de Colombo, com proventos integrais relativos ao seu cargo,
de acordo com o inciso VI. do artigo 93, da Constituição Federal,

acrescidos do valor correspondente a Verba de Representação da
Magistratura, no. percentual de 170% (cento e setenta por cento), de

acordo com a le, nO 8089/85 e da gratificação adicional de 30% (trinta

por cento), referente a 06 (seis) qüinqüênios de serviço efetivo, «ex-vi" do

artigo 65, incisos V e VlJI da Lei Complementar n° 35n9, combinado

com n artigo 77, parágrafo 1°, da Lei n° 7297/80 e a1teraçóes da Lei nO
8936/89.

Curitiba. 10 de maio de 1996.

o'1I~TsF ()N ro U ~
Presi~ente., em exercicio

PORTARIA N." 001042

••
PORTARIA N .• P01043

o VICE-PRESIDENTE 0 0 TRIBUNAL DE JUSTiÇA
0 0 ESTADO DO PARANÁ, no exercicio da

Presidência, no uso das suas atribuições que lhe são

conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO23654/96, resolve

CO,,"CEDER

a Bacharel FRANCIS FAY AD PORTES ALVES, Assessor Jurídico PJ-IV

classe I1I, do Quadro de Pes~oaJ da Secretaria do Tribunal de Justiça or~

o,cupante d o carg~ em coml,ssão d e Diretor de Gabinete d o Presidente
slmbolo DAS-3, trmta (30) dIas de férias alusivas ao ano de 1995 a arti;

dce 25. d~ abnl do corrente ano, de acordo com o artigo 34 inci~o ~ da
onstltUlção Estadual. ' •

Curitiba., 10 de maio de 1996.

o~ijusFÕ"roi. 'RA
Presidente. em exercicio

DEPARr:AMENTO ECONÔMICO
E FINANCEIRO .

DIVISÃO DE CONTADORIAGERAL

RELAÇÃO ~Q 009/96

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00
ESTAJ?O, DO PARANA, no .exercício da Presidência, no uso
das ~tflbUlções que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
conudo no protocolado sob nO25495/96. resolve

CONCEDER

a A:'iA CRISTl:'iA DOS A:'iJOS COSTA. Oficial Judiciário. PJ-IV. nivcl 06, do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Alçada. ora à disposição deste Tribunal. e ora
ocupante do cargo em comissão de Secrctârio de Desembargador. símbolo DAS-4. do
Gabinete do Desembargador ANGELO ITlIAMAR SCUCATO ZAlTAR. trinta (30) dias de
férias alusivas ao ano de 1996. a partir de 02 de maio do ano em curso, de acordo com o

inciso X, do artigo 34. da Constituição Estadual. .

Curitiba, 10 de maio de 1996.

OsÍiüsFÕ.~TOliRA
Presidente. em exerclcio

Protocolo 09 11.265/94 - Requisitante: Juízo de Direito da Vara

:ivel da Comarca de Paranagu~. Requisitado: Presidente do Tribu

laI de Justiça. Referência: Autos de Execução de Título Judicial

n9 146/91. Interessados: ALSO-ALGINATO DE SODIO INDOSTRIAS QUtM!

CAS LTDA., adv. Dr. Evaristo Chalbaud Biscaia e a ADMINISTRAÇÃ(

DOS PORTOS DE PARANAGUÃ E ANTONINA - APPA. adv. Or. Miguel João

Kotzias. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório

(protocolo n9 11.265/94) em que ê interessada Alao - Alginato de

Sódio lnd~strias Quimicas Ltda. pelo valor de R$ 37g.SS0,29 (Tr!

zentos e setent. e oito mil, oitocentos e cinquenta reais e vir

te e nove centa~os). conforme cálculo de novembro de 1995. eis

que devidawent •••instruldo. 11 - Determino d atuali~i1ção monetário.

objeto deste precatório, como também a complementação da parcel~

relativa aos juros incluídos na conta de fls. 157-T.J. 111 - CieE

tifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V - In-

;tT~;~~'p~~r~c~~r:~:~~ de 1996. Presidente, em exercício. Rep~

Protocolo n9 68.192/95 - Requisitante: Juízo de Direito da Varl

Cível da Comarca de Castro. Requisitado: Presidente do Tribunal

ie Justiça. Referência: Autos de Ação de Desapropriaçio nV 39/90.

Interessados: MARLENE MARQtES REBONATO. adv. Dr. Idevan Ilan Pa
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~rotOC010 nY Ul.~oU/~o - Kequlsltante: Juizo de Direito da la.
Vara da Fazenda Pública. Requisitado: Presidente do Tribunal de
Justiça. Referência: Autos de Ação Ordinária n9 28.001/92. Int~
re£sados: TEREZA GONÇALVES ALEXA~ORE GALVAO, adv. Dr. Carlos Al-
berto Pereira e o-INSTITUTO DE PREVIOtNCIA E ASSISTtNCIA AOS SE!
VIDORES DO ESTADO - IPE, adv. Dr. Luciano Rocha woiski. Despacho:
l-Defiro o presente precatório requisitório (protocolõ n9 !.560
/96), em que é interessada TEREZA GONÇALVES ALEXAN~RE GALVA~ ~~
lo valor de R$ 4.233,36 (quatro mil, duzentos e trinta e tres
reais e trinta e seis centavos), conforme cálculo datado de 04
de outubro de 1995, eis que devidamente instruido. lI-Determino

I a atualização monetária objeto deste precatório, como também a
complementação da parcela relativa aos juros incluldos na conta
de fls. 33-T.J. III-Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante./
IV-Publique-se. V-Intime-se. Curitiba,06 de lQ8iode 1996.Presidente.

Protocolo n~ 60.210/95 - Requisitante: Juízo de Direito da 4a.
Vara da Fazenda Publica. Requisitado: Presidente do Tribunal de
Justiça. Referência: Autos de Ação de Cobrança de Atrasados n~
10.906/86. Interessados: ANTONIO DE PADDA ROCHA, adv. Dr. Lenir
Gonçalves da Silva e o ~STADO DO PARAl'iÃ,adv;. ?r. Lui~ . ~a:los
Caldas. Despacho: I-Deflro o presente precatorlo requlsltorlo -
(protocolo nl?60.210/95), em que é interessado A~TONIO DE PADUA
ROCHA, 'leIo valor de R$ 2.4Sl,17 (dois :nil, qua:rocentos eoite~
ta e um reais e dezessete centavos), conforme calculo datado de
21 de fevereiro de 1996, eis que devidamente instruld~ lI-Deter
mino a atualização monetária objeto deste precatório, como também
a complementação da parcela relativa aos juros incluídos na co~
ta de fls. 71-T.J. III-Cientifique-se o Doutor Juiz requisitan-
te. IV-Publique-se. V-Intime-se. Curitiba,06 de maio de 1996.Presidente.

Protocolo n9 24.163/94 -. Requisitante: Juízo de Direito da la.
Vara Cível da Comarca de Campo Largo. Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Execução Provisória
de Título Extrajudicial n9 284/93. INTERESSADOS: HARROLD HEIN E
OUTROS, adv. Dr. Pedro Angelo Andreassa e o DEPARTAXEN70 DE ES
TRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÃ - DER., adv. Dr. Luiz Car
los Caldas. Despacho: I-Defiro o presente precatório re'1uisitõ
rio (protocolo nl? 24.163/94), em que são interessados HARROLD-
HEIN e outros, pelo valor de R$.557.290,23 (quinhentos e cinqlIen
ta e sete mil, duzentos e oitenta reais e vinte e três centavos)-;
conforme calculo datado de 17 de outubro de 1995, eis que devi
damente instruído. lI-Determino a at~alização monetária objetõ
deste precatório, como também a complementação da parcela rela
tiva aos juros incluídos na conta de fls. 74v-T.J. III-CientifI
~ue-se o Doutor Juiz requisitante. IV-Publique-se. V-Intime-se:

'~uritiba, 06 de maio de 1996. Presidente.

rotocolo n9 16.154/96 - Requisitan~e: Juízo de Direito da 3a.
ara da Fazenda Publica. RequisiEado: Presidente do_Tribunal de
ustiça. Referência: Autos de Açao de Desa~rorriaçao n9 6.808.-

I~nteressados: JOÃO LUIZ GARCEZ, S/':iE OUTROS, adv. Dr. José Cid

Fampêlo e o MUNICíPIO ~E CURItIBA, adv. Dr.~P~ulo Ro~e~t~ :. P!.
reira. Despacho: I-Deflro o presente precatorlo requlSltorlo
(protocolo n9 16.154/96), em que são interessados JOÃO LUIZ GA!
CEZ e outros, pelo valor de RS 975,37 (novecentos e setente e
cinco reais e oitenta e sete centavos), conforme cálculo datado
de fev~reiro de 1995, eis que devidamente instruído.

tI-Determino a atualizaç~o ~onetãria objeto.deste p:ccató:io. ~~
po também a complementaçao da parcela relatlva aos Juros ~nclu~-
~os na conta de fls. 27/2~-T.J. III-Cientifiqu7.~e o Doutor Ju~z
requisitante. IV-Publique-se. V-Intime-se. Curltlba, 06 de malO

~e 1996. Presidente.

protocolo n9 18.)07;96 - Requisitante: J~ízo de Dire~to da 4~ V~
ta da Fazenda Pública. Requis!tado:. P:e~ldente do !r~bunal de.Ju~
Fiça. Referência: Autos de Açao Ordlnarla Declaratorla de Dlre~
to e Condenatória n9 12.447/83. Interessados: ASCÃNIO MIRO XEDE!
ROS, adv. Dr. Octavio Ferreira do Amaral Neto e ~ ESTADO DO PAR~
> :lÃ , adv. Dr. Luiz Carlos Caldas. DespaChO: I-Deflro o pr~s7nte
;lrecatório requisitório, (protocolo n9 13.307/96), em que e lnt.~
~essado ASCÃNIO lIIRO MEDEIROS, pelo valor de R$ 10.389,35 (des IDl.!,
;litocentos e oitenta e novt'.reais e trinta e cin:o centavo~), co~
forme cálculo datado de 31 de janeiro de 1996, elS que devldame~
te instruído. lI-Determino a atualização monetaria objeto deste
precatório, como também a complementação da pa~cel~ :elativa aos
juros incluídos na conta de fl~. 32-T.J. IlI~Clentlflqu:-~e o Do~
tor Juiz requisitante. IV-Publlque-se. V-Intlme-se. CurLtlba. 06
~e maio de 1996. Presidente.

Protocolo n9 17.358/96 - Requisitante: Juízo de Direito da 4a. Va
ra Cível da Comarca de t'onta Crossa. Requisi~ado: Preside~te dOI
rribunal de Justiça. Referência: Autos de Açao de Re"araçao de
Danos n9 093/94. Interessados: CLAUDIO JOS£ BIALE, adv. Dr. Hen
rique Henneberg e o ~UNIClPIO.DE PONTA GROSSA, Representante le
~al o Sr. 'Prefeito Municipal. Despacho: I-Defiro o pre~e~te pr!
=atório requisitório (protocolo n9 17.358/96), em que e lnteres-
sado CLAUDIO JOst BIALE, pelo valor de R$ 5.593,29 - (cinco mil,
~uinhentos e noventa e três reais e vinte e nove centavos), co~
forme cálculo datado de 31 de agosto de 1995, eis que devidamen-
te instruído. li-Determino a atualização monetaria objeto deste
?recatório, como também a complementação da parcela relativa aos
juros incluídos na conta de fls. ~7/19-T.J. III:Cientifiqu:-~e o
Doutor Juiz requisitante. IV-Publlque-se. V-Intlme-se. Curltlba,
)6 de maio de 1996. Presidente.

Protocol'o n9 09.845/96 - Requisitante: Juízo de Direito da la. Va
~a Cí~el ;"'daComarca de Campo :-lourão.Requisitado: Presidente do
fribunal de Justiça. Referência: Autos de Ação de Desapropriação
lI?182/36•..•Interessados: ORIDES.ANGELI E SUA HUUlER, adv. Dr. Paulo
:toberto Medin Ribas e o DEPARTAMENTO DE ES,TRADAS DE RODAGE~I DO
?ARANÃ - DER., adv. Dr. Renato de Lima Castro. Despacho: I-Def!
~o o presente precatório requisitório (protoco1o~9 9.845/96), em
lue s.ão interessados ORIDES ASGELI e sua mulher~ pelo. valor d.eR$I
1.476,37 (nove mil, quatrocentos e setenta e seLS realS e trLnta
~ sete centavos), conforme cálculo datado de 22 de novembro de
1994, eis que devidamente ins:ruído. lI-Det€:mino a atualizaçã~/
oonetária objeto deste precatorio, como tambem a complementaçao
ia parcela relativa aos juros incluídos na conta de fls. 34-T.J.
[II-Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV-Publique-s~ V-
!ntime-se. Curitiba, 06 de maio de 1996. Presidente.

clornik e o MUNIC1PIO DE CASTRO, adv. Dr. Marinho Lopes de Oli-

ve ira . D esp acho : I - D e fir .:J o p re sen te p reca tó rio requ is itó rio I

(p ro to co lo nQ 6 !1 .1 92 /95 ), e ;:J '1 u e é in te re ssad a :1A R LEN E :1A RQU ES R E

BO :~A TO . p e lo v a lo r d e R ~ 9 ./3 0 ,5 9 (nov e lIlil. qu inh en to s e a lte a t

rea is e c laqU ea ta e nov e cen tavo s). con fo rm e ca lcu lo d a tado d e O

de junho de 1995 , e is q u e d ev id am en te in s tru íd o . 1 1 - D e te rm ino

a tu a liz ação m one ta rla ob je to d es te p reca tó rio , com o tam bém a co

plementação da parcela relativa aos juros incluídos na conta d

fls. 15-T.J. 111 - Cientifique-se o Doutor Juiz [equisitant~ IV-

V - Intime-se. Curitiba. 06 de maio de 1996. Presi

I
Publ ique-se.

dente.

Protocolo n9 10.666/96 - Requisitante: Juízo de Direit~ ~~_ 2~ Va
~a Cível da Comarca de são Josi ~os Pinhais. Requisita~: Presi:
dente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ação:::<l", Desa
propriação n9 166/91. Interessa~os: ARY GUILHERME MIL~::: SUA M!
LHER, adv. Dr. Juarez C. Guimaraes e o MUNIClPIO DE SA~ :;osf DOS

INHAIS adv. Ora. Inger Kalben Silva. Despacho: I-Dei:.:-: o pre
ente p;ecatório requisitório (protocol'o n9 10.666/96). t.~. >:luesãc
.nteressados ARY GUILHERME UILLA e sua mulher, pelo va::~ de R~
.604,00 (quatro mil e seiscentos e quatro reais), con:::-~me cál
ulo datado de 29 de agosto de 1995, eis que devidamen:.! _.:..nstrul
o. lI-Determino a atualização monetária objeto deste 7:-~~~atóric
omo também a complementação da parcela relativa aos jt:=:~:;inclui
os na conta de fls. 38-T.J. III-Cientifique-se o Douto:- _Juiz re
uisitante. IV-Publique-se. V-Intime-se. Curitiba, 06 f! ~maio d~
996. Presidente.

rotocolo n9 15.959/96 - Requisitante: Juízo de Direit~ :~3 1& Va
a da Fazenda Pública. Requisitado: Presidente do Tri~~.i __ de Jus
iça. Referência: Autos de Ação Ordinária de Reintegra;i: em Cal
o Público c/c Indenizaçio de Prejuízos, sob n9 26.~55 ;:.. Int~
essados: JOÃO ANTONIO DOS SANTOS, adv. Dra. Rosi ~art'"'::'':'':'e o ES
ADO DO PARANÃ, adv. Dr. Luir Ceschin. Despacho: I-De::.:-: o pr;
ente precatório requisitório ('Hotocolo nl? 15.959/96), ,,~::-.que e

~nteressado ~OÃO ANTONIO DOS SA~TOS, pel~ valo~ de RS ::..J~0.28-
(cinqlIenta mll, trezentos e quarenta rea~s e vlnte e o::: centa-
vos), conforme cálculo datado de 11 de dezembro de 19~:. ~is que
~evidamcnte ins:ruído. 11-Dete:mino a atualizaç~o mone:Á=~:.a obj~
~o deste precatorio, como tambem a cOffiplementaçao da :ui.:;.;:",lare
lativa aos juros incluídos na conta de fls. 39/42-T.J. ::::-Cien~
tifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV-Publique-se. ,--lntime-
;e. Curitiba, 06.de maio de 1996. Presidente.

[

rotOCOlO n9 17.289/,96 - Requisitante: Juízo de Direito::3. 3a. Va
a da Fazenda Publica. Requisitado: Presidente do TribT..::'.i:de Jus
iça. Referência: Autos de Açio AnulatÓria de Débito ;~ ô :':'3.1sob
I?10.669. Interessados: INDUSEM INDOSTRIA E CO~~RCIO:~ SEMEN
ES LTDA, adv. Dr. Arnaldo Conceição Junior e o ESTADJ:: PARANA

(

dV. Dr. Luiz Carlos Caldas. Despacho: I-Defiro o preiõ;:::.epreca
ório requisitório (protocolo n9 17.289/96), em que é i:.:-=.;:,:essada
NDUSEM INDCSTR1A E COMERCIO DE SEMENTES LTDA., pelo Vi:::::- de R$

~75.51 (novecentos e setenta e cinco reais e cinqUenta! um een
~avos), conforme calculo datado dt! 29 de janeiro de lJ::. eis que
ievidamente instruído. lI-Determino a atualização mone:i:-:ia obje
~o.de~te precatório, como também a complementação da pi=:=~la re
~ativa aos juros incluídos na conta de fls. 29 e 31/32-: ..J. II]='
pentifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV-Publique-H_. V-1n-
~ime-se. Curitiba, 06 de maio de 1996. Presidente.
Protocoio n9 19.305/96 - Requisltante: J~lZO ae U 1C :-I .~U .""" ••••• "2.
ra da Fazenda Pública. Requisita~o: Presldente do lrlbunal de
Justiça. Referênci.: Autos de Açao de Cobrança ~~.14.4ll..Inte-
ressados: IVO CASAGRANOE E OUTROS, adv. Dr. O:tav~o Ferrelra do
Amaral Neto e o ESTADO DO PARANÃ, ad~ ..or. Lu~z.C~r~os Caldas./
D pacho: I-Defiro o presente precatorlo reqUl.Sltorlo (protoco-
1~sn9 18.305/96), em que são interessados IVO CASAGRANDE e ?~
t s pelo valor de R$ 346.376,94 (trezentos e quarenta e selS
~~ •trezentos e setenta e seis reais e noventa e quatro :enta-

~~s), conforme cálculo datado de 31 de janeiro ~e 1996,_e~s que
devidamente instruído. II-Determ~no a atualizaçao_monetar~a o~
'.eto deste precatório, como tambem a cornp1ementaçao da par:ela
~elativa aos juros incluídos na conta de fls. ?7-T.J. II1-Cl:n-
tifique-se o Doutor Juiz requisitante ..IV-Publlque-se. V-Intlme'
se. Curitiba, 06 de maio de 1996. Presldente.

Protocolo n9 17.034/96 - Requisitante: Juí~o de Direit~ da 3a.
V a da Fazenda Pública. Requisitado: .--Presldente do Trlbunal de
J~~tiça. Referência: Autos de Ação Ordinária ~9 3.068. Interes-
sados: GENELDE FERREIRA MENDES, adv. or. Vald~r Lemos de Carv~
lho e o ESTADO DO PARANÃ, adv. Dr. Luir Ceschln. Despacho: I-O!.
C o o presente precatório requisitório (protocolo nl? 17.084/96),
e~rque é interessado GENELDE FERREIRA ~ENDES, ~elo val~r de ~S
'8 72S 51 (quarenta e oito mil, setecentos e vlnte e OltO realS
; ~inqUenta e um centavos), conforme câlcu:o datado de O~ de d~
zembro de 1995, eis que devidamente instr~l~o. II-Determ:no a
atualização monetária objeto deste precato:1.o, ;omo tambem a co~
plementação da parcela relativa aos juros locluldos.na con~a.de
fls. 26/27 e 29-T.J. III-Cientifique-se o Doutor JU1Z requlSlta~
te. IV-Publique-se. V-Intime-se. Curitiba, 06 de maio de 1996.-

Presidente.

~rotocolo n9 17.626/96 - ~equisitante: Juízo de Direito da Var~
Cível da Comarca de Jacarézinho. Requisit~do: P:e~i~ente do Tr~
bunal de Justiça. Referência: Autos de Açao Ord~narla de Inden2:.
zação n9 301/91. Interessados: L1LIAN CARMEN GARREl FRANCO, adv.
~r. ~assif Miguel e o MUNIClP10 DE JACAREzINHO. Representante l~
galo Sr. Prefeito ~lunicipa1. Despadlo: I-Defiro o pre:e~te pr!
~atório requisitório (protocolo n9 17.626/96), em que e lntere~
~a~a LILIAN CARMEN GARRET ~RANCO, pelo. valor de R$ 3.809,16(tr!s
mil, oitocentos e nove realS e dezessels centav~s), conf~rme ca~
bulo datado de 25 de abril de 1995, eis que deVldamente lns:ru~
~o. lI-Determino a atualização monetária objeto deste precatorio,
fomo também a complementação da parce~a r7l~tiva aos juros incl~I
pos na conta de fls. 25/26-T.J. III-Clentlflque-se o Doutor JU1Z
requisitante. IV-Publique-se. V-Intime-se. Curitiba. 06 de maie
pe 1996. Presidente.
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?r.'r.'':.':.:o l'l\ ' vS.u33/~S - R<lqulsitante: Juízo de Direito da 3a. Va\

r~ Crv~I ~J Comarca de Panta Gr~Ssa. Requisitado: Presidente d;

:ribu~J: ~e Justi~a. Reierencia: Autos de Ação de Indenização 09

JSo/:ll. I:Heri'ssad .•.",: BERESICI:: XA"IER ~IESSIAS. adv. Dr. Joaquim

:'.'?es •• .:' E5:'.-\D0 DO P.",RASÁ, adv. Dr. Luiz Carlos Caldas. Despacho:

I-De:ir0 .:'?resente precatório requisitório (protocolo n9 08,033
:SlS). e~ ,ue ~ intt'ressada BERE~ICE XAVIER ~IESSIAS. pelo valor de
RS ~.~3;.JS (do)i:, ::lil, sett?Centos e trinta e sete reais e oito

.:e~tJV0$)• .:~ni~r~e cálculo datado de 29 de setembro de 199' eis
~~e devida~ente instruído. lI-Determino a atualização monetária

~~~etv d~ste ?recat5rio, corno tambem a complementação da parcela
:elati\.,l 3,)';; juros incluídos na Conta de fls. 56/57v.-T.J. 111-

Cienttfique-se o DOutor Juiz requisitante. IV-Publique-se. V-In-

I:i:l:",-~",. cu:itib~:_06 de !'J.aio,d~ 1996. pr~sidente: ,

- r.:lt.:l ••.;}1,) ~n 18 ..•.• )/96 - ReqUISItante: JU1ZO de DIreIto da 4.1. Va

rol da :a:enda Pública. Requisitado: Presidente do Tribun11 de Jus
ti;-d. Re:",r~:lcia: Aut,)s de .-\ção de Reparação de Danos ne: 13.2597

.::3. In:", •.e:>sad"s: JOSf LEOCÃDIO SCO~I.-\SSO~, adv. Dr. Luiz",Carlos

?asGuJl e',) ~STADO DO PARAXl, adv. Dr. Luiz Carlos Caldas. Despa
C~\~: !-De:ir,) ,) ?resente precat~rio requisit5rio (protocolo n~

:5.~.:..sn6), e::l qu", é interl'!ssado JOSf LEOC.\DIO SCO~IASSO:-i",pelo va

:~r ~I'! RS 555,':') (oitocentos e Oitenta e cinco reais e quarentã
e ~i:l';;0 Centav0s), confor:::le cálculo datado de maio de 1995, eis

çue J"'vida:::lente instruído. II-Dl'!termino a atualização monetária

~jj"'t.:l deste pr",cat5rio, como tambem a complementação da oarcela

relativa .loas juros incluídos na conta dI'! fls. 26-T.J. lll-Cien-
ti:'i~ue-se .:l D.:lutor Juiz requisitante. IV-Publique-se. V-Intime-
s.:. CuritiJa, 06 de maio de 1996. Presidente.

?r.:l[.J':.:ll" nÇ' 17.:10:1/96 - Requisitante: Juízo de Direito da la. Va

:-.3. ea FaZ<'nda Pública. Requisitado: Presidente do Tribunal de Jus

tii3. ~e:erJncia: Autos de Ação Ordinãria ne: 18.435/82. Interes=
sa.:i~~s: ELY D.~ Cr~HA, adv. Dr. Kiyossi Kanayama e o ESTADO DO PA

R.-\~,;, 3':\'. Jr, Luiz Carlos Caldas. Despacho: l-Defiro o presente

pr",cdt,)ri,) rec;,uisitõri.:l (protocolo n9 17.202/96), em que ê inte-

ressac.;! ELY !}A Cr~HA, pelo vollor de RS 114.46:.,92 (ct:nto e qua

t.JrZi! :::li1, quatrocentos e seSS"'ntd (! quatro r<'ais e noventa edois

':",nta\'05), ':o:1£or::le cálculo datado dI'! Outubro de 1995, eis que de
vi.:ia~ente instruld.:l. lI-Determino a atu~liza~ão monetária objetõ

cestl'! ?recatório, c,)~o tambem a co~plementaçao da ~arcela relati
\'.1 a.;!s juros incluldos na conta d", fls. 24-T.J. 111 _ Cientifique

-se a D.:lut.:lr JU,iz requisitante. IV-Publique-se. V-lntime-se .. Curi
tiba, 06 de ~aio de 1996. Presidente. _

?r.:lt.;lcJ~" :1e: 15.663/96 - Requisitante: Juízo de Direito da 303. Va

r3. ca :azenC3 ?ública. Requisitado: Presidente do Tribunal de Jus

:i;-a. R••fer;ncia: Autos de Ação Ordinária n9 7.296. Interessados:
~:ILrO:; .-\LCEl" ;""E1SER E S/~J, adv. Dr. Diogo ~arconi Luchesi e o :-lU

='ICI?!O DE CCRITlBA, adv. Dr. ~la-noel Diniz ~eto. DeSDacho. I-De=

:'iro o ?reSente ?recatõrio requisitório (protocolo n9 15.668/96),

e= ~ue são interessados ~ILTOX ALCEU VEISER e sua mulhe~ pelo va

l"r de RS 2)7.375,4) (duzentos e cinqllenta e sete mil, trezentos

e s~tenta e clnco reais e quarenta e cinco centavos), conforme /
ci:~~i;) datado de 22 de fevereiro de 1996, eis que devidamente in~

It.:-;.:~C;). II-D ••t~r:::lino a atualizaião l:lonetãria objeto deste p:-ecetd

tl~, C.:l~O t.l~~e~ a co=?le~€ntaçao da parcela relativa aos juro~
:.ncluldos nJ cont .• de fls. 4)-T.J.

. ::-Cie:ltifiqu",-~e o Doutor Juiz requisitante. IV-Publiqur-se. \'_
:tr:;:-,e-se. Curitiba, ;)6 de maio de 1996. Presidente.

r,]::.:'t:010 n9 16.56:1/9ó - RequisiL.lnte: Juízo de Di:-eito da4a. Va

oi da :azenda Pú:,lica. Requisitado: Pr~sidénte do Tribunal de Jus

iça. Re:er~:lci3: Autos de Ação de ResSarcil'lento n9 lS.116/91.rn:
",res~acos: FI~ ..l,SCIAL CO~IPASHIA DE SEGl"ROS, ad\'. Ora. :.lãrcia Re

:.n3. :t~dakoski e o EST.~OO DO PARA:->Ã, adv. Dr. Luir Ceschin. Des

a.:h..:l: Jetlro o ~resente precatório requisitório (protocolo n9

j.)ó2i;6), e~ que é inter",ssada FrXA~CIAL CO~PA~HIA DE SEGUROS,

.,10 valor de as 1.753,27 (hum mil, setecentos e cinqUentaetrês
eais I'! vinte e sete centavos), conforme cálculo datado de 09 de

r.~\"I'!~~ro de 199), eis que devida~ente instruído. lI-Determino 2

atualização ~onetãria objeto deste precatório, como tambem a com

Ele~e:ltação da ?arcela relativa aos juros incluLdos na conta de
;ls. 27/2S-T.J. III-Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. /

t:\'-Pu~lique-se. \'-Intime-se. Curitiba, 06 de maio de 1996. Presidente.

~ro:o,:olo n9 03.794/96 - Requisitante: Juizo de Direito da Vara

~

r,.'1'!1 da CO:!larcll de PoreCatu. r.equisitado: Presidente do Tribunal

"e '::.Isti;a, Re:er~ncia: Autos de Execução de Titulo Extrajudicial

.v 3~2/'i2. Interessados: BEnSE[. - INDCSTRIA E CO:-:!fRCIO LTDA, a.d~

rol. Indianara Alves de ~uadros e o ~1~~ICrPIO DE PORECATV, Re~rcl
Sen::a:lte Le2al o Sr. Prefeito )lunicioal, De~oacho: l-Defiro o pre

sent~ preca~õrio requisitório (protocol~ "908.794/9&), em qU~ i
inte:-essada BETl"SEL - I~DCSTRIA E CO~fRCIO LTDA., pelo valor de

RS 7.g~17,61 (sete mil, oitocentos e noventa e Sete reais e sesse"

ta e U::J centavos), con:or:ne cálculo datado -de 20 de mar~o de 19911

",:s. Gue ~eviJa:nente instr~í~o. II-Oeterrn:no a atualizaçao_ monel

tarla objeto ~este !"r~catúr:o, c~rno tambem a compleruentaçao di
Jarcela relatIva aos Juros tnc1Uldos na conta de fls. 23-T.J. 1
III-Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. rV-Publiçue-s~ V-
Inti~e-se. Curitiba, 06 de ~aio de 1996. Presidente.

?r.;ltocolo n9 lS.)21/96 - Requisitante: Juízo de Direito da 3a. V

:"3 da :azenda Püblica. Requisitado: Presidente do Tribunal de Ju

tiça. Referincia: Autos de .Revisao de Pensão n9 10.083. Interes
sados: ~IARIA LOl"RDES SGA~ZERLA, adv. Dra. Sandra H. Cavalcanti d

~i~a e o I~STITtTO DE PREVIDÊ~CIA DO ESTADO - IPE. adv. Dr. Ar

~oldo Alves de Ca~argo ~eto. Despacho: l-Defiro o presente orec
tório requisitório (protocolo ne: lS.521/96), em que e inter~ssa

da ~!ARIA LOtROES SGA;';ZERLA, oel0 valor de R~ 91.934,46 (noventa

e U~ ~il, novecentos e trinta e quatro reais e quarenta e seis
centa~os), conforme cãlculo datado de 04 de abril de 1995, ei

qu~ devidamente instruído. lI-Determino a atualização monetári

~~jeto d~ste precatório, co~o também a complementaçio da ryarcel
relativa aos juros incluídos na conta de fls. 32/35-T.J. lI!

Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV-Publique-se. V-In
ti~e-se. Curitiba, 06 de :naio de 1996. Presidente. .

?ro:oco!o n9 6).50)/95 - Requisitante: Juízo d~ Direito da Coma~

::a de Sao Jeronico da Serra. Requisitado: Presidente do .TribunalI

de Justiça. r.eferência: Autos de Execução de Tltulo Extrajudicial
:l9_'J64/9}. Interessados: INVE~CrI,.'EL AUTO PEÇAS LTDA., adv. 1)r.

Joao Carlos de Oliveira e o MUNICIpIO DE SÃO JERONIMO DA SERRA,

Representante Legal o Sr. Prefeito :iunicipal. Despacho: I-Defir1
o presente precatório requisit5rio (orotocolo n9 69.505/95). em

que e interessada INVENCtVEL AUTO PEÇAS LTDA., pelo valor de R$

3.6i3,8S (três mil, seiscentos e vinte e três reais e oitenta e
oito centavos), conforme cilculo datado de 02 de mai~ de 1~95,
eis que devidamente instruído.

lI-Determino a atualização monetarla objeto. deste p:ecat5;io. c~
mo t,lmbem a complementação da parcela relatlVa aos Juros ln~lul

dos na conta de fls. ll-T.J. III-Cientifiquc-s~ ~ Doutor JUlz.7
requisitante. I~-Publique-se. V-Intime-se. Curltiba, 06 de malO
de 1996. Presidenfe.

Protocolo n9 18.790/96 - Requisitante: Ju~z~ de Direit~ da 3,1. V~
rol Cível da Comarca de Ponta Grossa. Requlsltado:_Presldente do

Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Reparaçao de Danos n~

239/30. Interessados. ELIO RIBEIRO DE SOUZA, a?v. D:. ~cyr de OI.=.
veira Lima e o ESTADO DO PARANÁ, adv. Dra. Karlm Olivelra. De!

oacho: Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n9

iS.790/96), em que é interessado ELIO RIBEIR? DE S?UZA, pelo v~

lar de R$ 666,92 (seiscentos e sessenta e seIS reaIS e noventa

e dois centavos), conforme câlcu;o datado de I? de dezemb;o ~e

1994, eis que devidamente ins:ruldo. II-Dete:wlno a atualtzaç~o
monetária objeto deste precato rio, como tambem a complementaçao

da parcela relativa aos juros incluidos na conta de fls. 28(29-

T.J~ III-Cientifique-se o Doutor Jui7 requisitante. ~V-Publlque
-se. V-In time-se. Curitiba, 06 de maiO de 1996. PreSIdente.

Protocolo n9 69.750/95 - Requisitante: Juízo de Direito da la. Va

rol da Fazenda Pública. Requisitado: Presidente do Tribunal de

Justiça. Referência: Autos de Desapropriaçio n9 24.391/87. Int~

ressados: ANTOSIO ROBERTO TOSATO, S/~1 E OUTROS, adv. Or. Rafael

Costa Contador e o I~STITVTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP,_a?~ Dr.

Luiz Carlos Pupim. Despacho: I-Defiro o prese~te.precatorto r~

quisitório (protocolo n9 69.750/95), em que sao interessados A!

TOXIO ROBERTO rOSATO e sua mulher, pelo valor de R$ 1.218.946.~2

(hum milhio, duzentos e dezoito mil, novecen:os e quarenta e seIS

reais e noventa e dois centavos), confor~e cal;ulo datado de.20

de outubro de 1995, eis que devidamente Lns:ruldo. II-Dete:mlno
a atualização monetária objeto deste pr~cator~o, c~mo tambem a

complementaçio da parcela relativa aos Juros lncl~ldos n~ ~onta

de fls. 65/66-T.J. III-Cientifique-se o Doutor JUIZ requls~tan-
te. IV-Publique-se. V-Intime-se. C,uritiba, 06 de maio de 1996.PresldentI'

Protocolo n9 09.979/96 - Requisitante: Juizo de Direito da Vara

Clvel da Comarca de são Jose dos Pinhais. Requisitado: Preside~
te do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Embargos do D~

vedor n9 423/91. Interessados: I!1BRASFMtA - um. BR,\SILEIRA DE,

FARINHA DE :-lADEIRA LTDA, adv. Dr. Walter Souza Dias e o ESTADO

DO PARANÁ, adv. Dr. Luiz Carlos Caldas. Despacho: l-Defiro o pr~
sente precatório requisitório (protocolo n9 9.979/96), em que e

interessada 1:1BRASFAUA - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FARINHA DE H~

DEIRA LTDA., pelo valor de R$ 1.596,76 (hum mil, quinhent~s en.£.
venta e seis reais e setenta e seis centavos), conforme calculo

datado de 05 de janeiro ~e 1996,_e~s qu~ devidamente ins:r~ído.
li-Determino a atualizaçao monetarla objeto deste precatorIo, co

mo tambem a complementação da parcela relativa aos j~ros incluI

dos na conta de fls. 55-T.J. III-Cientifique-se o Doutor Juiz r~
quisitante. IV-Publique-se. V-Intime-se. Curitiba, 06 de maio de
1996. Presidente •

Protocolo n9 17.B30/96 - Requisitante: Juizo de Direito da la. V~

ra da Fazenda Pública. Requisitado: Presidente do Tribunal de Ju~

tiça. Referência: Autos de Execução de Sentença n9 22.190/85. I.!!.
teressados: ELIZABETH GOMES BALDASSARINI, adv. Dr. Valter Borges

Carneiro e o ESTADO DO PARANÁ, ad~. Dr. Luir Ceschin. Despacho:

l-Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n9 17.SS0/%J
• - interl'!ssada ELIZABETH GO:1ES BALDASSARINI, pelo valor}
em que e . ta e tres
RS 49 343 20 (quarenta e nove mll, trezentoS e quaren

reais'e vinte centavos), conforme cãlcu;o datado de 2~ de nove~
b d 1995 eis que devidamente instrUIdo. II-Deter~Ino a atu~

l~~açio mon;târia objeto deste precatór~o, c~mo tambem a comPl~'
menta ão da parcela relativa aos juros. tnclut~o~ na conta de fl~
3S-T ~ III-Cientifique-se o Doutor Jutz reqUISItante. ~V-Publl

que-~e: V-Intime-se. -Curitiba, 06 de maio de 1996. PreSidente.

Protocolo n9 47.464/94 - Requisitante: J~izo de Dire~to da 4a. V2.J

ra da Fazenda Publica. Requisita~o: Pr~s:d~nte do Trl~una! d~
Justi a. Referência: Autos de Açao Ordlnarla de Indenlzaçao nJ.

1 452}79 Interessados: C.R. AUIEIDA S/A ENGENHARIA E C~NS~R-;

çio, adv: Dr. Joaquim Hunhoz de Mello e o E~T~DO DO PARAN a.:~
Dr Luiz Carlos Caldas. Despacho: I-O respelt3vel, d~spacho

"I" 373-)75 quo passa a integrar a presente deClsao~ esclare-
I s., _. .sl mbranrlo-
ce minudentemente a situaçao ocorrlda n~s auto~, Vl u. I

se estreme de dúvidas, que a atualizaçao do.calc~lo f~t d p~oc
à'd com fiel observância do comando sentenclal, 1sto e, ,a r~

'~d:cata". li-Doutra banda. em se tratando de lIlera" at,!alI~aç~
~o "quantum" devido. como foi demonstrado naq~e~e decls~m, na

há que se falar, mesmo, elll sentença homologatorla. do_ C~lC~lO
tampouco se cogita em proceder-se, novamente, ~ Cltaçao o ev

dor p ra os fins preconizados no art. 730 do DLgesto Pro~e~sua

Civil/• III-Desta forma, determino que o presente pre~a~orlo r

tome seu curso normal, cumprindo-se, destarte, o re~p~tEave; de

pacho de f. 134, mediante reencaminhamento da requlslçao n. i~
95 (f. 165), ao Excelentíssimo Senhor Govern~dor do Estado. .

Intimem-se e prossiga-se. Curitiba, OS de malO de 1996. PreSI

dente.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

IlF.LAÇÃO NO? 53/96.-

.1 - T endo em v is ta o que cons ta do p re sen te

p ro to co lado no tadam en te do P a rece r de fls . 38 /3? da

A ssesso ria do D epa rtam en to do P a trim ôn io e In fo rm açao de



CURITIBA, 5' -FEIRA, 16/05/1996 elÁRIO DA Jl YIÇA pÁc;;.05

A OtR~~O~~ GERAL DA SECRET~~lA DO TRIBCNAL DE JUS-
TICA DO EST-!._DODO Pi\RA.NA, tendo em vista as at •.'ibuicoes que lhe s~o
conferidas pelo Decreto Judici:]rio n.173/89 "'! de confoCllldadE: com o
disposto no inciso X do artigo 34 da ~or.stituic30 E5tddual, resolve
conceder aos servido~es do Poder Judic~ario trint~(30) dias dp. FE-
RIAS REGUI~~EN~ARES:

ORDEM DE SERVIÇO N.Q511/96

SECRETARIA

AI,USIVAS INICIO PROTOCOLO

27/06/96 021654/961995

~OM£/C)~GO/LOTACAO

ZEFERINO VILAS BOAS
OF!CIAL DE JUSTICA Nivel 5
IVAIPORA

flS 40 da Divisão de Contadoria Gera! do Departamento
Econon1lco e Financelío, autorizo a prorrogação do contrato
je prestação de serviços de manutenção e assistência técnica
de duas (02) mâquir.as de mimeógrafo marca Gestetner,
modelo 1420, número de série 5352 í e modelo 4030, número
de sene 74346 celebíado com a empresa L D.J.
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS, pelo prazo de 09 (nove)
meses, a conter d.e 1C(p(lmelro) de abril-do corrente ano, bEm
como o reajuste dos valores devidos à empresa, no indice de
20.0~% (vInte virgula zero quatro per cento), passando o
montante mensal para RS 145,66 (cento e quarenta e cinco
reais e sessenta e seis centavos). quantia esta ql,le devera
permanecer fixa e inalterada alé 31 de março de 1997, em
confcrmidade com o disposto no mio 28, 3 3°, inc. 111da Lei nO
9069, de 29 de junho de 1995

II Ao Departamento

Fln2nceiro para os devidOS fins:

Econômíco e tfAlHA lo'..AR.\ SANTOS Z.J-!OR!M
AUXILIAR DE Ç~~TORIO Nivel 7
EEL\ VISTA DO P~RAI~O

15/05/96 021290/96

• 03 de MAIO de 1996

'-
"".•..

:1. CIM:ENTO O). COSTA seRON
Diretora GereI

ORDEM DE SERViÇO N.'892/96

A DIRETORA GLRt\L DA SECRET~~IA DO TRIBUNAL DE JUS-
'frCh Da ESTADO Dq ?~NA, ~er.do em vista as atr!bulcoe5 que lhe sao
conferid~s nele Decre~o Jurtici~rio ~.173(89 e de confor~idade coe o
di:=,pos'Co~o' inciso X do artiqo 34 da Consti't.uica,c Estad~<.•l, resolve
conceder aos servidores do Poder Judiciarlo trinta(JO) dias de fE-
RIAS R'EGU.";'2"1F:t:TARE.S:

IV - Publique-se.

~', ~\ ..---)

~

/ 9uritlba, o~de maiq de 1,,996 rí
• ....-------. I f /~~~>

/I~~----,,-, "'T'-~)/'
~/ ?RES~E1NTE." /'

,/ (/

!J~f1"út'l'l\MENTO (lO I.'lI..l'lUMCNIO

DI'J1s1,Q DL 1.1CIT~'ÇOE~

Rf;LAç~O NO 18/~5

111- OfiCie-se à contratada, enviando-lhe

copIa do presente despacho:

l.::"!:"':..:)tal de ;\$ 10.340,00 (de~ nnl, trezent.oG ~ quarent.:l H.:aisl)

ob;;>;;'n.ac<.1s a,5 disposi,;ocS" :Legais) 111 - Ao Departamentc Eco;1ômi-

cc '" FinanceiJ;'O ~:.;. crr.issão -:le Nota d~ Empen~o, IV -P~hliql1e-se.

E:n 06 d.; ;:1.;" •• 0 de 1.996.

PR01~COLO N? 57.945795. - I - HOMOLOGO C julga7ento de fls. 22E

~us~ueft ~29, por rubricacas; Ir - Autorizo a adjudicação do cbj!

~c co prese~te proc~di~ento, ;10S itens Dl ~ 02, à empres~ TELa:

S.A. EQUIPAMENTOS E SISTt~P~S., paIo valor tot~l de R$ 61.502,71

(ses::er,ta ~ ;.:.:r;mil, q~ünhent.o5 e dois reais e setenta e ::::ito cen"

~~vos); ot3~r~aca5 as dis~05içõ~s legais: II1 - Ao De~~rtamentQ

E=o::6~ico E Fir.ar.cei:: ..) pa::a .?l':\issão da ~;ot<,.d€ Empenho, IV - Pu-

b~i~ce-s~. Em 03 de maio de 1996.

-------------------------------------------------------------------
J\LtiSIVhS rmc:;:o PROTOCOLO

14/05/96 026835/96

Q2/05/9h 025162/96

03/05/9~ 025B43/96

07/06/96 026081/.96

03/ú6/96 025034/96

07/05/96 026121/95

1995

1995

1%6

1994

1996

1993

~OME/C~~GO/LOTACAO

JOSE A..•.•TCI': I O CtlGI'.RO
AGENTE DE S2Rvrco EXTERNO Nivcl 6
DS DMT SEC VrST E CONSERVACAO-ANT!GA

"JILSGN fARIAS
CE'ICIAL -OI', J1.JSTIC.~ :{i lo-e i •.•
CTBA - 3ü. V.~~.C!VEL

ISOL1NA DE OLIVEIa?, DOS SANTOS
AGENTE DE CONSERVACAOUi '1el 10
,J£Pj\.RTÀ~E~,j'I'OSERVICaS GERi'.IS

MA"RGARIDA SOUZA
AGEII'l'E DE CONSERVi\C,\O Ni'lel la
os DA! SECA0 DE PORT1~IA-ANTrGA

IVAN CAHLOS RUDE
OfICIAL DE Jt:snCA :li.,-o1 4
CTB;\ - 18 a. ,.r ,ulA CIVEL

~LISf,~JOSE DE LUCCAS
OPlCr.:..L .Jl!DICIA.'UO 1'1bel 1
DP Dl\H s;:;c;.,Q De COMPRAS

- 1 - HOMOLOGO o j~1~arr.8n~ode fls. 25, pc~

AUTORIZO a adjudicação do objeto do pre-

eP.'".p=asa Al,UGARE AI.FAIA'rARIJI. L'l'Dp.., pelo v~5e~~~ Frocedime~to.ã

PkOTOCOLO Nº 9227/96.

~i~ r~b=icdd~s: 11

DEPARTAMENTO DE OBRAS
~~RIA APARECIDA MELLO MACIEL
OPICI~~ JUDICIARIO ~ivcl 6
CTllh - JUIZADO ESP FEQ CAUSAS

1996

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUS-
TICA 'D~ ESTADO 00 P~J~~~À, t~n~o~rn vista as at=ibuiccQs que lhe sao
c?nferLdas p~lo.Decr~to Jud~c~ar~o n.l7J/89 e de conformidade co~ o
d~sposto no ~nc~s?x do ~rt~go 34 da Constituicao Estadual, resolve
conceder aos serv~acres do Foder Judiciario trinta(30) dias de FE-
RIAS P£Gú~E~T}~~ES:

•
02.5652/96

025009/96

06/05/96

03/05/96 026775/96

07/05/96 025242/96

,12/05/96

1995

1995

1996

lY~6

de 1996

<-

ORDEM CE SERVlÇO N,0949/96,
r.ARGARETl: ,ASo.IMEJ"TO DA COSTA SCHON
l Dl'rt!~ot'a Geral

~ARIA JOANA DE OLIVeIRA
AGiW1'E CE CONSERVACAO Ni.,rel 2.0
cc DA SEC PROT g EX~~DICAO

~C~EL:r!olASCHIO
AGENTL DE CONSERVACAO Niv~l 11
os DM~ s~~ VIST E CCNSEPVACAC-~~TIGA

CLEONlCE JAS?ER
íl-.GENTE C'E CG:1SERVACAO !ii vc1 11
DS DIV DF. ATE:H:::':NEN'f'J I;';TEEr.lO

REUATO CABRAL
AUX:Lr;~ DE CARTORIO Nive1 6
CTBA - JUIZADO ESP PEQ CAUSAS

I. DESCLk.$FICAR S~~n:'VOs:as~:;s!,'l:.~

::: ',~'o; • j;;), ~::j':;'L"':;A P':' '4; (tS~ :S'G,n:"",,!.:: oe rA ~a<i ••.•fs O~~-a-d"'~'10~ co ::'~:'.C!;,'1lr;oa~

.e ••.-X-.!WJ -,/1"MlIlf :e'oo./tt '1"••• C"\,C~llvmO':l'" ,,!'a 'f",.a:~ 7. C&;':"'Q ~d;; l!<I'~r

";~.A.,./. to .'E'<.C',;" .7~~ ;tU:'~ -eCl:.lf ~'",'f.~"~~I~~uema r. ""~'lI':.dn:am~,&;:~ /I o r~.~sa.~,

r~~a. ~',fu,;-"'''I,ç.o,~.t~.1'~. r",'n1.C~ol"i\:lildlc<l.tat

;:;::£\:;z '::;~,~~,,~::::;;$iõ. E~/,~:;:;E!'[, 'l::::>l05l ~J,I. w;:. m,"! ,c 00 C'Q".<lg'a~s ~k: "'~:.'lréWf1aoo pe c
'~;F~:,a"". ~ ••" . .;:;r,fo~e e'IÇe a~' r",a 'a' ':.,." 1 Ci!l:.,t~i[)l! llC>1!.1.:",

'::~,S~".;.":.)~.$1;;,;-C;;') C'I";. ~~:À ;nl rJ'J .ro:carc '~~"""-;~,~ 'e~.ro o;;~r,;f:"(~;~'" a a',r'e;;.a. ~~,..
;';:.,;_<ll IJC~,:J;' •

:':=-;':~:l: C:",STilvÇ'~S::\~I~ l:7DA ~r nr.o,(1<10:.• 1Q r~!ljlQn~~1 !tcr;~.cenromol' erJge a ;"ir..,;, ',f, ol6lTô

:..r.~.>O ;;:~"'::"d

:;.;.=$- PE'l:;'~:.l.~:':' L7():" Virn:.ooo~~(,irnap"~;;.a~OOIlC.ir:-.e~"lil ,:mfwr.e~">J"D""m100

:J.;.:~O ;::'e£;,:~

GSE.Z!: lO3tl:; ::~.GEM1ARA LnJA, ;(K flin.ndiçale~S4a;r,fr,;e o ~~S.r'~l :~';:1u;;:.e;;;o~. :::'~.

'0111'.., ~"{:~ ~ a' ""~ .• ,;~ ~~tr.:~.;"a:;,:¥u lI;O e.:::.~~,
U. CLAS$OflCAR a5 i:repô'llas;;;:; ~r.mu ~rr:~I"'..a" pM"~i~~ em l'':le~\ ~'fscel':e de p'eÇlls i!<.IDlál1GO-S(lO

:.:~ ••.•':e :-,f,'"M ~~ ~q;;a., ce aa:m ::t;'fl o o,,'id'O C~"IlOr.wat"Cl .J<1 ~:~ t~~I\~ e ~.,~cerIffl;r,IOO oe !~.

:~~:,'~C'o&.:tJe ~rT' a ~;:(\ lla.~e t!1:ol\i'Ml~~S'" j<J;g:unelW):

111- JULGAR VENCEDCRA IJÇ ~re;l:~le ~r.xec,""oe':::; -3 el".p'esa D,II.R1A CONSTR,UÇOES C:V1S LTCA. I";c VSC:

;£;:.a ;e RS :l':t.-~a7,~ (trc.zor,tMc .".~ e nCM,IN, ~w"rJO$&Clirenlae sole IM.!;etlrn;oo~la\l r.e;õC(,~la,,,,,):

N. SU';;E';;;; 1<ADJUDiCAÇAo a"~::"'M ,el'JOnO'~ :>a;aa ,,'oc ••.;,h ccs r.e"'r;:osot1'f.~ ~e O""~ I(;:=~a:

:""'-c ..1-"~ ••.,;<:e._~.-.e"'";'''''':=.'''i ~:l\<:.!<:,~~i<X:"'~ 'l'l r:-~~toel;<;t; il5 ~7"" 'CM, ",,~ee::"'PM'''' •• '.;oe;;.
:"'õM

~~""""'\lfl''''~ ~ 'I"$'><-~ÕlI<'"t 1_ .• '::C~"S:""~DE4GA',£liTO t.;:: L,CiTA;;-:-fSPAR: V~~S E Sffi~IÇOS,Mo'
.-c .•••<:=et '" 0_:;'< "".,.. -«.r:>r ':;~~-:li.,.E

~CM;SSÃO CE JULGAM~Hro OE IJ.CjTAÇCÉ.~
~é-RA DeRAS E SERVlCO CE ENGEtU~ARlA

-------------------------------------------------------------------
ALUSIVAS INICIONOME/CARGO!LOTACAO

LUZINEIDE DE SOUZA Y~TINS
ESCRIVAO DO CRIME Nivel 1
¥j~INGA - 4a. VARA CRIMINAL

1995

?ROTOCOLO

27/05/96 025909/96



D IÁ R IO D A .JU S T IÇ A
P ÁG .0 6

ELZA LAGO DE PINHO

OFICIAL DE JUSTICA Nivel 4
LONDRIHA - la. VARA CIVEL

1996 06/05/96 027234/96
Quadro de A uxIliares

C om arca de Curitiba

C U R IT IB A , 5 " -F E IR A , 1 6 /0 5 /1 9 9 6

itiba, la de MAIO de 1996

CI.MENTO DA COSTA SCHaM
rp.tora Geral

1996.

SCL"ENTO DA COSTA s c nO :>
.D ire to ra G eral ,.

ORDEM DE SERV iÇO N '" '5 '/'. ORDEM DE SERV iÇO N ." O O 9 6 7

A PARTIR DENÚMERO DE D IAS

. A D IRETORA GERAL DA SECRET AR lA DO

TR lBUNAL DE JUST IÇA DO ESTADO DO PARANÁ .

no uso das atribu ições delegadas pelo D ecreto Jud ic iàrio

n° 173 /89 e lendo em vista o con tido no pro toco lado sob

n° 24263 /96 . reso lve conceder licença para tra tam en[o de

saúde de acordo com o artigo 221 . da Lei n° 61 74nO, aos

serv idores abaixo relacionados:

NOM E/CARGO

PROTOCOLOALUSIVAS INICIONOME/CARGO/LOTACAO

-------------------------------------------------------------------ARNALDO AUGUSTO 1996 25/04/96 019614/96
OFICIAL DE JUSTICA Nivel •NOVA LONDRINA

NEIDE MARIA GONCALVES 1996 03/06/96 021681/96
AGENTE DE LIHPEZA Nivel 11
CAl<BE

-~ A DIRETORA GERAL DA.SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUS-
TICA O<? ESTADO DO PARANA, tendo em vista as atribuicoes q-ue-*lhe sao
confer1das ,pelo Decreto Judiciario n.173/89 e de conform1dade com o

disposto no inciso X do artigo 34 da Constituicao Estadual.~esolve
conceder aos servidores do Poder Judiciario trinta(30) dias de FE-
RIAS REGULAMENTARES:

de 1996

CIMENTO DA COSTA SCij'?"
retora Geral

ORDEM DE SERV iÇO N '" •• 3 / ••

EDNO DA ROCHA

Agente Técn ico A dm in istra tivo

Q uadro T ransitô rio

C ap ita l

D lOM EDES DE JESUS BUENO

DA SILVA

Agente Técn ico A dm in istra tivo

Q uadro T ransitô rio

C ap ita l

15

07

15 .04 .96

25 .04 .96

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUS-
TlCA DO ESTADO DO PARANA, tendo em vista as atribuicoes que lhe sao
conferidas pelo Decreto Judiciario n.173/89 e de conformidade com o
disposto no inciso X do artigo 34 da Constituicao Estadual, resolve
conceder aos servidores do Poder Judiciario trinta(JO) dias de FE-
RIAS REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO ALUSIVAS INICIO PROTOCOLO

Curitiba , 13 de m ai'o de 1996 .

'-c'~e=«

SC IM E l\TO DA COSTA SCHÔN

D irelo ra G eral

-------------------------------------------------------------------
JANE MARIA ALMEIDA MOREIRA 1996 06/05/96 020650/96
CARGO EM COMISSAO GAB DIRETOR GERAL TJ Simbolo 01-C
GAB DIRETOR GERAL SEC TJ

ORDEM DE SERV IÇO N ." 0 0 9 6&

a, 09 de MAIO de 1996

~

NAS lMENTO DA COSTA SCHOM
Diretora Geral

A D IRETORA GERAL DA SECRETAR IA DO

TR lBUNAL DE JUST IÇA DO ESTADO DO PARANÁ .

no uso das atribu ições delegadas pelo D ecreto Jud iê iário

nO 173/89 e tendo em vista o con tido no pro toco lado sob

nO 16793/96 . de acordo com o artigo 221 . da Lei nO

6174nO . reso lve cOD ced~r licença para tra tam ento de

saúde aos serv idores abaixo relacionados:

ORDEM DE SERV iÇO N .o
965/96

Curitiba , 13 de maio de 1996.

MARILÚ CRUZ BOVE 17

O fic ia l Jud ic iário

Q uadro de Pessoal do T ribunal de

A lçada, o ra à d isposição deste

Tnbunal

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA 00 TRIBUNAL DE JUS-
TICA 00 ESTADO 00 PARANA, tendo em vista as atribui coes que lhe sao
conferidas pelo Decreto Judiciario n.173/89 e de conform~dade com o
disposto no inciso X do artigo 34 da Constituicao Estadual resolve
conceder aos servidores do Poder Judiciario trinta(30) dia~ de FE-
RIAS REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO ALUSIVAS INICIO PROTOCOLO

-------------------------------------------------------------------
TANIA KARA SANTOS AMORIM 1996 15/10/96 021290/96
AUXILIAR DE CARTORIO Nivel 7

CTBA - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

:> iOM E lCARGO NÚMERO DE D IAS A P A R T rR D E

19 .03 .96

MAIO de 1996

SCHON

.T lI; A SCL \IENTO DA COSTA SCHÚS

D ireto ra G eral

ORDEM DE SERV iÇO N ." O O 96 9

ORDEM DE SERV IÇO N ." 0 0 9 6 6

A D IRETORA GERAL DA SECRET AR lA DO

TRJBUNAL DE JUST IÇA DO ESTADO DO

PARANÁ . no uso das atribu ições delegadas através do

D ecreto Jud ic iârio nO 173/89 e tendo em vista o con tido

no pro toco lado sob nO 24995/96 . reso lve conc~der aos

serv idores abaixo relacionados. trin ta (30) d ias de férias

regu lam entares a segu ir especificadas;

A D IRETORA GERAL DA SECRET AR lA DO

TR IBUNAL DE JUST IÇA DO ESTADO DO

PARANÁ . no uso das atribu ições delegadas pelo

D ecreto Jud ic iário n" 173 /89 e lendo em vista o con tido

no pro toco lado sob nO 20348/96 . de acordo com o artigo

221 , da Lei n" 6174nO, reso lve conceder licença para

tra tam ento de saúde, aos serv idores abaixo relacionados:

NOM E/CARGO ALUSIVAS A PARTIR DE
NOME/CARGO NÚMEROS DE D IAS A PARTIR DE

LE ILA MAR IA FERREIRA

BELLO

Escrivão do C rim e

1996 02 .05 .96
SUZEL DE SANTA MARIA

DEM El'iEZES

O fic ia l Jud ic iário

Q uadro de Pessoal

30 29 .03 .96



CUR IT IBA , 5" -FE IRA , 16 /05 /1996 D IÁR IO DA .JUST iÇA
PÁG .07

Y A R ' D O S SA :"T O S PE R E IR A

O iic ia t Jud ic iãr io
Q uadro d~P~I

0 7 1 1 .0 4 .%
Q uadro T ranS itÓ rio

C ap ita l

~L 'R IA A PA R EC ID A

F IA LU

A lo !en le de Conser .••.ação

Q ~ ad ro de:' P essoa l

3 2 2 9 .0 3 .9 6
A D A IR L EV IS D E

B IT T EN C O U R T

T ecn ico E sp ec ia lizado

Q uadro T ran sitór io

C ap ita l

1 4 1 9 9 5 2 7 .0 5 .9 6

Cunuba .13 d e r:'Ia io de 1996 .

~ SC IM EN TO D A C O STA SC IIÕ N

D iretora G era l

O RD EM D E SE R V I.Ç O N .. OO970

A D IR E TO R A G ER A L D A SE C R E TA R IA D O

TR IB U l'A L D E JU ST iÇ A D O E STA D O D O

PARANÁ . no uso da :; a tr ibu ições d e legadas atfaves do

D ecreto Jud ióar io n ° 173 /89 c tendo em v ista o con tid o

no pro toco lado sob n" 26442 /96 . reso lve con c::rd r-r aos

serv idores aha lxo re lac ionados. tr in ta (30 ) d ia s d e fér ia s

regu lam en tares a segu ir esp ec ificadas:

C urittb a ,13 d e m a io d e 1996 .

~
£~~

SC l\IENTO DA CO STA SCHÓ :"

D iretora G era l

O RD EM D E SE R V iÇ O N .• OO973

A D IR E TO R A . G E R A L D A SE C R E TA R IA D O

TR IB U N A L D E JU ST IÇ A D O E STA D O D O

PARANÁ , no u so das a tr ibu ições d e legadas p e lo

D ecreto Jud ic iár io n ° 173 /89 e tendo em v ista o con tid o

no pro toco lado sob nO 18955 /96 , reso lve au tor izar o s

serv id ores aba ixo re lac ionados a u su fru írem os d ia s

restan tes d e licen ça esp ec ia l a segu ir esp ec ificadas:

~O M E iC A R G O A LU S IV A S A PA R T IR D E

O .S . n " 2 5 9 7 /9 40 8 .0 4 .9 68 2

D L \S R E STA ~E S A PA R T lR D E 1 t'''T E R R U PÇ Ã ON OM E /C A R G O

JU D IM A R ' C A R IA S

G A V A l'O SK I D E A R Ú JO

B ib lio tecár io

Q uadro de P essoa l,

o ra exercendo o cargo em

com issão d e Superv isor do

C en tro d e D ocum en tação ,

s ím bo lo DA S -4

0 3 0 6 9 61 9 9 6C A R LO S A FO :"SO A R ~ l'T R O :"G

Agem e T ~ cn ic o Adm in is tra tiw

Q uadro T ran sitar io
C ap ita l

C ur itib a . 13 d e m a io d e 1996 .

~
~-Q;'

'A SC IM ENTO DA CO STA SellO N

D ire to ra G era l

O RD EM D E SE R V iÇ O N .. OO9 71

A D IR E TO R A G ER A L D A SE C R E TA R IA D O

TR IB U N A L D E JU ST iÇ A D O E STA D O D O

PARANÁ . no uso das a tnbu ições d e legadas p e lo

D ecreto Judrc ia rio n" J 73 /89 e tendo em v ista o con tid o

no pro toco lado sob nO23 112 /96 . reso lve

C uritib a , 13 d e m a io d e 1996 .

C O :"C ED ER O R D EM D E SE R V iÇ O N .. O 09 7 4

a [L lZA 8[T I-I CORDE IRO BED I.\I, ocupan te do cargo de E scr ivão do C rim e PJ-IV ,

n l\'e l 03 , d o Q uadro de A ux ilia res da Ju stiça da C om arca de A n tom na , ora à d isposição da

C om arca de CU ritib a , m n ta (3D) d ia s d e fér ia s a lu si .•'a s ao ano de 1995 , a pan ir d e 01 de

m a la do corren te ano . d e acordo com o artigo 34 . in c iso X . da C on stitu ição E stadua l.

A D IR E TO R A G ER A L D A SE C R E TA R IA D O

TR lB U N A L D E JU ST iÇ A D O E STA D O D O PA R A N Á ,

no u so das a tr ibu ições d e legadas p e lo D ecreto Jud ic iãr io

n ° 173 /89 e tendo em v ista o con tid o no pro toco lado sob

n ° 5869 /96 , reso lve , d e acordo com o artigo 149 , 9 )0 . da

L ei n ° 6 t 74nO, in terrom per por n ecessid ad e do serv iço

a s fér ia s dos serv idores aba ixo re lac ionados, ficando

assegu rado aos m esm os o d ire ito d e u su fru irem os d ia s

restan tes em época oportuna :

C uritib a , 13 d e m a io d e 1996 .

O RD EM D E SE R V iÇ O N .• O 0972 -

D IA S R E STA N T E S A LU S IV A S A PA R T IR D E

A D IR E TO R A G ER A L D A SE C R E T A R lA D O

TR lB U N A L D E JU ST iÇ A D O E STA D O D O PA R A N A .

no u so das a tr ibu ições d e legadas p e lo D ecreto Jud ic iár io

nO '173 /89 e tendo em v ista o con tid o no pro toco lado sob

nO J 0863 /96 , reso lve au tor izar o s serv idores aba ixo

re lac ionados a u su fru irem os d ia s restan tes d e fér ia s a

segu ir esp ec ificados:

1 2

2 8

17

29

08

1 9 9 6

1 9 9 6

1 9 9 5

1 9 9 6

1 9 9 6

0 2 .0 4 .9 6

0 8 .0 4 .9 6

1 3 .0 3 .9 6

0 5 .0 2 .9 6

0 4 .0 3 .9 6

A PA R T IR D E A LU S IV A S D IA S R E STA N T E S

LU DM ILA Q U A D RO S

C AM PO S M EL LO

A gen te T écn ico A dm in istra tivo

Q uadro Tm nsitór io
C ap ita l 4 ,.

F EU PE l'O E R Y A R R U D A

N OM E /C A R G O

JA M E S P IN TO D E A Z EV ED O

PO R TU G A L l'O E TO

T écn ico E sp ec ia lizado

Q uadro T ran sitór io

C ap ita l

V IV L \N SC IIM IT T

M A L LM A N N A l'O D R A D E

T écn ico E sp ec ia lizado

Q uadro T ran sitór io

C ap ita l

V ER A LU C IA D OM IN G U E S

SENNA

A gen te T ecn ico A dm in istra tivo

Q uadro T ranS itór io

C ap ita l

1 5 .0 4 9 6

0 4 0 3 .9 6

1 9 9 5

1 9 9 5

'-~
':\SC I\IENTO DA CO STA scnós
lir f'ln ra G era l'

22

25L L C ~ 'O ~ lA D ER ST I:" ( ;U :"

A gen te T écn ico A dm in istra tivo

N OM E iC A R G O '

C EU A 'IA R IA G O :"Ç A LV E S

SA \IPA IO

A gen te T écn ico A dmm istra ti ....o

Q uadro T ran sitór io

C ap ita l



P Á G .0 8

Agente Técnico Administrativo

Quadro Transitório

Capital

PATRICIA TERESINIIA DA

SILVA

Técnico Especializado

Quadro Transitório

Capital

17.04.96 1996 28

D IÁ R IO D A .J U S T iÇ A
C U R IT IB A , 5 ' - F E IR A , 1 6 /0 5 /1 9 9 6

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciário n" 173/89 e tendo em vista o contido

no protocolado sob n" 24261/96. resolve

TELMA REGL'IA COIMBRA

SERUR
Técnico Especializado

Quadro Transitório

Capital

SUELY MARIA MIGUEL

Técnico Especializado

Quadro Transitório

Capital

15.04.96

19.04.96

19%

1994

29

22

,

DESIGNAR

MARISA DANTUR HELRIGHEL, ocupante do cargo de Psicólogo, PJ-IV. nivel OI, do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para excrcer, em substituição, a

partir de 06 de maio do ano em curso, as funções de chefe do Serviço de Psicologia para

Adultos e Adolescentes, da Seção de Psicologia, do Cenlro de Assistência Médica e Social,

do Gabinete do Diretor Geral, durante as férias da tilular, JOANA D'ARC FERES

KOWALCZUK, atribuindo-se.lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 13 de maio de 1996.

H N CIMENTO DA COSTA SCHÔN
nir<>tnrA Geral

de 1996.
< .

ASCIMENTO DA COSTA SCnON
relora Geral

O R D E M D E S E R V iÇ O N . " 00978

O R D E M D E S E R V iÇ O N . " O O 9 7 :>

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,

no uso das atribuições delegadas pelo Decreto.Judiciário

nO 173/89 e tendo em vista o contido no protocolado sob

n° 19229196, resolve, de acordo com o artigo 149, S 3°, da

Lei nO6174nO, inturommr por necessidade do serviço

as férias dos 'servidores abaixo relacionados, ficando

assegurado aos mesmos o direito de usufruírem os dias
restantes em época oportuna:

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciãrio

n° 173/89 e tendo em vista o contido no protocolado

sob nO24771196. resolve

DESIGNAR

A PARTIR DE ALUSIVAS DL\SRESTANTES

O R D E M D E S E R V iÇ O N . " 00976

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ

no uso das atrIbUições delegadas pelo Decreto Judiciári~

n° 173/89 e tendo em vista o contido no protocolado sob

nO 19228/96, resolve interr-omptr por necessidade do

servi~o a licença especial dos servidores abaixo

relacionados ficando assegurado aos mesmos o direito de
usufruírem os dias restantes em época oportuna:

,,"SCIMENTO DA COSTA SCnÓN
.rptnra Geral

REVOGAR

O R D E M D E S E R V iÇ O N . " 00980

A DlRHORA GERAL DA SECRH ARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 23523196, resolve

Curitiba, 13 de maio de 1996.

VELOMAR STASIAK. Oficial Judicilirio, PJ-IV, nivel 06, do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, a partir de 25 de abril do ano em curso. as

funções de chefe do Serviço de Registro de Acórdãos, da Seção da 6- Câmara Civel, da

Segunda Divisão de Processo Civel. do Departamento Judiciârio, atribuindo-sc.lhe a

gratificação correspondente.281996

ASCIMENTO DA COSTA SCIIÔ'"
Diretora Geral

03.04.96

Curitiba. 13 de maio de 1996.

NOME/CARGO

LINDAMIR STUART

FERREIRA Lll\tA

Agente de Conservação

Quadro de Pessoal

A PARTIR DE DIAS RESTANTES
NOME/CARGO

L1CIA PADlLIIA

Agente de Conservação

Quadro de Pessoal

03.04.96 60

CONCESSÁO

0.$. nO 683/96

a partir de 27 de novembro de 1995, a Ordem de Serviço nO 1037, de 02 de junho de 1995.

que designou a Bacharel M A R Y L \N O MARI DE CAMARGO BOARON, Assessor

Juridico PJ-IV, classe 11,do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça., para

exercer as funções de Chefe do Serviço de Verificação de Prevenção, da Seção de

Distribuição, da Divisão de Registros e InfoI1Jlações, do Departamento Judíciãrio.

Curitiba,13 de maio de 1996.

Curitiba, 13 de maio de 1996.

'ASCIMENTO DA COSTA SCIIÔN
nirf'lnra <leral

O R D E M D E S E R V iÇ O N , " O O 9 7 7

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

:=-Cc"= < ' : ; -• • . .
H NASCI:\lENTO DA COSTA SCHÓN
. Diretora GemI

O R D E M D E S E R V iÇ O N . " O O 9 8 1

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO

PARANA, no uso das atribuições delegadas pelo

Uecreto 1udiciãrio nO 173189 e tendo em vista o contido
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no protocolado sob n° 23523/96. resolve

CUritiba. 13 de maio de 1996.
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A PARTIR DE

1996 ,
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\SCI.\1E.\'TO DA COSTA SCHÕ:"
ni(,'rora Geral

DA COSTA SCHOH
DA TRIBUNAL DE JUSTlCA

DESIG:-;AR

EDITAL N~ 11

0"01"" \IARIA \[ACIIADO

TIDI"""
Assessor JUrtdlCO

Quadro de Pessoal do T n bunaJ de

Alçada. ora a dlsposiçãú de~.te

l"nbunal

JOSÊ RODRIGl-[S DE SOl'Z.-\. Ageme de ServIços Gerais. niveJ 12. do Quadro
TranSltMIO Je Pessoal dJ Secretana do Tribunal de Justiça, para exercer a partIr de 19 de

Jbrll J,) J.nl) com curso, J.S (unções de chefe do ServIço de Venticaçào de Prevençào. da

Seção de D1Strl~UIÇjO. da DIVIsão de Registros e Informações. do Departamento Judlcüirio.

Jtrlr.ulndo.se.lhe a grauticolç'Jo correspondente_

( ~.
~L\RG,\ 11 . 'ASCI.\IE:"TO DA COSTA seno:\'

DIretora G~ral
ORDEM DE SERViÇO N,' (] (] 9 8 (!

ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS MICROFILMADOS

A BACHAREL HARGARETH NASCIMENTO DA COSTA SCHON,
DIRETORA GERAL DA SECRETARIA 00 TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO PARANÁ

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou de-
le conhecimento ~iverem que, os expedientes recebidos, protocolados e
arquivados no Departamento da corregedoria da Justiça, organizados
pelü origem/número/ano, e devidamente autorizada a sua microfilmagem
e inutilização pelo protocolizado n" 983/94 , e já microfilmados e
contidos nos filmes DCJ-OOOl a DJC-0040 , serão eliminados, em con-
forMidade coro o artigo 1Q, paragrafo 2g

, da Lei Federal n~ 5433 de 08
de maio de 1968, a qual regulamenta os serviços de microfilmagem a-
través do Decreto nQ 1799 de 30 de janeiro de 1996, razão pela qual
as partes interessadas tem o prazo de 30 (trinta) dias, improrrogá-
veis, para requerer, às suas expensas, o desentranhamento dos docu-
mentos que juntaram nos expedientes que se encontram à disposição na
seção de Arquivo Geral, sito â Praça Nossa Senhora de salete, s/nQ

,

Palácio da Justiça, Centro C1vico, nesta Capital. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar igno-
rãncia, mando~ expedir o presente edital, que será publicado 05 dias
consecutivos no Diário da Justiça, e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta capita~o Estado do Paraná, aos vinte e dois dias de
abril de 1.996. Eu ~ ..~.)~ ..Ç-'.~~ .... ELOINÀ AMtLIA CANDAL ROCHA,
(CJt~te ~a Se9ão de ~ / 'Miero f iImagem) , subscrev i ,
(rV ~ ' ":~';-rJADMIR EMANl;I" (Chefe da Seçao de Arquivo),
-; •... t'J<l w.... •. /•.. ~~. s O ~- (Chefe da Divisão de
Protocolo Geral e Arquiv ' '.. ~ ~ .!..CLEIDE ESPER FAGUNDES
(Diretora do Departamento A m tr ~vo).

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE. JUSTIÇ A DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atnbulçõcs delegadas pelo Decreto Judlciâno

nO 173/89 e tendo em vista o contido no protocolado sob

n" 20733/96. resol\-e tontl"dl"r licença para tratamento de

saúde. de acordo com o artigo 221. da Lei n° 6 I 7 4 1 7 0 . aos
S~f\ idores abaixo relaCIonados,



011 0047621-9

001 0046612-6

006 0048791-0

007 0040458-8

012 0047667-5

013 0047690-4

003 0047461-3

003 0047461-3

010 0046144-3

003 0047461-3

011 0047621-9

010 0046144-3

004 0047523-8

011 0047621-9

001 0046612-6

003 0047461-3

006 0048791-0

009 0045982-9

004 0047523-8

012 0047667-5

007 0040458-8

002 0047335-8

007 0040458-8

012 0047667-5

010 0046144-3

007 0040458-8

012 0047667-5

010 0046144-3

004 0047523-8

005 0047725-2

011 0047621-9

ORDEM PROCESSO

DA IA CAMARA CIVEL A
13:30 HORAS. OU SESSOES

C U R IT IB A , 5 A -F E IR A , 1 6 /0 5 /1 9 9 6

A BACHAREL MARGARETH NASClKENTO DA COSTA SCHON.
DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUXAL DE
JUSTIÇA DO PARAHÁ

EDITAL X' /2

E L D C IN A çA o DE DOCUMENTOs MICROFILMADOS

ADVOGADO

INDICE DE PUBLICACAO

ADEXAR KENHITI ISSI
ALAOR ALVES PINTO
ALBA REGINA G PACHECO GONCALVES
ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO
ALES SANDRA CAROLINA TONIAL
ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA
ARGENTINO PEREIRA DE SIQUEIRA
ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO
ARNALDO JOSE DA SILVA
BENEDITO NICOLAU SANTOS NETO
CARLOS ALVES
CARLOS ROBERTO PREVIDELLI
CICERO BRAZ PORTUGAL

CLAUDIA DENISE SCHMID
CRISTINA MARIA BANDEIRA
EDNA DE SOUZA MAZIA
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA
EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAGAO
ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ
EVA MISSAKO YUHARA
EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO
GIOVANNI COSTANTINO
GRACIELA I MARINS
GUINOEL MONTENEGRO CORDEIRO
HUMBERTO R CONSTANTINO
IDAHARA ROCHA FERREIRA
IDEVAN JOHNSSON
IVAN DE AZEVEDO GUBERT
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO

PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSAO ORDINARIA
REALIZAR-SE EM 21 DE MAIO DO CORRENTE ANO AS
SUBSEQUENTES.

Divisão de Processo Cível

I p.
__19.26

F. 5 \lO'

.-'é::A.:..l£l~ ,} d.J

DEPARTAMENTO JUDICIARlO

lXENTO DA COSTA SCHOH
O RA G DA ECRE"l'AR:IA DA TRIBUNAL DE JUSTIÇA

FICHÁRIO NOMINAL DA DISTRIBVICÃO CRIMllIiAL-
RESUMO

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou de-
le conhecimento tiverem que, os fichários nominais da Distribuição
Criminal, divididos em Precatórias, Vítimas, Réus, Tribunal do Juri e
Hanicomio Judiciário, devidamente autorizada sua microfilmagem e inu-
tilização pelo protocolizado nQ 983/94 , e já microfilmados e conti-
dos nos filmes Fichário 0001 a Fichário 0021. , serão eliminados, em
conformidade com o artigo I', parágrafo 2', da Lei Federal nQ 5433 de
08 de maio de 1968, a qual regulamenta os serviços de microfilmagem
através do Decreto n' 1799 de 30 de janeiro de 1996, razão pela qual
as partes interessadas tem o prazo de 30 (trinta) dias, improrrogá-
veis, para requerer, às suas expensas, o desentranhamento dos docu-
mentos que juntaram nos expedientes que se encontram à disposição na
Seção de Arquivo Geral, sito à Praça Nossa Senhora de Salete, s/no,
Palácio da Justiça, Centro Cívico. nesta Capitaf. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar igno-
rância, mandou ex~edir o presente edital, que será publicado 05 dias
consecutivos no D1ário da Justiça, e afixado na forma da Lei. Dado e
pas~ado nesta capital ,do EÊt~dO do Paraná, aos vinte e dois dias de
abrll de 1.996. Eu ~~ •••.•..~ .•••ELOINA AMtLIA CANDAL ROCH.\•
(ççQe~da Se~ão de Microfilmagem), Subscrevi,

crtl~. . .;"~A,DMIR (Ch ~e 9-a seção de Arquivo),
.... '\ . :-J•. e~ _/(Chefe da Divisão de
Protocolo Geral e Arqui •.•••.CLEIOE ESPER FAGUNDES
(Diretora do Departamento

D IÁ R IO D A JU S T iÇ A
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PÁG.30
DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 5' -FEIRA, 16/05/1996

horas;

registrado;

horas:

anotações.

1. As provas esaitas djvidir~se~ão em prova teórica e prova prática, e
compreenderão temas das disciplinas mencionadas no artigo 5°, nO 1, do Regulamento do
Concurso.

2. O candidato poderá consultar legislação não comentada e sem quaisquer

20. O pedido de revisão deverá ser fundamentado, sob pena de não Ir'
21. Admitida a revisão, escolher~se-á o rel-:Itor, procedendo-se, no prazo de

dez (10) dias, ao julgamento.

22. Os candidatos aprovados ficarão habiHtados à prestação da prova oral,
desde que satisfaçam os requisitos da inscrição definitiva, podendo prestá-la também o

candidato cujo pedido de revisão, interposto contra o resultado das provas escritas, ainda
pender de julgamento.

VI - DA INSCRiÇÃO DEFINITIVA

1. Antes da realiza~o da prova oral será realizada a inscrição definitiva que
far-se-á de acordo com as seguintes regras:

a) L O C A l : Secretaria de Concurso do Tribunal de Justiça, localizada no 7 0

andar do Palácio da Justiça, em Curitiba, na Divisão do Conselho da Magistratura;

b) pERIoDO: de 20109 a 30109 de 1996;

c) HORÁRIO: de 2' a 6' feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 18:00

IV. DA PROVA DA l' FASE

1. A prova objetiva, constará de oitenta (80) questOes de múltipla escolha
cada uma com cinco (05) opçõeS, existindo apenas uma ( 0 1 ) correta. Para cada uma da~
matérias mencionadas no artigo 5°, nO1 deverão ser formuladas dez (10) questões.

2. Cada questão dessa prova valerá dez (10) pontos.

3. Esta prova terá duração mínima de quatro (04) horas e selecionará os
prim~iros cem (100) classificados. Havendo graus idênticos no último lugar, todos os
eandldatos empatados serão aprovados .•

4 . A prova será feita sem consulta, pelo que se proíbe aos candidatos levar
para o recinto da mesma qualquer texto legal ou anotaçOes.

I 5. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome, número de
Inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo, sob pena de anulação de sua prova
e conseqüente eliminação do concurso.

6. A ausência do candidato à prova, seja qual for o motivo, implicará em
cancelamento da respectiva inscrição.

. 7 . A prova objetiva realizar-se~á no dia 0 9 de junho de 1 9 9 6 (domingo), no
ColégiO Nossa Senhora Medianeira, localizado à BR 1 1 6 , Km 9 8 , nO 1 0 5 4 6 , em Curitiba, às
08:00 horas. O ensalamento constará da relação afixada na entrada do Colégio.

8 . Os candidatos classificados na prova objetiva, serão convocados para
submeterem-se à prova escrita teórica, podendo prestá-Ia, também, o candidato cujo recurso
jnterposto da prova objetiva ainda pender de julgamento. /lfl

V - DAS PROVAS DA 2' FASE
(PROVAS ESCRITAS)

. 3 . As provas só serão identificadas após a sua correção e o lançamento da
média atribuída.

4. É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu nome, número de
inscrição ou apor qualquer outro sinal que possa identificá-lo, sob pena de anulação de sua
prova e conseqüente eliminação do concurso.

5. A ausência do candidato a qualquer das provas, seja qual for o motivo,
implicará em cancelamento da respectiva inscrição.

6. A prova teórica, sobre questOes jurídicas, constará de duas etapas,
realizadas em dias distintos, na seguinte ordem:

Primeira etapa no dia 10/08 referente as disciplinas de:
- Direito Civil (dissertação);

~ Direito Processual Civil (perguntas);

- Direito Comercial (perguntas);
- Direito Tributário (perguntas);

Segunda etapa no dia 11/08 referente as disciplinas de:
- Direito Penal (dissertação);

- Direito Processual Penal (perguntas):
~Direito Constitucional (perguntas);

~Direito Administrativo (perguntas).

7. O local das provas será divulgado por ocasião da relação dos candidatos
classificados a prestação das provas escritas.

8. O tempo de duração de cada etapa será de quatro (04) horas, prorrogável
a critério da Comissão antes do início da prova.

9. A prova será conferida por disciplina, atribuindo~se a cada uma o máximo
de dez (10) ponlos.

. .10. Será eliminado o candidato que não alcançar, por disciplina, grau igual
ou superior a cinco (05), na prova escrita teórica.

11. A nota final da prova teórica corresponderá a média aritmética das notas
atribuídas às oito (08) disciplinas.

12. Encerrada a prova teórica, será realizada a prova prática.

1 3 . A prova prática constará da lavratura de duas (02) sentenças uma
;riminal no dia 3 1 / 0 9 e outra cível, no dia 01/09 e a cada uma delas será atribuída nota que
variará de zero (O) a dez (10).

14. Essas provas serão realizadas em dias distintos. O tempo de duração de
cada uma delas será de quatro (04) horas, prorrogável a critério da Comissão desde que
antes do início da prova. .

15. Será eliminado o candidato que não alcançar grau igualou SUperlor a
cinco (05) em cada sentença.

16. A nota final da prova prática corresponderá a média aritmética das notas
Eltribuídas às sentenças.

17. Será considerado aprovado nas provas escritas o candidato que obtiver
média aritmética final não inferior a seis (6), das notas conferidas às provas teórica e prática.

18. O candidato poderá pedir vista das provas sem retirá-Ias, entretanto, da
Secretaria.

19. O pedido de revisão deverá ser apresentado dentro de dois (02) dias da
data da publicação das notas, em requerimento dirigido ao Presidente da Comissão do
Concurso.

~nhecido

1. O candidato deverá dirigir-se " ' t ; ) Posto do Banestado localizado no
térreo do Palácio da Justiça e adquirir o Manual do Concurso.

2. A insaição na 1i! fase do concurso é provisória e far-se-á de acordo com
as seguintes normas:

a} LOCAL: Secretaria de Concurso, localizada no 7° andar do Palácio da
Justiça, em Curitiba, na Divisão do Conselho da Magistratura;

b) PERloDO: 17/05 a 31/05:

c) HORÁRIO: de 2" a 6
i 1 feira, das 0 9 : 0 0 às 1 1 : 0 0 horas e das 1 3 : 0 0 às 1 8 : 0 0

d) REQUERIMENTO: constante do "manual do candidato., assinado pelo
candidato ou por procurador com poderes especiais e expressos, acompanhado de:

- fotocópia autenticada do diploma de Bacharel em Direito, devidamente

1 1 • DA INSCRIÇÃO

Divisão do Conselho da Magistratura

1. O concurso constará de provas de conhecimento e de titulas, versando os

primeiros sobre temas programados nas seguintes disciplinas: Direito Constitucional, Direito
Administrativo, Direito Processual Civil, Direito Comercial, Direito Penal, Direito Processual

Penal, Direito Tributário e Direito Civil incluído o Estatuto da Criança e do Adolescente.

2. As provas realizar~se-ao em três fases. Na primeira, a prova com caáter
meramente eliminatório, será objetiva e de múltipla escolha. Na segunda, todas com C3'"áter

eliminatório e classificatório, serão escritas e oral. Na terceira, com caráter simplesmente
classificatório, a prova será de títulos.

3 . Os programas das disciplinas constarão do manual que será adq.Jirido

pelo candidato no Posto do Banco do Estado do Paraná do Tribunal de Justiça, 0 0 nas
Escolas da Magistratura do interior do Estado:

a) no caso de aquisição do manual na Escola da Magistratura, o candidato
deverá dirigir ~se a qualquer Agência do Banestado e efetuar o pagamento;

b) não basta o pagamento da taxa de inscrição para que o candidato tenha
direito a realizar a prova objetiva, é preciso que seja concretizada a inscrição com a
apresentação dos documentos necessários na Secretaria do COflcurso.

4 O pràzo de validade do concurso é de dois (02) anos, a partir da data da
publicação da classificação final dos candidatos aprovados, prorrogável, por igual periOOo, a
critério do Órgão Especial.

I - DO CONCURSO

De ordem do Excelentissimo Senhor Desembargador CLAUDIO NUNES DO

NASCIMENTO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, façc público que

estarão abertas, na Secretaria de Concurso, no período de 17/05 a 31/05, as inscrições ao
concurso público para provimento de cargos de JUIZ S U B S T I T U T O de conforitlidade com a
legislação em vigor.

R E L A Ç Ã O N . t I 2

Republicado por incorreção

1 1 1 - DA INSCRIÇÃO PROVISÓRIA

1. Para inscrever~se no concurso, o candidato deverá preencher, na data da
inscrição, os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado;

b) estar em pleno exercício dos direitos civis e políticos e quite com as
obrigações eleitorais e militares;

c) ser bacharel em Direito, por faculdade oficial ou reconhecida:

d) gozar de boa saúde fisica e mental, e não apresentar deficiência ~ o
incapacite para o exercício da magistratura;

e) apresentar declaração, subscrita do pr6prio punho, sobre antecedentes

criminais, ações em que seja ou tenha sido réu no Juizo Cível ou Criminal, protestos de
títulos ou penalidades no exercício de cargo público,- advocacia ou atividades afins;

f) não estar sendo processado por prática de atos desabonadores no
exercício profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos.

2. A inscrição será feita em duas etapas: provisória e definitiva.

EDITAL DE CONCURSO PUBUCO N' 01/96 PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO DO ESTADO DO PARANÁ

- fotocópia autenticada da cédula de identidade;
~ duas (02) fotografias recentes, no tamanho 3 / 4 ;

- comprovante de pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 60,00
(sessenta reais).

3 . Não será admitida inscrição condicional.

4. A Comissão do Concurso cederá às Escolas da Magistratura do interior do
Estado, manuais que ficarão à disposição dos interessados.

.5. Nesses casos o candidato deverá efetuar o pagamento da inscrição junto
ao banco menCIonado no "Edital de Abertura. das Inscrições.

. 6. A inscrição provisória poderá ser levada a efeito por procurador com
poderes especiais e expressos.

7 .. Não serão aceitas inscrições que não se façam acompanhar dos
documentos contidos no nO3, do artigo 7° do Regulamento do COna.Jrso.

Obs.: A simples aquisição do manual ou a não concretização da inscrição na
Secretaria da Comissao do Concurso até a data da inscrição não gera direito algum ao
interessado.

8. O pedido de inscrição será indeferido desde logo, se não estiver
acompanhado da documentação exigida.

9. Os pedidos. de inscrição serão processados segundo a sistemática
prevista no ~rtigo ~ do Regulamento do Concurso. Findo o prazo para a inscrição provisória,
será expedido editaI com relação nominal dos candidatos que tiveram sua inscrição
indeferida.
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X - DA COMISSÃO DE CONCURSO

IX - APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

XI - DA SINDICÂNCIA E OOS EXAMES DE SAÚDE
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1. A nota final de aprovação no Concurso corresponderá à média aritmética
:>cnderada igualou superior a cinco pontos e quatro décimos (5,4) na escala de zero (O) a
jaz (10), atribuindo-se:

a) peso cinco (05) à nota final das provas escritas, excluida a nota da prova
objetiva;

1. Divulgados os resultados das provas escritas, a Comissão de Concurso
examinará as informações obtidas pela Corregedoria Geral da Justiça sobre a vida pregressa
e atual dos candidatos.

2. A Comissão de Concurso podera também obter informações relativas à
pessoa do candidato junto a agentes públicos e privados

! 3. A seguir publicar,se-á no Diáno da Justiça. a relação dos candidatos
admitidos à prestação da prova oral.

. 4 .. C? candidato habIlitado para exame oral será convocado á prestação de
exame de saude flslca e mental, para o que lhe será fornecida guia pela Corregedoria Geral
ja Jusbça, que programará. pela ordem crescente do número de inscrição, a realização dos
3xames, por Órgão OfiCiaI.

5. O candidato deverá apresentar, por ocasião do exame físico e ás suas
Jxpensas, os exames de laboratório Que forem solicitados (sangue, urina, fezes e raio x).

6. Os faudos serão sempre sigilosos, fundamentados e conclusivos a
espeito da aptidão ou inaptidão do candidato para O exercício da judicatura

7. O laudo de sanidade física será elaborado por dois (02) profissionais e
1avendo discordância, a Comissão do Concurso indicará um desempatador. '

8. O laudo de sanidade mental será elaborado por especialistas.
9. Ao candidato julgado inabilitado assegurar-se-á acesso às conclusões do

,audo, fomecendo-Ihe cópia destas

. 1~.A pedido do candidato, ou caso seja necessário, a Comissão poderá
jetermlnar a realIzação de outros exames por outros peritos.

1. A Comissão de Concurso. presidida pelo Presidente do Tribunal de
Justiça, será constituída pelos seguintes membros:

• Corregedor Geral da Justiça;

- Três (03) Desembargadores indicados pelo Órgão Especial, juntamente
com os respectivos suplentes;

~ Um (01) advogado designado pelo Conselho ou Seccional da Ordem dos
Advogados do Brasil, com o respectivo suplente.

b) peso quatro (04) â nota final da prova oral;
c) peso um (01) à prova de títulos.

2. Em caso de empate. terá preferência, na ordem de classificação, o
::andidato que tiver obtido a melhor média final nas prOvas escritas e, sucessivamente, na
?fava oral. Persistindo o empale. tera preferência o candidato mais idoso.

3. A dassificação final dos candidatos aprovados, pela ordem decrescente do
grau obtido, será publicada no Diário da Justiça

aula, ou de mera freqüência de cursos de extensão sobre matéria jurídica.

CURITIBA, S. -FEIRA, 16/0S/1996

VII - DA PROVA ORAL

d) REQUERIMENTO de inscrição, dirigido ao Presidente da Comissão do
Concurso e assinado pekl candidato ou procurador com poderes especiais e expressos será I

I instruído com os seguintes documentos: '

! , . prova de estar em dia com as obrigações eleitorais, mediante certidão de
IqUItação da Zona Eleltorat em que estiver inscrito o candidato;

i . prov.a de estar em dia ~ as obrigações do serviço militar;
. • certidão do órgao discIplinar a que estiver sujeito o requerente,
:omprovando não eslar sendo processado nem ter sido punido por faltas no exercício da
xofissão. cargo ou função; .

:. - folha CCfTida judicial, fomecida por certidão dos distribuidores criminais das

I'JustrçaS.ESladual e Fedefal, dos lugares em que haja residido nos últimos dez (10) anos;

- atestado de antecedentes, fornecido por Instituto de Identificação da
Secretana de Segurança Pública do(s) Estado(s) em que haja residido nos últimos dez (10)
anos:

:::;, • currieuJum vitae, detalhado e rigorosamente cronolôgico, com indicaçao dos
lugares em que teve residência nos últimos dez (10) anos, dos estabelecimentos de ensino
cursados. e dos empregos particulares e funções públicas exercidas:

• declaração, subscrita de próprio punho que conhece todas as prescriÇÕAs
do edital do conOJrso, que a elas se sujeita. e que preenche os requisitos previstos no artigo
4°;

- declaração. subscrita do próprio punho, sobre antecedentes criminais
ações em que seja ou tenha sido reu, no Juízo Civel ou Criminal, protestos de titulas o~
penalidades no exerciClo de cargo público. advocacia ou atividades afins;

• relação de no mínimo cinco (05) autoridades judiciárias, professores ou
empr,egadores com os quais tenha estado em contato profissional, indicando seus endereços
3tuallzados e completos. A essas pessoas serão solicitadas informações, em caráter sigiloso,
:l respeito do requerente.

E: vedada a prorrogação de prazo para a juntada de documento ou para
ôuprir falha do requenmento.

Findo o prazo de inecrição. publicar.se-á no Diário da Justiça a relação dos
;andidatos não admitidos á ,prestação da prova oral, ficando os candidatos aprovados
;onvocados â exame psicológiCO.

VIII - DA PROVA DA 3' FASE
(PROVA OE TiTULOS)

[ 1. A prova oral será precedida de edital publicado no Diário da Justiça com

~

':!IaçãOdos aprovada.s nas p~?vas escritas, e .Quetiverem deferidas a inscrição definitiva.
. 2. Para argUlção, as maténas relacionadas no artigo 50, nO 1 serão

IstnbUldas entre os Inlegrantes da Comissão.

3, Os candidatos serão argüidos, um por vez e na presença dos demais
,ntegrantes da Comissão do Concurso. /l

4. A nota será conferida por materia, atribuindo-se a cada uma o máximo de
jez (10) pontos.

5. Todos os examinadores consignarão, em papeletas avulsas e assinadas, a
10ta que atribuírem em sua matéria aos candidatos, recolhendo-se as papeletas ao fim de
,;ada reunião, em envelope que o Presidente fará lacrar.

6, A nota da prova oral corresponderá à média aritmética das oito (08) notas
.~tribuidas pelos examinadores. Sera considerado aprovado o candidato que obtiver grau
;gual ou Supeflor a seis (06).

la letra 'h-.

(03) pontos.

,

1. Concluída a segunda fase do concurso, a Comissão apreciará os lilulos
apresentados pelos candidatos no prazo de cinco (05) dias, a contar da publicação do
resultado

2, Constituem titulas'

a) o exercício da judicatura: peso máximo oito (08) ponto, se o tempo de
exercicio for igualou superior a vinte e quatro (24) meses; peso máximo seis (06) pontos, se
infenor,

. b) o exercício de cargo do Ministério Público ou da Defensoria Pública: peso
msxlmo sete (07J.pontos. se o tempo de exercício for igualou superior a vinte e quatro (24)
meses; peso máximo cinco (05) pontos, se inferior;

c) o exercicio do magistério juridico, desde que o candidato tenha sido
admitido no corpo docente através de processo seletivo, ou esteja em atividade por tempo
superior a três (03) anos; peso máximo quatro (04) pontos;

d) aprovação em concurso para a judicatura. Ministerio Público ou magistério
jurídico, desde que não sejam computados pontos com base nas letras ª, º e ç; peso máximo
quatro (04) pontos:

e) trabalhos jurídicos publicados, tais como pareceres, teses, estudos,
conferências. peso máximo três (03) pontos: no caso de autoria de livro com apreciável
conteúdo jurídico: peso máximo cinco (05) pontos;

f) o exercício de função pública que exija admissão mediante concurso
público e amplos conhecimentos jurídicos: peso máximo quatro (04) pontos:

g) o exercício de função pública que exija amplos conhecimentos juridicos
peso máximo dOIS(02) pontos:

h) curso de preparação à magistratura, realizado em convênio com o Tribunal
de Justiça, com nota de aproveitamento: peso máximo Quatro (04) pontos;

i) curso de preparação à magistratura. concluldo, realizado em convênio com
o Tnbunal de Justiça. com nota rje aproveitamento e com prestação de serviços junto aos
JUizados EspeciaiS: seis (06) pontos se o periodo for superior a seis (06) meses e oito (08)
>ontos se supenor a um (01) ano. com comprovação de freqüência;

j) cursa de extensão sobre matéria juridica desde que sejam mais de cento e
tinte (120) horas.aula, ministrado por professor de notória capacidade docente: máximo dois
02) pontos;

. 1)diploma de curso de Aperfeiçoamento, peso máximo trés (03) pontos, e de
'::specialização, peso máximo qualro (04) pontos, aRlbas da área jurldica;

ml Diploma de livre-Docente Ou de Doutor, peso máximo oito (08) pontos, e
je Mestre. peso máxImo seis (06) pontos. todos da área juridica:

n) láurea universitária no OJrso de Bacharelado em Direito: peso máximo três

3. Os titulas poderão ser apresentados através de fotocópias autenticadas ou
:>crcertidões com as devidas especificações. .• ,..

4. O cômputo da pontuação da letra "i" exclui automaticamente a pontuação

5. A prova de titulos lera o valor mâximo de dez (10) pontos
6. Não constituem títulos'

a) tra.balho cuja aut.oria não ~ej~ comprovada e exclusiva; '~
b) atestado de capacidade tecnlca ou de boa conduta profissional
c\ trabalho forense: ' ~.

1) dIploma ou certificarjo de curso com menos de cento e vinte (120) horas-

XII - DA HOMOLOGAÇÃO PELO ÓRGÃO ESPECIAL

1. Compete ao Órgão Especial do Tribunal de Justiça homologar os
"est:Jltados do concurso, à vista de relatório apresentado pelo Presidente da Comissâo do
Concurso. ,...,li
r 2. A não homologação do resultado em relação ~ algum Cflndidato dependerá
de pedido de destaque e de voto de maioria absoluta dos integrantes do Órgão Especial.

3. Serão excluídos, por decisão do Órgão Especial, pelo voto da maioria
absoluta de seus membros, mesmo depois de realizadas as provas e homologados os seu~
resultados, aqueles concorrentes que comprovadamente, não preencham as condiçôe~
objetivas ou as qualidades morais exigidas para o ingressos na carreira.

4. Homologado.o resultado final do concurso, as nomeaÇÕes obedecerão;.
ordem de classificação

XIII. DO PEDIDO DE REVISÃO E OOS RECURSOS

I 1. Compete á Comissão do Concurso, em caráter definitivo e irrecorrível
julgar, motivadamente, os pedidos de revisão de notas atribuídas nas provas escritas e dI':
titulas.

2. Compete ao Conselho da Magistratura, julgar, em caráter definitivo e final,
o recurso interposto contra as decisões da Comissão de Concurso relativamente ao
indeferimento ou cancelamento de inscrição, â declaração de inaptidão fisica e mental, e á
classificação final dos aprovados

3. O recurso dovidamente fundamentado será interposto, no prazo de doi~
(02) dias a contar da primeira publicação, por petição dirigida à Comissão de COnQJrso, qUE
apreciará previamente, em juízo de sustentação ou reforma, fundamentando a decisão.

4. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julgamento de
Conselho da Magistratura.

XIV - CALENDÂRlO N' 01

Dia 16/05 - Publicação no D.J. da Abertlira das
Inscrições

Dia 17/05 - Abertura das Inscrições
Dia 31/05 • Término das inscrições
Dia 06106 - Publicação das Inscriçôes

Indeferidas e nOdas Inscrições
Dia 09/06 • Prova Preambular
Dia 14/06 - Resultado
Dia 10/08 - 1. Prova Teórica
Dia 11/08 • 2. Prova Teórica

Dia 31/08 - Prova Prática - Sentença Criminal
Dia 01/09. Prova Prática. Sentença Civel
Dia 14/10. Prova Oral
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Dia 15110 - Prova Oral
Dia 16110 - Prova Oral
Dia 17/10 - Prova Oral

Dia 22110 - Resultado Final

Dia 25/10 • Homologação pelo Órgêo Especial

x v . DAS DISPOSIÇOES FINAIS

1. A Comissão de Concurso, julgando necessário, poderá exigir do candidato,

t
ara seu ingresso nos locais de prova, a exibição da cédula de identidade.

2. Anulada alguma prova, esta será renovada: anulada alguma questao a
omissão decidirá se a prova deve ser renovada ou se os pontos relativos à questão serão
editados a todos os candidatos.

l 3. É vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.
4. A Comissão do Concurso. organizará cronograma com a indicação dos

f

ias., horas e lugares dos atos de execução do concurso, podendo a se~ critério alterá-lOs
reVlamente. •

5. Os Desembargadores membros da Comissão do Concurso poderão
'Solicitar dispensa dos. encargos jurisdicionais durante o tem~ necessário à correção ~
provas escrItas ou realização das provas orais. '

6. O Presidente da C('ll'l1issão do Concurso poderá, a seu critério, designar
outro Desembargador para substituí-lo em qualquer fase do concurso, sem prejuízo da sua
Presidência.

7. O prazo de validade do Concurso será de dois (02) anos contados da daté:
de publicaçao da classificação final, prorrogável, por igual período, a critério do Órgã(
Especial.

8. As provas referentes ao Concurso serão confiadas, até a homologação de
resultado final, à guarda da Comissão do Concurso, que as recolherá ao arquivo de;
Corregedoria Geral da Justiça por período igual ao da validade do Concurso, sendo, após
três (03) anos, destruídas.

9. Aprovado, ° candidato ficará a disposição da Presidência do Tribunal de
Justiça, após nomeado, cumprindo estagio.

10. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso, ad
referendum do Conselho da Magistratura.

Tribunal de Justiça do Estado, Secretaria de Concurso, Curitiba, aos 30 dias
,do mês de abril do ano de hum m' ntos e noventa e seis.

/

DIREITOCML

\ J 1 . O Direito Civil como direito privado geral. Suas fontes.

02. A aplicação das leis no tempo. O princípio da irretroatividade.

03, lei: interpretação.

04. A aplicação das leis no espaço.

05. A pessoa natural como sujeito de direito: personalidade, conceito, início e fim.

0 6 . Capacidade de direito e capacidade de fato: princípios básicos; incapacidades;

legitimação.

07. Pessoa jurídica: noção; elementos constitutivos.

08. Classificações doutrinárias e legais das pessoas jurídicas.

09. Capacidade jurídica e capacidade de fato das pessoas jurídicas.

10. Fatos jurídicos em geral: conceito e dassificaçôes.

11. AquisiçAo, perda, modificações e extinção dos direitos.

12. Fatos jurídicos: noções gerais. Fatos jurídicos em sentido estrito.

13. Atos juridicos.

14. Negócios juridicos: a) conceito; b) pressupostos e elementos de existência; c) requisitos

de validade; d) a causa nos negócios jurídicos.

15. A von~ade e sua manifestação nos atos e negócios jurídicos: interpretaçao dos at~s e

negócios jurídicos.

1 6 . A representação: conceito e requisitos; espécies.

17. Vícios ou defeitos dos atos e negócios jurídicos.

1B. Modalidade dos atos e negócios jurídicos: condiçOes, termo e encargo.

19. Forma e prova dos alas e negócios jurídicos.

20. Inexistência dos aIos e negócios jurídicos.

21 •.Invalidade dos atos e negócios jurídicos: nulidade, anulabilidade. Atos ineficazes.

22. Prescrição e decadência: a) conceito; b) fundamento; c) distinções.

23. Causas que impedem, suspendem e interrompem a prescrição.

24. Prazos de prescrição e prazos de decadência.

25. Solidariedade e indivisibilidade (obrigações).

2 6 . Pagamento ou modo direlo de extinguir a obrigação: a) conceito; b) natureza jurídica; C

requisitos: d) tempo; e) lugar; f) prova.

27. Pagamento indevido.

28. Pagamento por consignação.

29. Pagamento com sutHogação.

30. Dação em pagamento.

31. Novação.

32. Compensação.

33. Transaçãc

34. Confusão

35. lnadimplel b!i ItO voluntário: espécies de impossibilidade.

3 6 . Mora: a) c::::na::eito; b) espécies; c) purgação; d) cessação.

37. Perdas e cant:.os: a) noçao; b) fDl:ação de indenização; c) modos de liquidação do dano.

38. Cláusula p 3 la a 1 : a) conceito; b) caracteres; c) modalidade; d) requisitos e efeitos.

39. TransfErirc:aa das obrigações: a) histórico; b) cessão de crédito; c) cessa0 de débito; d)

cessão de ~ m n m ." 'a a w R lD .

40. Formação ê ;::::oncIusão dos contratos: a) períodos pré-contratuais; b) oferta e aceitação;

c) contrato enre':Busentes.

41. ClasslfK:a;ãc:J dos contratos: a) unilaterais e bilaterais; b) típicos, atípicos e mistos; c)

conSensuais e :"'EfeBis; d) gratuitos e onerosos; e) cumulativos e aleatórios; f) contrmO!

solenes e nãc smtenes; g) contratos personalíssimos; h) contratos preliminares.

42. Arras a) roç:<:ão; b) função.

43. Extinção o:s ~ contratos: a) nulidade e anulaçao; b) resolução; c) resilação e rescisão; d:

morte; e) ~:) de termo ou condição.

44. Impossi>ilcaade superveniente: caso fortuito e força maior.

45. Onerosidê:de-:- excessiva: dáusula rebus sic stantibus e teoria da imprevisão.

4 6 . Transf~o do direito contratual: a) dirigismo contratual; b) condições gera(J.S S

contratos; c) c:nrnratos de adesão; d) aspados da tutela do consumidor. . .

47. Vícios redcrtaórios: a) conceito; b) efeitos. V"
48. Evicção: a :::::onceito; b) elementos; c) natureza jurídica; d) efeitos; e) evicção parcial.

49. Compra; venda: a) conceito; b) histórico; c) elementos essenciais; d) direitos e

Obrigações de. "eendedor e do comprador; e) risos; f) cláusulas especiais.

50. PromeSSê:e-= compra e venda: a) modalidades; b) forma; c) efeitos.

51. Locação

52. Empréstirrc: ::a) comodato e mútuo; b) distinções; c) direitos e obrigações das partes.

53. Mandato: ai ' características; b) espêcies; c) direitos e obrigações do mandante e do

mandatário: c alXtinção do mandato; e) mandato irrevogável; f) mandato judicial.

54. Fiança

55. Fontes de ~ponsabilidade civil: a) ato ilícito; b) responsabilidade civil; c) presunção de

culpa; d) resp::nssabilidade objetiva.

5 6 . Responsa::liic1dade civil: a) imputabilidade; b) responsabilidade por fato alheio.

57. ResponsêDiindade por fato de coisa e de animais: a) relação de causalidade; b) caso

fortuito e força :nnaior.

58. ResporrséDiicIdade civil das pessoas jurídicas.

59. Casos ~ais de responsabilidade civil: a) acidentes de trabalho; b) transportes; c)

indenização é i wnait; d) seguro e responsabilidade civil.

6 0 . Causas de exclusão de ilicitude: a) extensão e limitaçao da responsabilidade; b) o dano

e sua reparação; c) liquidação.

6 1 . Posse: a) conceito; b) histórico; c) teorias.

6 2 . Posse e detenção. Natureza jurídica da posse.

6 3 . Objeto da posse. Composse. _../

6 4 . Classificação e caráter da posse. Bipartição da posse.

6 5 . Modos de aquisiÇêo e perda da posse. Atos que não induzem a posse.

6 6 . Efeitos da posse: fundamento e evolução da proteção possessória.

6 7 . Defesa da posse: a) auto defesa ê desforço imediato; b) os interditos.

6 8 . Efeitos da posse: ações possessórias: a) natureza e classificação; b) conteúdo; c)

interditos e reintegn::~o, manutençtio c proibitória; d) cumura~o com pretensão de

indenização.

6 9 . Alegação de domínio nas ações posse~sórias.

70. Efeitos da posse: a) direito à percepção de frutos; b) direito ao ressarcimento de

benfeitorias e aceSSÔ6s; c) direito de retenção; d) usucapião.

71. Direito de propriedade: a) extensão; b) limitações.

1 2 . Propriedade do solo: bens sob regime jurídico especial.
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73. Modos de aquisição da propriedade geral. fJl v

74. Propriedade imóvel: a) aquisição; b) sistema do Código Civil Brasileiro; c) efelos de

registro imobiliário.

75. Propriedade imóvel: aquisição pela acessão.

76. Propriedade imóvel: aquisição por usucapião.

n. Tutela da propriedade: diversas ações.

78. Perda da propriedade imóvel: a) diversas formas; b) desapropriação.

79. Aquisição e perda da propriedade móvel: formas diversas.

:80. Direitos de vizinhança: a) conceito; b) natureza jurldica.

. 81. A causa dos conflitos da vizinhança: critérios reguladores.

82. Relações de vizinhança: a) diversos aspectos; b) disciplina legal.

83. Comunhão e condomínio: a) noções; b) espécies; c) natureza jurídica; d) o condomínio

no Código Civil Brasileiro.

84. Condomínio em edifícios: a) natureza jurídica; b) formas de constituição; c) direitos e

deveres dos condôminos; d) convenção de condomínio; e) administração; f) regime legal.

85. Propriedade resolúvel: a) conceito; b) natureza jurídica; c) efeitos.

86. Propriedade fiduciária.

87. O direito autoral e a legislação brasileira.

88. Direitos de gozo ou fruição: a) conceito; b) caracteres; c) classificação.

89 •. Servidões: a) conceito; b) classificação; c) disciplina jurídica; d) extinção.

90. Usufruto.

91. Promessa irretratável de compra e weJnda: a) noção; b) caraderísticas; c) requisitos; d)

•
tutela do direito compromissário; e) extn;ãéo.

92. Direitos reais de garantia: a) teoria gefãi31; b) princípios; c) caracteres; d) classificação.

93. Penhor: a) conceito; b) espécies; c) eteertos; d) extinção.

94. Hipoteca: a) conceito; b) espécies: c; c::::onstituição; d) efeitos; e) extinção.

95. Lei de Registros Públicos.

96. Família: a) conceito; b) origem; c) fa"maas; d) a família em face da Constituição Federal.

97. Casamento: a) conceito; b) natureza~ridica; c) dados históricos.

98. Esponsais.

99. A família nao constituída pelo c:asaneento: noções gerais e conseqüências jurídicas dl

concubinato.

100. Atos preparatórios do casamento: a) rnabilitação, b) oposição de impedimentos.

101. Impedimentos matrimonias: a) cu mo; b) classificação e apreciação.

102. Celebração do casamento e sua ;orava: a) formas excepcionais de celebração; b;

posse do estado de casados.

103. Casamento religioso com efeitos CVl5:",

104. Casamento inexistente.

105. Nulidade a anulablhdade do casa:rennto a) conseqüênCIas, b) casamento putatl,o

106. Efeitos jurídICOS do casamento noç:ôe2s geraIs

107. Direitos e deveres dos cônjuges I

108. Regimes de bens entre os cônjuges =DISPOSIçõeS geraIs

109. Regime de comunhão universal.

110. Regime de comunhão parcial.

111. Regime de separação.

112. Dissolução do casamento por divCrt:::lo: a) doutrina e legislação comparação; b) outras

causas ~e dissolução; c) conseqüências JUI-lrídicas.

113. Dissolução da sociedade conjugat aa) separação; b) outras causas; c) conseqüências

jurídicas.

114. Estatuto da Criança e do Adolescernae (Lei n° 8.069 de 23\07190).

115. Parentesco: a) noções gerais; b) ctirnmdades.

116. Filiação legítima, legitimaçao:

117. Filhos havidos fora do casamento: ai I situação jurídica; b) reconhecimento.

118. Pálrio poder: a) conceito; b) efeito.

119. Adoção: a) conceito; b) espécies; c) a3feitos.

120. Alimentos: a) conceito; b) espécies: c::) princípios; d) peculiaridades.

121. Tutela: a) noções; b) fundamento: c: .;.espécies; d) seu exercício e efeitos jurídicos.

122. Curatela: a) noções; b) princípios: cl !seu exercício e efeitos jurídicos.

123. Ausência: a) contrele; b) pres~s: c) ausência e sucessão; d) morte presumida.

124. Direito das sucessões: a) conceito; b) fundamentos; c) espécies de f

liberdade de testar.

125. Abertura da sucessão: a) transmissão; b) aceitação e renúncia da herança

126. Hérança jacente. Herança vacante.

127. Incapacidade para suceder.

128. Sucessão legitima: ordem de vocação hereditária.

129. Representação: a) pres~stos; b) efeitos.

130. Testamento: a) conceito; b) natureza jurídica; c) características.

131. Testamento: a) formas; b) capacidade testamentária ativa e passiva.

132. Testamento público de validade.

, 133. Legados: a) efeitos; b) pagamento; c) nulidade; d) caducidade.

134. Direito de aaescer.

135. Herdeiros necessários: a) legítima; b) disposições testamentárias .

136. Substituição: a) conceito; b) espécies; c) efeitos.

137. Deserdação.

138. Inventário: a) conceito; b) inventariante; c) normas.

139. Sonegados, colações.

140. Partilha: a) conceito, b) princípios; c) efeitos; d) invalidad~.

DIREITO PROCESSUAL CML

01. Noções introdutórias: a) conflito de interesses e lide: b) atiDtEiemsa e autocomposição;

c) jurisdição, ação e processo.

02. Princípios constitucionais do processo: a) princípio disposit\lo:> e inquisit6rio; b) juiz

natural; c) igualdade, contraditório e ampla defesa; d) duplo ~ :J de jurisdição: e) coisa

julgada .

03. Outros princípios do processo: a) imparcialidade do juiz; b) Mure convicção do juiz; c)

impulso oficial; d) economia processual e insmentalidade das ftn'nams; e) publicidade dos

atos processuais; f) oralidade; g) lealdade processual.

04. Norma processual: a) características; b) fontes; c) interpretaçã:..

05. Eficácia da lei processual no tempo e no espaço.

06. Jurisdição: a) conceito e características; b) princípios; c) a \nmção jurisdicional e as

demais funções do Estado.

07. Jurisdição voluntária: a) conceito; b) teorias; c) pecularied~

08. Equivalentes jurisdicionais: a) conciliação; b) transação; c) .a..izr:zo arbrtral; d) sentença

estrangeira.

09. Poder JudiCIáriO a) funções, b) sua estrutura constltuoora£ c) órgãos federaiS e

estaduais. ri
10. Garantias do judiciário: a) garantlas do Poder JudlCláno, bj £Elãffintlas dos Tnb!JnaIS, é)

garantias dos Juízes~

11. Competência: a) conceito; b) critérios para sua divisão: c :::competência material e

competência funcional.

12. Modifícações da competência: a) competência absoluta e reéli:allva; b) prorrogação da

competência; c) conexâo, continência e prevenção.

13. Verificação da competência: a) competência relativa e K:SDSoluta; b) exceçAo da

competência; c) conflito de competência.

14. Ação: a) conceito; b) teoria.

15. Condições da ação: a) possibilidade jurídica do pedido; b) legtIrmnidade para a causa; c)

interesse de agir.

16. Classificaçao das ações: a) critérios; b) classificação" pea natureza da sentença

pretendida.

17. Identidade e semelhança entre ações: a) elementos da ação; [, sesemelhanças, hipóteses

e conseqüências.

18. Exceção: a) bilateralidade da ação e do processo; b) c:onc:Bn:O natureza jurídica de

exceção; c) classificação das exceções.

19. Processo: a) principios informativos do processo; b) pnx:ess"-so e procedimento; c)

natureza jurídica do processo; d) relação jurídica processual e reia;ã:ao juridtca material.,
20. Tipos de proce;,sos: a) processo de conhecimento; b) processo caute~r, c) processo de

execução.

21. Sujeitos do processo: a) juiz; b) autor; c) réu; d) litisconsorte; e) terceiro interveniente; f)

M inistério Público; g) advogado; h) auxiliares da justiça.

22. Pressupostos processuais: a) conceito; b) classificação; c) efeitos.

23. Tramitação do processo: a) instauração. curso e térm ino do processo; b) suspensão do

processo.

24. O juiz: a) capacidade processual; b) abstenção e recusa; c) poderes a deveres.

25. As partes: a) conceito; b) substituição processual; c) sucessão de partes; d) legitim idade
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para ser parte ; 8) capacidade para estar em ju izo.

21. L itisconsórc io : a} conce ito ; b) espécies.

27. In tervenção de terce iros: a) conce ito e espécies; b) assistência ; c) oposição; d:
nomeação à autoria ; e) denunciação da lide; f) chamamento ao processo.

28. Representaçllo por advogado: a) auto-representação; b) advogados; c) mandato jud ic ia l;

d ) assistência jud ic iária gra tu ita .

21. M in istério Público : a) funções no processo civ il; b ) parte ; c) fisca l da le i.

30. A to processua l: a) conce ito e classificação; b) lugar para rea lização; c) cooperação

jurisd ic iona l in terna e externa.

31. Tempo para a pratica do ato processua l: a) momento; b) prazos; c) férias forense~.

32. Despesas com o ato processua l: a) custas processua is; b) responsabilidade, pe lo
:>
-pagamento.

33. Validade do ato processua l: a) cond ições de existência do ato processua l; b) cond ições

de va lidade do ato processua l; c) nu lidade do ato processua l.

34. Nulidade abso lu ta e re la tiva : a) anu lab ilidade; b) conva lidação do ato .

35. T ipos de proced imentos: a) proced imento comum ord inário ; b) proced imento sumário ; c)

proced imentos especia is.

38. Tute la jurisd ic iona l antecipada: a) conce itos; b) requ is itos.

37. Petiçêo in ic ia l: a ) requ is itos; b) emonda; c) indeferim ento .

38. Pedido: a) conce ito e fundamento; b) a lte ração e acréscimo. espécies; c) va lor da

causa.

39. C itação; a) conce ito ; b) c itações rea is; c) c itações presum idas.

40. Resposta do réu: a) conce ito ; b) defesa d ire ta ; c) defesa ind ire ta .

.1. Exceções processua is: a) conce ito ; b) incompetência ; c) im pedimento ; d) suspe ição.

42. Contextação: a) conce ito ; b) exceções materia is; c) forma e apresentação da

contestação.

43. Reve lia : a) conce ito ; b) a lcance; c) e fe itos.

44. Reconvençáo: a) conce ito ; b) fundamento e pressupostos; c) cab imento e efe itos; d)

oroced imento . ,...•I!
45. P rovidências pre lim inares: a) e fe itos da rr"e lia ; b) declaração.inc idente ; c) fa tos

im peditivos. modifica tivos ou extin tivos do pedido.

44. Ju lgamento conforme o estado do processo: a) extinção do processo; b) ju lgamento

antecipado 'da lide; c) saneamento do processo (abrangência).

47. Despadlo saneador em si: a) momento; b) conteUdo; c) forma.

48. P rova: a) conce ito ; b) ob je to .

49. Onus da prova. a) fina lidade; b) princ ip ios; c) d isc ip lina .

50. P roced imento probatório : a) proposição e adm issão da prova; b) in ic ia tiva do ju iz; C )

produção de prova; d) antecipação da prova e prova emprestada.

51. Antecipação da prova: a) papel do ju iz; b) s istema; c} posição do código.

52. P rova: a) documenta l; b) testemunhal; c) peric ia l.

53. Indíc ios e presunções.

S4. Audiência de instrução e ju lgamento: a) momento e loca l da audiência ; b) caraC leris ticas

da audiência ; c) a tos praticados na audiência .

S !. Sentença: a) conce ito e requ is itos; b) forma; c) tipos de sAntença; d) c lassificação das

sentenças defin itivas; e) in tim ação e publicação da sentença; f) víc ios e correções O ia

sentença; g) complementação da sentença.

58. P reclusão: a) preclusão comum ; b) preclusão máxima; c) e fe itos,

57. Duplo grau obrigatório de jurisd ição: a) remessa obrigatória ; b) im utab ilidade e

ind iscutib ilidade da sentença.

58. P rincíp ios gera is dos recursos: a) conce ito e fundamento dos recursos; b) cond ições eta

adm issib ilidade dos recursos; c) leg itim idade para recorrer; d) a tos processua is recorrive is e

irrecorríve is.

59. Extinção dos recursos: a) renúncia , deserção e desistência ; b) ju lgamento do recurso.

60. Recursos no Processo C iv il a rasile iro : a) c lassificação dos recursos previstos no

:ód igo; b) ape lação; c) agravo; d) embargos in fringentes; e) embargos de divergência er:'1

recurso especia l; f) embargos de divergência em recurso extraord inário e embargos de

declaração; g) recurso ord inário ; h) recurso especia l; i) recurso adesivo; j) agravo retido; i)

agravo reg imenta l: m ) corre ição parcia l; n ) recursos inom inados; o) reclamação; p) recursos

de alçada; q) recursos extraord inários.

61. O rdem dos processos no tribuna l: a) processos de proced imento O rd inário ; b) de

proced imento sumário ; c) sessão de ju lgamento.

62. P rocesso nos Irib 'Jna is: a) un iform ização da jurisprudência ; b) declaração de

inconstituc iona lidade; c) homologaçao da sentença estrange ira .

63. Coisa ju lgada: a) co isa ju lgada materia l; b ) co isa ju lgada formal; c) e fe itos.

64. Ação rescisória : a) pressupostos; b) adm issib ilidade: c) em jurisd ição vo luntária ; d i

carência .

U. liqu idação ~ sentença: a) formas; b) proced imentos; c) quando hã necessidade de

citaçAo.

66. Execução forçada: a) leg itim idade ativa ; b) su je itos passivos; c) obrigações a lternativas;

d) nu lidade da execução.

67. Competência : a) execuçêo fundada em titu lo ju .d ic ia l; b) execução fundada em titu lo

extra jud ic ia l; c) execução fisca l.

68. Requis itos para execução: a) inad implemento do devedor; b) títu lo executivo .

69. Execução defin itiva . Execu~o provisória . Execução à luz da Lei (nO8.009 de 29\03\90).

70. Responsabilidade patrim onia l do devedor. a) fraude de execução; b) d ire ito de retenção.

71. Espécies de execução: a) para entrega da co isa certa ; b) das obrigações de fazer e não

fazer; c) por quantia certa contra devedor so lvente ; d) contra a Fazenda Pública ; e) de

prestação alim entíc ia (prisao civ il e "Habeas Corpus.).

72. A tos expropr;a tórios e a lienatórios na execuçao por quantia certa contra devedor

so lvente : a) penhora; b) ava liação; c) arrematação.

73. Embargos do devedor: a) adm issib ilidade; b) termo in ic ia l do prazo de oferecimento ; c)

re je ição lim inar; d) im pugnação.

74. Embargos à execução fundada em sentença. Casos de adm issib ilidade com efe ito

suspensivo.

75. Exceção no processo executório ; a) de incompetência do ju iz; b) de suspe ição e

impedimento do ju iz.

76. Embargos à execuçêo fundada em títu lo extra jud ic ia l. Fases de cognição.

n. Embargos à errematação e à adjud icação

78. Inso lvência do devedor: a) inso lvência presum ida; b) declaração da inso lvência e seus

efe itos.

79. Rem ição: a) ob je to ; b) espécies; c) d ire ito de rem ir.

80. Suspensão do processo de execução: a) cab imento ; b) e fe itos.

81. Extinção da execução: a) casos de extinção; b) e fe itos.

82. P rocesso caute lar: a) medidas caute lares típ icas e atíp icas; b) competência ; c) medidas

preparatórias e na pendência do processo; d) concessão de lim inar; e) cessação da

eficãcia .

83. A rresto . Seqüestro . Caução. Busca e apreensão. Exib ição. P rodução Antecipada de

Provas. A lim entos provis iona is. A rro lamentos de bens. Justificação. P rotestos, notificaçOes

e in terpe lações. Homologação do penhor lega l. Posse em nome do nascituro . A tentado.

P rotesto e apreensao de títu los.

84. P roced imentos especia is de jurisd ição contenciosa: a) ação de consignação em

pagamento; b) ação de depósito ; c) ação de anulação e substitu ição de títu los ao portador:

d) ação de prestação de contas; e) ações possessórias; f) ação de nunciação de obra nov~; I

g) ação de usucapião de terras particu lares; h) ação de div isão e de marcação de terras

particu lares; i) inventário e partilha ; j) processo de arro lamento; k) ação monit~ ia .

85. Embargos de terce iros: a) adm issib ilidade; b) proced imento .

86. Habilitação: a) cab imento ; b) proced imento .

87. P roced imentos especia is de jurisd ição vo luntária . A lienações jud ic ia is. Separação

consensual. Testamentos e cod ic ilos, 'Herança jacente . Bens dos ausentes, Coisas vagas.

Curate la dos enterd itos. Especia lização da hipoteca lega l

88. Ação declara tória . Ação declara tória incidente . 'Ação de desapropriação ind ire ta . Ação

discrim inatória . Ação de despejo e renovatória . Mandado de segurança. Mandado de

in junção. "Habeas.Data". Ação popular. Ação civ il púb lica . Ações co le tivas.

89. O rgan ização jud ic iária : a) órgãos do Poder Jud ic iário ; b) Ju izado Especia l C iv il (Le i n i:

9 .099, de 26\09\95); c) competência ;' d ).fundamenta; e) substitu ição nos tribuna is e na~

comarcas; n deveres do magistrado; g) penalidades; h) responsabilidade civ il. /1/'1

DIREITO PENAL

01. A Norma Penal, conce ito e conteúdo. O princíp io da anterioridade da Lei Penal. Fontes

do D ire ito Penal e seus exclusiv ismos. Caracteres. formas e espécies de le i pena l.

02. A in terpre tação da le i pena l. Formas de in terpre tação. A analog ia do D ire ito Penal.

Concurso aparer,te e le is penais.

03. A Lei Penal do tempo. P rincíp ios da irre troa lív idade da le i pena l. A le i m ais ben igna

Leis in termediárias e temporárias. Tempo do crim e.

04. A le i pena l do espaço. P rincip ias gera is. Conce ito de territó rio . Lugar do crim e. Extra .

territo ria lidade. E ficácia da sentença estrange ira .

05. A Lei Penal em re lação às pessoas e suas funções. Im unidades d ip lomátiCE :ls e

im unidades parlamentares.

06. Extrad ição. Conce ito , fundamentos e caracteres da extrad ição. A extrad ição ~ Brasil

h is tórico . cond ições e processo. In trooução à teoria do crim e.

07. Conce ito formal. m ateria l e ana lítico do crim e. Defin ições de crim e ilic ito c iv il.

08 . A ação: conce ito e e lementos. Teorias. Teorias sobre a ação e om issão. Ausência d~
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ação. ~

09. Problemas de causalidade no Código Penal. cpv.
10. Tipicidade e tipo. Conceito, estrutura e elementos. Evolução histórica. Importância da .

noção do tipo. Tipos de fato e tipos de autor. Tipo objetivo e tipo subjetivo. Ausência de

tip icidade objetiva.

11. Tipo subjetivo. O dolo. Teorias do consentimento. do sentimento, da probabilidade, da

representação e da vontade. Elementos do dolo. Grau do dolo. Espécie do doto. E lementos

subjetivos do injusto.

12. Causas de exclusão do dolo. Erro de fato. Erro culposo. Erro provocado por outrem .

Erro na discrim inante putativa. Erro acidental. Erro na execuçâo.

13. A culpa. Conceito e fundamentos. E lementos da culpa. Forma da culpa. Presunção e

"'compensação de C!J1pa.

14. Anlijuridicidade. Antijuridicidade formal e material. Caráter objetivo da Antijuridicidade.

15. Causas de exclusão da antijuridicidade. Denom inação. H istórico. Causas legais e

supralegais. Caráter objetivo das discrim inantes

16. Estado de necessidade. Conceito. fundamentos e requisitos. Exclusão do estado de

necessidade.

17. Legítima defesa. Teorias e elementos. Excesso de legitima defesa.

18. Outras causa de exclusão da antíjuridicídade. Exercício regular do direito civil. Estrito

cumprimento do dever legal. Intervenções médico-cirúrgicas. Consentimento do ofendido.

19. A culpabilidade. ~oncepção psicológica e concepçao normativa da culpabilidade.

Elementos e formas da culpabilidade.

20. Imput •.•"'ihdade. Imputabilidade e responsabilidade. Concepções de imputabilidade.

Fundamentos. Actio liber in causa.

21. ln imputabilidade. Sistemas biológicos, psicológicos e bio-psicológicos normativos.

Causas de inimputabilidade dim inuída. Surdo-mudez.

22. Outras condições que podem influir sobre a imputabilidade. Emoção e paixão.

Embriagues. Menoridade. Legislação especial aplicável aos menores.

23. Erro de tipo e de proibição.

24. Inexigibilidade de outra conduta. Coação irresistível. Obediência hierárquica.

25. Crimes qualificados pelo resultado .. Preteritencionalidade. Responsabilidade sem culpa.

26. Inter Crim inis: suas fases Atos preparatórios e atos executivos. Momentos puníveis da

fase executiva.

27. Tentativa. Conceito. natureza jurídica e elementos da tentativa Espécies de tentativa.

Crimes que não adm item a forma tentada.

28. Causas da imputabilidade da tentativa. Desistência voluntária e arrependimento eficaz.

rentativa inidõnea.

29. Consumação. Conceito formal e material da consumação. Momento consumativo. Crime

exaurido.

30. Unidade e pluralidade de agentes. Co-autoria. Teorias a respeito da co-delinqüência.

Formas de concurso de delinqüentes. Autoria colateral.

31. A participação nas varias espécies de crimes. Participação por om issão. Momentos de

participação. C ircunstâncias comunicáveis e incomunicáveis. Multidão crim inosa.

32. Unidade e pluridade de ações. Modo de solução. Concurso formal e material.

33. Crime continuado. Teorias sobre o crime continuado. Continuação crim inosa e

culpabilidade. Elementos do crime continuado.

34. Noção, teorias, fins e caracteres das penas. Retribuição e prevenção.

35. C lassificação das penas. Critérios de classificação. Penas capitais, corporais e

infamantes. Penas privativas de liberdade, restritivas de liberdade. pecuniárias e privativas

de direitos.

36. As penas do direito brasileiro. Reclusão e detenção. Prisão simples e custódia honesta.

37. A pena de multa. Conceito e caracteristicas da pena de multa. A fixação e a execução

da pena de multa. Conversão da multa em detenção.

38. ,

39. C ircunstâncias modificadoras da pena. Critérios de classificação das drcunstància~ do

crime. As agravantes obrigatórias. Agravantes em concurso de agentes.

40. A reincidência. Conceito e elementos da reincidência. Espécies e efeitos da

reincidência.

41. Crim inoso habitual e crim inoso por tendência. Habitualidade presum ida e reconhecível.

/í.
42. As circunstâncias atenuantes e seus efeitos. Atenuantes o~rigatórias. Atenuantes em

I concurso de agentes.

43. A determ inação das penas e suas fases. Com inação da pena. Individualização

legislativa e executória das penas.

44. Pressupostos e elementos da fICÇão judiciária da pena. Sistemas de fixação judicial da

pena.

45. Conceito e- natureza das medidas de segurança. RelaçOes entre medidas de segurança I
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e a pena. Sistemas legislativos unitários e dualistas. Legalidade das medidas de segurança.

46. Pressupostos das medidas de segurança. A prática do crime ou fato a este equiparado.

A periculosidade do agente.

47. Formas de aplicação da medida de segurança. Medidas substitutivas e complementar

da pena. Revogação e extinção das medidas de segurança

48. As medidas de segurança em espécie. C lassifica.ção. Medidas pessoais detentivas.

Manicõm io Judiciário. Estabelecimento psiquiátrico.

49. Medidas pessoais não detentivas. Liberdade vigiada. Exílio local. Proibição' de

frequentar determ inados lugares. I~terdiç.ão.

se. Medidas de segurança patrimoniais. Interdição de estabelecimentos.

51. A ação penal e suas espécies. Representação do o!endido e requisição do M inistério da

Justiça. O princípio da legalidade e do M inistério Público. A ação privada. Ação nos crimes

;amplexos.

i2. Dos efeitos da condenação. Efaitos extrapenais da condenação, Genéricos e

lspecíficos.

;3. As causas da extinção da punibilidade. Natureza jurídica e efeitos da extinção da

'unibilidade. Novatio Legis, Morte do agente. Decadência. Perempção. Perdão judicial.

tenúncia e perdão do ofendido.

i4. A prescrição. Conceitos e fundamentos. Os prazos de prescrição e sua contagem.

3uspensão e interrupção da prescrição.

55. Retratação. Casamento com a ofendida. Reparação do dano. Anistia. Indulto. Graça.

Reabilitação.

56. Dos crimes contra a pessoa; dos crimes contra o patrimõnio; dos crimes contra a

propriedade imaterial; dos crimes contra a organização do trabalho; dos crimes contra o

sentimento religioso e contra o respeito a?s mortos; dos crimes contra os costumes; dos

crimes contra a fam ília; dos crimes contra a incolum idade pública; dos crimes contra a paz

pública; dos crimes contra a fé pública; dos crimes contra a adm inistração pública

57. Das contravenções penais.

58. Tráfico e uso de entorpecentes

59. Juizado Especial Crim inal. (Lei nO 9099/95).

DIREITO PROCESSUAL PENAL

01. Princípios fundamentais do Processo Geral: a) Relativos à jurisdição; b) Relativos à

ação; c) Relativos ao processo.

02. O Direito Processual Penal do Brasil; Notícia histórica; O Código Vigente; Anteprojeto

de reforma.

03. A norma processual penal características, fonte~ das normas processuais; interpretação

das normas processuais.

04. A norma processual penal no tempo e no espaço: imediatidade; e retroatividade e

territorialidade das normas processuais.

05. Organização da Justiça Penal: juizes e tribunais; garantia do poder judiciário e de

juízes.

06. A Justiça Penal no Estado do Paraná: A Lei de Organização e Divisão Judiciárias do

Estado; Resolução 13/95. da, Tribun~1 de Justiça do Eslado do Paraná. , di
07. M inistériO Público. r.y
08. Jurisdição Penal: conceIto; formas e categorias da jurisdição penal; lim ites da junsdlção.

09. Da competência: conceito; critérios de divisão da competência material, territorial e

funcional.

10. As etapas de concretização da 'competência; do foro competente comum e especial,

principal e subsidiário.

11. Modificações da competência: prorrogação e desaforamento;, conexão e continência.

12. Questões sobre a competência: casos especiais. conflitos. exceção.

13. Da polícia judiciária: do inquérito policial; outros procedimentos. investigatórios

prelim inares.

14. Do procedimento e desarquivamento do inquêrito policial.

15. Teorlas em tomo da ação penal.

16. CondiÇoos da ação: condiçõe~ de procedibilidade; classificação das ações.

17. Açào F""enal Pública: princípios informativos.

18. Açào Penal Pública condicionada à representação do ofendido e à requisição

m inisterial.

19. Ação Penal e Privada. Principios informativos. Ação Penal Privada subsidiária.

20. Ação Penal ex-offlcio e Ação de Prevenção Penal.

21. Extinção da Ação Penal: normal e anormal.

22. Processo: conceito; sistemas processuais; tipos de processo; processo; processo e

procedimento.

23. Natureza jurldica do processo: teoria. O processo como relação jurldica.
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24 . Form ação , suspensão e extinção do processo . P ressupostos p rocessua is .

25 . Su je itos do processa - Çl ju iz : im ped im en tos e suspensão .

20 . Im pu tab ilidade , Im pu tab ilidade e responsab ilidade . Concepções de im pu tab ifidad9 .

Fundam entos. A ctio Iibe r in causa .

21 . In im pu tab ilidade . S is tem as b io lóg icos, ps ico lóg icos e b io -ps ico lóg icos nonna tivos .

C ausas de in im pu tab ifidade d im inu ída . Surdcrm udez.

22 . O u tras cond ições que podem in flu ir sob re a im pu tab ilidade . Em oção e pa ixão .

Em briagues. M enoridade . Leg is lação espec ia l ap licáve l aos m enores.

23 . E rro de d ire ito . E spéc ies .

24 . Inex ig ib ilidade de ou tra condu ta Coação irres is tive l. O bed iênc ia h ie rá rqu ica .

25 . C rim es qua lificados pe lo resu ltado . P re te ritenc iona lidade . Responsab ilid~de sem cu lpa

26 . In te r C rim in is : suas fases. A ios p repara tó rios e a tos execu tivos . M om entop pun ive is da

fase exeo .rtiva .

27 . Ten ta tiva . C once ito , na tu reza ju ríd ica e e lem entos da ten ta tiva . E spéc ies de ten ta tiva .

C rim es que não adm item a fo rm a ten tada .

28 . Causas de im pu tab ilidade da ten ta tiva Des is tênc ia vo lun tá ria e arrepend im en to e ficaz .

Ten ta tiva in idônea .

29 . Consum ação Conce ito fo rm a l e m a le ria l da consum ação . M om ento consum a livo . C~

exaurido . f.Pi

30 . Un idade e p lu ra lidade de agen tes . C o-au to ria . Teorias a respe ito da co-de linquênc ia .

Fo rm as de concurso de de linqüen tes . Au to ria co la te ra l

31 . A partiC ipação nas várias espéc ies de crim es. Partic ipação por om issão . M om entos de

partic ipação . C ircunstânc ias com un icáve is e incom un icáve is . M u ltidão crim inosa .

32 . Un idade e p lu ridade de ações. M odo de so lução . Concurso fo rm a l e m ate ria l.

33 . C rim e con tinuado . Teorias sobre o crim e con tinuado . Con tinuação crim inosa e

cu lpab ilidade E len :'sn tos do crim e con tinuado .

34 . Noção , teo rias , fins e caracte res das penas. Re tribu ição e prevenção

35 . C lass ificação das penas. C rité rios de c lass ificação . Penas cap ita is , co rpo ra is e

in fam an tes. Penas priva tivas de libe rdade , res tritivas de libe rdade , pecun iá rias e priva tivas

de d ire itos , penas princ ipa is e acessórias .

36 . As penas do d ire ito b ras ile iro , R ec lusão e de tenção . P risão s im p les e custód ia honesta

37 . A pena de m u lta Conce ito e caracte rís ticas da pena de m u lta . A fixação e a execução

da pena de m u lta , C onversão da m u lta em detenção .

38 . As penas acessórias , suas caracte rís ticas e espéc ies . Perdas de função púb lica

In te rd ição de d ire ito . Pub licação de sen tença

39 . C ircunstânc ias m od ificadoras da pena . C rité rios de c lass ificação das c ircunstânc ias do

crim e As agravan tes obriga tó rias . Agravan tes em concurso de agen tes .

40 . A re inc idênc ia Conce ito e e lem en tos da re inc idênc ia . E spéc ies e e fe itos da

re inc idénc ia

41 . C rim inoso hab itua l e crim inoso por tendênc ia Hab itua lidade presum ida e reconhecíve l.

26 . Au to r - acusado - o fend ido ; substitu ição processua l; aSS ls lenu ••, " '•.•J••••• _- ~

aux ilia res

27 . Dos a tos p rocessua is cond ições de ex is tênc ia e va lidade dos a tos p rocessua is .

28 . D as nu lidades processua is : con ••.•a lldação e saneam ento .

29 . A prisão do processo pena l: no rm as gera is sobre a prisão .

30 . A p flsão flag ran te .

31 . A prisão preven tiva

32 . A prisão decorren te da fo rm ação da cu lpa Ap licação prov isó ria de m ed ida de

segurança

33 . A prisão espeC ia l e a dom ic ilia r. O u tras p rov idênc ias cau te la res .

34 . A libe rdade prov isó ria ; a fiança . A le i nO 5.941 de 22111173. Revogação e re laxam ento

de prisão

35 . Do Habeas Corpus

36 . P rocesso e prO ced im en to : dos proced im en tos em espéc ie ; fo rm as; c lass ificação dos

proced im en tos; fases do proced im en to . (fi
37 . Do proced im en to o rd iná rio . . ' .

38 . D o proced im en to sum ário : em sen tido estrito e con travenc ionaL

39 . Dos proced im en tos espec ia is .

40 . D a acusação : im pu tação ; denúnc ia e que ixa ; ad itam en to e re je ição .

41 . Com un icação dos a tos p rocessua is : c itaçáo , no tificação e in tim ação .

42 . A de fesa com o in junção legaL de fesa processua l e de m érito : as exceções.

43 . Dos proced im en tos dos crim es de com petênc ia do T ribuna l do Juri: no tíc ia h is tô rica .

Fases e caracte rís ticas .

44 . Da organ ização do Júri: o ju ízo da fo rm ação da cu lpa ; p ronúnC Ia , im pronúnc ia ,

desc lass ificação e abso lv ição sum ária

45 . Da preparação do ju lgam ento em p lenário ; traba lhos e p lenário . P rob lem as particu la res

do jú ri
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46 . O u tros p roced im en tos espec ia is : o p roced im en to dos crim es da com petênc ia o rig iná ria

dos tribuna is superio res (de fo ro p riv ileg iado).

47 . D os proced im en tos inc iden ta is .

48. Da prova : teo ria gera l.

49. Do ônus e da aprec iação da prova . O princ íp io do liv re conhec im en to .

50 . In te rroga tó rio e con fissão .

51 . Da prova tes tem unha l. C rítIca .

52 . Pergun tas ao o fend ido . Reconhec im en to de pessoas e co isas, aca riação , inspeção

jud ic ia l, reconstitu ição de crim e .

53 . Da prova docum enta l; fa ls idade docum enta l; busca e apreensão .

54 . Das períc ias em gera l; co rpo de de lito .

55 . Exam e do acusado . F ':C am ecrim ino lóg ico .

5& . Ind ic ios e presunções fina is sobre a prova ; a legações.

S7 . Sen tença pena l: noções gera is ; co rre lação en tre 8O Jsado e sen tença .

58 . Da sen tença condena tó ria e abso lu tó ria .

59 . Pub licação e in tim ação da sen tença ; e fe itos da sen tença pena l.

60 . Teoria gera l dos recursos.

61 . Ape lação e em bargos.

62 . Recurso em sen tido estrito e carta tes tem unha l.

63 . R ecurso ord iná rio constituc iona l co rre ição parc ia l.

64 . R ecurso ex lrao rd inâ rio . Agravo . Recurso ex-o ffíc io e p ro tes to por novo jú ri.

65 . E xtinção dos recursos.

66 . Da co isa ju lgada fo rm a l e m ate ria l.

67 . L im ites ob je tivos e sub je tivos da co isa ju lgada .

~ . R ev isão da sen tença e sen tença condena tó ria .

69 . D a execução pena l: noções gera is , ca rac te res .

70 . Da execução das penas em espéc ie .

71 . Execução das m ed idas de segurança .

são cond l."ona l da pena , libe rdade cond ic iona l E'72 . Inc iden te da execução : suspen •.••

un fficação das penas. P risão -A lbe rgue . ...•.../1
DIRBTO CONSTITUCIONAL

01 . Constitu ição : conce ito ; c lass ificação ; Poder Leg is la tivo ; o rgan ização ; a tribu ições;

p rocesso leg is la tivo ; M in is té rio Púb lico e princ íp ios constituc iona is .

02 . N orm a constituc iona l: sup rem acia ; con tro le da constituc ion~ lidade ; d ire ito com parado ;

Poder Execu tivo ; P res idenc ia lism o e Parlam en ta rism o; M in is tro de Estado ; D is trito Federa l;

Te rritó rios Federa is .

03 . C on tro le de constituc iona lidade ' s is tem a bras ile iro ; Poder Jud ic iá rio ; o rgan ização ;

Estado-M em bro ; com petênc ia ; au tonom ia

04 . Evo lução constituc iona l do B ras il. P res iden te da Repúb lica : poder regu lam en ta r;,

M ed idas P rov isó rias ; U n ião e Com petênc ia .

05 . Poder Constitu in te ; R e fo rm a constituc iona l; Suprem o T ribuna l Federa l: o rgan ização e

com petênc ia . M un ic íp io : c riação , com petênc ia e au tonom ia

06 . Estado Federa l: conce ito ; s is tem a de repartição e com petênc ia . D ire ito com parado .

Poder jud ic iá rio : o rgan ização ; es ta tu to constituc iona l da m ag is tra tu ra . D ire itos e garan tias

ind iv idua is e co le tivos : H abeas Corpus; m andado de segurança e m andado de in junção .

07 . In te rvenção federa l nos Estados e in te rvenção estadua l nos. M un ic ip ios ; ~ .

D e legadas.

08 . 'E s tado-M em bro : poder constitu in te estadua l; au tonom ia e lim itações. Seguran e

de fesa do Estado Dem ocrá tico de D ire ito .

09 .' D ire itos Soc ia is e sua e fe tivação . Norm as constituc iona is p rog ram áticas e princ ip ios

constituc iona is v incu lan tes Justiça dos Estados. O rçam ento e fisca lização orçam entá ria e

finance ira . T ribuna l de Con tas.

10 . Herm enêu tica Constituc iona l. P rocesso Leg is la tivo . O Parlam en to no Estado M oderno

11 . Norm as constituc iona is e c lass ificação . Adm in is tração Púb lica : p rinc ip ios constituc iona is

e pnncíp ios da isonom ia .

12 . Con tro le de constituc iona lidade e evo lução h is tó rica do s is tem a bras ile iro .

N ac iona lidade bras ile ira : cond ição ju ríd ica do estrange iro . Serv ido res púb licos , p rinc íp ios

constituc iona is .

13 . Evo lução constituc iona l b ras ile ira ; d ispos ições constituc iona is trans itó rias ; reg im e

constituc iona l da propriedade M e io am b ien te .

14 . Federação bras ile ira : ca rac te rís ticas . d iscrim inação de com petênc ia na Constitu ição de

1968 . O rdem soc ia l: seguridade soc ia l; p rinc ip io da lega lidade .

15 . Inconstituc iona lidade : no rm as constituc iona is e inconstituc iona is . L ibe rdades

constituc iona is ; ju risd ição constituc iona l no d ire ito b ras ile iro e no d ire ito com parado ;

im un idades e incom patib ilidades parlam en ta res .
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1 . . Da declaraçác :0 6 direitos; histórico; teoria juridica e teoria política. Principios

constitucionais do raBoaIho: ordem social; comunicação social; estado de defesa e estado

de sitio.

1 7 . Educação e a.Jtuura: lim itações constitucionais ao poder de tributar;. ação direta de

declaração de iroJ'lSUtltudonalidade: origem, evolução e estado atual.

1 8 . Estado Democ1áDcco de Direito: fundamentos constitucionais e doutrinários; ação direta

de constitucionaiidade:

1 9 . Seguridade SCXJa£::saúde, previdência social e assistência social; educação e OJltura;

)interesses difusos e a:oIetivos

20. Organização ( ) J s , podefes: ComissOes Parlamentares; crimes de responsabilidade do

Presidente da RepUé:blica e dos Ministros de Estado. Emenda, reforma e revisão

constitucional; altEJ'3ÇCóesna Constituição de 1 9 8 8 . d.
D IR E IT O A D M IN IS T R A T IV O

0 1 . A doutrina e jurisprudência na formação do Direito Adrninist(ativo. A importância da lei

como fonte do Direito Administrativo.

02. As diferentes espécies de regulamentos administrativos. As instruções. Estatutos e

regimentos. Outras fontes do Direito Administrativo.

03. A codificação do Direito Administrativo. A codificação no Brasil.

04. Os sujeitos da relação juridico-administrativa. A personalidade de Direito Publico. Noçêo

de pessoa administrativa.

0 5 . Aplicação da teoria do órgão da pessoa jurídica no Direito Administrativo.

06. Classificação dos órgãos e funções da Administração Publica. Administração Pública

ativa e consultiva.

07. A competência administrativa; avocação e delegação de competência.

08. Ausência de competência: o agente de fato.

0 9 . A hierarquia; o poder hierárquico e suas manifesiaçOes.

1 0 . Centralização e descentralização da atIvIdade admInIstrativa do Estado. AdmInistra?!!

PúblIca dIreta e IndIreta (.

1 1 . A autarqUIa natureza Jurídica O controle sobre a autarquIa Classificações de éntlda s

autárquicas.

1 2 . Sociedade de Economia m ista e empresa publica. A fundação perante o Direito

Administrativo. Entidades paraestatais.

1 3 . Descentralização politica na federação brasileira. Poderes da União, Estados e

Municípios. Administração Publica Federal. Estadual e Municipal. D istrito Federal e

Territórios,

1 4 . Atos da Administração Publica. Atos e fatos administrativos. Elementos do ato

administrativo.

1 5 . Formação do ato administrativo. Procedimento administrativo. Validade, eficácia e auto~

executoriedade do ato administrativo.

1 6 . Classificações dos atos administrativos. Atos simples, complexos. e compostos. Atos

LJnilateraise multilaterais.

1 7 . Atos vinculados e discricionários. O mérito do ato administrativo.

1 8 . Ato administrativo inexistente. Vícios do ato administrativo: ato nulo e anulável. Teoria

dos molivos determ inantes.

1 9 . Revogação e anulação dos atos administrativos. Revalidação: ratificação e conversão.

20. O contrato administrativo. Conceito e características. Os cademos de encargos. Os

convênios administrativos.

2 1 . Elementos e formação de contrato administrativo. Licitação: conceito. modalidades e

procedimentos_

22. Execução do contrato administrativo: principoss aplicáveis. Equilíbrio financeiro.

23. Teorias do falo do príncipe e de imprevisãa.. CExtinçêo do contrato administrativo: força i

maior e outras causas.

24. Contrato de obra pUblica. Contrato de conc:esssão de obra e de serviço público. Contrato

de fornecimento. Outras espécies de contratos aamninistrativos.

2 5 . Poder de polícia: origem e conceito. ?Dicaa ;..diciária e polícia administrativa. As

liberdades públicas e o poder de polícia. Pr-nncipais setores de atuação da polícia

administrativa.

26. Serviço pUblico: conceito. caracteres, dasstic;;aç6es e garantias.

z:T. A concessão do serviço público: natureza Juurídtca. Perm issão e autorização Regime

financeiro e duração das concessões.

28. Extinçao da concessao de serviço público. Rawiersão dos bens da c:oncessão.

2 9 . Bens públicos: dassmcaç{les e caractEreS JlI'idicos. Natureza jurídica do domínio

publico.

30. Domínio público hídrico. Regime juridico das ãSguas públicas. Mar territorial e plataforma

continental. Dominio público aéreo.

3 1 . Domínio público terrestre: terras públicas.

32. Domínio público terrestre: v~ públicas e ainmamento; cem itérios; portos.

33. Utilização dos bens públicos: perm issão e oocnc:essão de uso; ocupação; aforamento e

concessão de domlnio pleno.

34. Regimes jurídicos especiais: jazidas e mina5: ::quedas d'água.

3 5 . lim itações administrativas; zoneamento: pdíc:Ja e dilícia.

36. Zonas fortificadas e de fronteira. regime Juuridico das florestas. Bens do património

histórico e artístico nacional: tombamento.

37. Servidóes administrativas. Requisição da P'"'JPDriedadeprivada. Ocupação temporária.

38. A desapropriação por utilidade publica: corcemto e fundamento jurídico.

3 9 . Procedimentos administrativo e judicial:'la desapropriação por utilidade pública. A

indenização. Desapropriaçllo por zona e drettao de extensão .. Retrocesso. A chamada

desapropriação indireta.

40. A desapropriação por interesse social hrustória. conceito e fundamento jurídico.

Procedimentos administrativo e judicial.

4 1 . Sistemas de controle jurisdidonal da Mnínsavação Pública.

42. O controle dos atos administrativos peb q>oder Judiciário: formas, procedimentais

específicas. A prévia exaustão da via administrar.wa.

43. O controle da atividade financeira do EstiIdOO. O Tribunal de Contas no Brasil e sua~

atribuições.

44. Evolução histórica e fundamentos juridials asa responsabilidade patrimonial do Estado

Teorias subjetivas e objetivas.

4 5 . A responsabilidade patrimonial por atos da Administração Publica no direito brasileiro. O

Código Civil e a Constituição. AI;ão regressiva contra o agente responsável.

46. Agentes publicos. Servidor e funcionáno público. Natureza jurídica do emprego público.

O regime jurídico dos funcionários publicos no Brasil. Estatutos gerais.

47. Espécies de cargos públicos e categorias de funcionários. Processos de seleção de

funcionários. O concurso: modalidades e efeitos.

48. O ato de nomeação: natureza jurídica. Posse e exercício do cargo público. Outras

formas de provimento dos cargos públicos.

49, Funcionáno efetivo: o estágio probatório e a garantia da estabilidade.

50, Deveres positivos e negativos dos funcionários públicos. Teorias a respeito do dever de

obediência.

5 1 . Direitos dos funcionários públicos. Natureza jurídica dos vencimentos.

5 2 . Responsabilidade dos funcionários. Penas disciplinares. O procedimento administrativo

disciplinar.

5 3 . Aposentadoria: espécies. Demissão e exoneração. Outras modalidades de vacância dos

cargos públicos.

5 4 . Processo e procedimento administrativo. A instância administrativa. Repr~sentação e

reclamação administrativa.

5 5 . Controle intemo da Administração. Pedido de reconsideração. Recurso hierárquico

próprio e impróprio. Prescrição administr:ativa.

5 6 . Pedido de reconsideração. ReCurso hierárquico próprio e impróprio. Prescrição

administrativa.

D IR E IT O C O M E R C IA L

0 1 . Comerciante. Empresa m•.ercantil. Estrutura jurídica da empresa Etralresário. Fundo de

comércio. Registro de comércio.

02. Sociedade mercantis. Noção. Personatidade. A atuação ultra viris. Socoedade irregula- e

sociedade de falo. Sociedades fictlcias. Sociedades unipessoais. De9sronsideração da'

personalidade.

03. Sociedade mercantil: princíp!os gerais. Sociedade por' quotas oe responsabilidade

lim itada.

04, Sociedade por ações: assembléia geral; diretoria; capital social; a:xmnistas; direitos e

deveres. Controlador. Subsidiária integral.

0 5 . Sociedade P e n - ações: dissolução; extinção; transformação; incorporaçãão; fusão; cisão.

06. Sociedade m&fcantis: sociedade'ém nome coletivo; sociedade em a:mnandita simples;

sociedade de capital e indústria; sociedade em conla de participação.

07. Propriedade industrial: proteção normativa; marcas; patentes; e x p - e s ! 5 S Õ e S e sinais de

propaganda; título do estabelecimento.

08. Concorréncip desleal e abuso do poder econômico: a) conceituaçãr::. b) repressão; c)

proteção do consumidor.

0 9 . Mercado de capitais. Sistema Nacional de Titulas e Valores Mobiliãn:3s.-

1 0 . Títulos de créditos: a) conceito; b) função; c) cartularidade; d) literaldaode; e) autonomia;

f) rigorismo formal; g) relações jurídicas cartulares e extracartulares.

-

•
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11. Principios fundamentais: a) inoponibilidade de exceções ao tert:elfUO de boa-fé; b}

presunção de inocorrência de novaçêo.

12. Classificação dos titulos de créditos: a) quanto à origem; b) quanto à :'laatureza do diretto

que alribuem; c) quanto à circulação.

13. Unifonnização do direito internacionaL a) contornos gerais do prob1emaa; b) convenções

de Genebra e sua recepção pejo direito brasileiro.

14. Endosso: a) conceito e função; b) efeilos; c) modalidades, clausuLas esooeciais.

15. Aval: a) conceito e função; b) efeitos; c) forma

11. Vencimento e pagamento: a) considerações gerais.

17. Protesto: a) conceito; b) espécies a,efeitos; c) prazos.

18. letra de Câmbio: a) identificação; b) regras específicas; c) o aceite.

18. Nota Promissória: a) identificaçáo; b) regras específicas.

20. Cheque: a) identificação; b) regras especificas; c) responsabilidade da:J estabelecimento

bancârio; d) repressão penal e administrativa.

21. Duplicata: a) identificaçao; b) espécies; c) emissão; d) o aceite: e: ,'0 suprimento do

aceite.

22. Conhecimento de depãsito e Warrant: a) identificação; b) regras espec:5ficas.

23. Conhecimento de transporte: a) identificaçáo; b) regras espe.-;~cas

24. Debentures e partes beneficiárias: a) identificação; b) regras especificas.

25. Títulos de crédito rural: a) identificação; b) regras especificas.

26. Títulos de credito industrial: a) identificação; b) regras especificas.

27. Contratos merCantis: compra e venda mercantil; locação mercantil; lei de luvas; proteção

ao fundo do comércio; mandato mercantil; comissão; agência; corretagem; concessão

mercantil; fiança mercantil; penhor mercantil; contratos bancários.

28. Falência. Caracterização da falência: a) devedor comerciante; b) insolvência; c:

sentença

29. Impontualidade: a) o artigo 1° da lei de Falências; b) título executivo; c) contas líquidas

d) titulo não vencido; e) protesto rt
30. Atos que denotam falência: a) situações especificas. .

31. Auto-falência: a) o art. ao da Lei de Falências; b) peculiaridades.

32. Processos pré-falimentares; a) legitimação ativa; b) legitimação passiva; c)

competência.

33. Procedimentos: a) procedimento do art. 11; b) procedimento do art. 12; c) procedimento

na auto-falência.

34. Sentença denegatória da falência a) natureza jurídica. b) recurso; c) responsabilidade

do autor.

35. Sentença de Falência: a) natureza juridica; b) agravo de instrumento; c) embargos

36. Sentença de Falências: a) conteúdo; b) termo legaL

37. Efeitos sobre direitos dos credores: a) massa subjetiva e sua natureza jurídica; b)

créditos excluidos; c) suspensão de ações e execuções individuais;, d) suspensão do curso

de juros

38. Situação processual dos credores: a) faculdades processuais; b) obrigações solidárias e

direito de regresso.

39. Efeitos sobre a pessoa e os bens do falido: a) deveres do falido; b) direitos do falido; c;

continuação do negócio.

40. Efeitos sobre contratos: a) regras gerais sobre contratos unilaterais e bilaterais; b)

regras especificas sobre alguns contratos.

41. Efeitos sobre contrato de sociedade: a) falência da sociedade e situaÇao; b) falência do ~

sócio e siluação da sociedade

42. Efeitos sobre atos do falido antes da falência: a) atos inoponíveis; processo e

procedimento da ação revogatória.

43. O síndico: a) conceito e natureza juridica; b) deveres e atribuições; c) nomeação e

investidura.

44. Arr~dação e guarda de bens, livros e dOClJmentos do fdlido: a) fundamento; b)

procedimento; c) peculariedades.

45. Arrecadação de direitos de terceiros: a) limites dos poderes do síndico; b) pedido de

reslituiçao; c) embargos de terceiros

46. Verificação .de créditos: a) declaração de crédito e sua natureza jurídica; b)

procedimento; c) declaração retardatária.

47.Classificação dos créditos a) quadro geral de credores; b) preferências e privilégios; c)

credores de massa. -48. Inquérito judicial: a) repressão penal no campo falimentar; b) inquérito judicial e

persecução penal; c) procedimento.

49. Encerramento da fase de informação.

50. Realização do ativo: a) regras gerais; b) venda em leilão; c) venda por proposta; d)

interferência e disposição dos credores: e) bens sujeitos a direito reaL

51. liquidação do passivo: a) pagamento o aos aedores da massa; b) pagamento' dos

credores da falência; c) pagamento de aéditos fazendários.

52. Encerramento do processo: a) apresentação e julgamento das contas do Síndico; b)

efeitos; c) procedimento.

53. Extinção das obrigações: a) conceituação; b) distinção do encerramento do processo; c)

procedimento.

54. Concordata: a) conceito; b) natureza juridica; c) síntese histórica; d) espécies.

55. Noções gerais sobre concordata: a) créditos sujeitos à ooncordata; devedores não

beneficiários de concordata; c) créditos posteriores ao pedido de concordata; d) o

comissáno.

56. Efeitos da concordata: a) sobre os créditos quirográficos; b) sobre a pessoa do

concordatário; c) sobre contratos.

57. Concordata preventiva: a) requisitos; b) procedimento.

58. Concordata suspensiva: a) requisitos; b) procedimento.

59. Embargos à concordata: a) oportunidade; b) fundamentos; c) procedimento.

60. Concessão da concordata: a) decisão judicial; b) rescisão.

61. E~inçãO da concordata: a) decisão judicial; b) procedimento. 'd.
01. SIstema constitucional tributário. Princípios. Teorias da imposição tributária.

02. Espécies tributárias.

03. A lei complementar.

04. Das limitações constitucionais ao poder de tributar.

05. Tributos. Conceito e classificação. Impostos Federais, Impostos Estaduais. Impostos

Municipais. Taxas e contribuição de melhoria. Empréstimos compulsórios. Contribuições

parafiscais. Imposto sobre a transmissão causa mortis e doação de bens e direitos.

06. Isenção e anistia.

07. Código Tributário Nacional e legislação tributária esparsa.

08. Fontes do Direito Tributário. Responsabilidade Tributária. lIicitos â luz do Direito Penal.

Outros i1icitos.

09. Obrigaç6es tributárias. Sujeito ativo e passivo. lançamento.

10. Decadência e prescrição no Direito Tributário.

11. Processo Administrativo.

12. Processo Judicial.

13. Sanção Tributária.

14. Direito Internacional Tributário.

DIVISA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

RELAÇJ.O N.o Z

EDITAL DE CONCURSO PÚBUCO N' 01/96 PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO DO ESTADO DO PARANÁ

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador CLÁUDIO NUNES 00
NASCIMENTO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, faço público que
estarão abertas, na Secretaria de Concurso, no período de 17/05 a 31/05, as inscrições ao
:oncursó público para provimento de cargos de JULZ SUBSTITUTO de conformidade com a
:egislação em vigor.

I • DO CONCURSO

1. O concurso constará de provas de conhecimento e de títulos, versando os
lrimeiros sobre lemas programados nas seguintes disciplinas: Direito Constitucional. Direito
\dministralivo, Direito Processual Civil. Direito Comercial, Direito Penal, Direifo Processual
'enal, Direito Tributário e Direito Civil incluido o Estatuto da Criança e do Adolescente.

2. As provas realizar~se-ão em três fases. Na primeira, a prova com caráter
meramente eliminatório, será objetiva e de múltipla escolha. Na segunda, todas com caráter
eliminatório e c1assificatório. serão escritas e oral. Na terceira, com caráter simplesmente
classificatÓfio. a prova será de titulos.

3. Os programas das disciplinas constarão do manual que será adquirido
pelo candidato no Posto do Banco do Estado do Paraná do Tribunal de Justiça, ou nas
Escolas da Magistratura do interior do Estado:

a) no caso de aquisição do manual na Escola da Magistratura. o candidato
deverá dirigir-se a qualquer Agência do Banestado e efetuar o pagamento;

b) não basta o pagamento da taxa de inscrição para que o candidato tenha
direito a realizar a prova objetiva, é preciso que seja concretizada a inscrição com a
apresentação dos documentos necessários na S~cretaria do Concurso.

. 4. O prazo de validade do concurso ê de dois (02) anos, a partir da data da
publicação da classificação final dos candidatos aprovados, prorrogável. por igual período, a
critério do Órgão Especial.

11 • DA INSCRlÇÁO

1. Para inscrever-se no concurso, o candidato deverá preencher, na data da
inscrição, os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro, nalo ou naturalizado;

b) estar em pleno exercieio dos direitos civis e poJiticos e quite com as
lbrigaç6es eleitorais e militares;

c) ser bacharel em Direito, por faculdade oficial ou reconhecida;
. d) goza.r .de boa s~úde física e mental, e não apresentar deficiência que o

ncapaclte para o exerelClO da magistratura; . i

e) apresentar declaraçao, subscrita do próprio punho, sobre antecedentes
:riminais, aç6es em que seja ou tenha sido réu no Juízo Cível ou Criminal, protestos de
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anotações.

7

titulas ou pénalidades "no exérclcio de cargo público, advocacia ou atlVICl80eSallns;
I f) nAo estar sendo processado por prática de atos desabonadores no

:exercício profissional, nem ter sofrido penalidade pela prática de tais atos.
2. A inscriçAo será feita em duas etapas: provisória e definitiva.

111. DA INSCRlçAO PROVISÓRIA

1. O candidato deverá dirigir~se ao Posto do Banes~ado localizado no
térreo do Palácio da Justiça e adquirir o Manual do COI1QJrso.

2. A insaição na 1. fase do concurso é provisória e far-se-á de acordo oom

as seguintes normas:
a) LOCAL: Secretaria de eona.no, localizada no 7° andar do Palácio da

Justiça, em Curitiba. na Divisão do Conselho da Magistratura;
I b) PERiOOO: 17105 a 31105;

? c) HORÁRIO: 'de Z- a 6- feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 18:00

Ihoras;
d) REQUERIMENTO: constante do -manual do candidato., assinado pelo I

I
candidato ou por procurador com poderes especiais e expressos, acompanhado de:

. - fotocópia autenticada do diploma de Bacharel em Direito, devidamente

registrado;
- fotocópia autenticada da cédula de identidade;
- duas (02) fotografias recentes, no tamanho 3/4;
• comprovante de pagamento da taxa de inscrição, no valor de- R$ 60,00

(sessenta reais).
3. Não será admitida inscrição condicional.
4. A Comissão do Concurso cederá às Escolas da Magistratura do interior do

Estado, manuais que ficarão ã disposição dos interessados.
5. Nesses casos o candidato deverá efetuar o pagamento da inscrição junto

30 banco mencionado no "Editai de Abertura- das InsO''lÇ6es.
6. A insaição provisória poderá ser levada a efeito por procurador com

JOderes especiais e expressos.
7. Não serão aceitas inscrições que não se façam acompanhar dos

jocumentos contidos no nO3, do artigo 7° do Regulamento do Concurso.
Obs.: A simples aquisição do manual ou a não concretização da insaição na

Secretaria da Comissão do Concurso até a data da insaição não gera direito algum ao

nteressado.
B. O pedido de inscrição sera indeferido desde logo, se não estiver

acompanhado da documentação exigida.
9. Os pedidos de inscriçlio serão processados segundo a sistemática

prevista no ~rtigo ~ do Regulamento do C?ncurso. Findo.o prazo para .a inscriçlio provisória,
será expedido edital com relaçlio nominal dos can<1Jdatos que tiveram sua inscrição

indeferida.

N - DA PROVA DA l' FASE

1.. A prova objetiva, constará de oitenta (80) questões de múltipla escolha,
cada uma com Cinco (05) opçOes, existindo apenas uma (01) correta. Para cada uma das
matérias mencionadas no artigo 5°, nO1 deverão ser formuladas dez (10) questões.

2. Cada questão dessa prova valerá dez (10) pontos.
3. Esta prova terá duração minima de quatro (04) horas e selecionara os

prim~iros cem (100) classificados. Havendo graus idênticos no último lugar, todos os
:andldatos empatados serão aprovados.

4. A prova será feita sem consulta, pelo que se prolbe aos candidatos levar
;>arao recinto da mesma qualquer texto legal ou anotações.

5. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome número de
inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo, sob pena de anulação d'e sua prova
e conseqúente eliminação do concurso.

6. A ausência do candidato à prova, seja qual for o motivo, implicará em
::ancelamento da respectiva inscrição.

. 7. A prova objetiva realizar-se-á no dia 09 de junho de 1996 (domingo), no
~olêglo Nossa Senhora Medianeira, localizado à BR 116, Km 98, nO 10546, em Curitiba, às
)8:00 horas. O ensalamento constara da relação afixada na entrada do Colégio.

B. Os candi~atos c:Jassificados na prova objetiva, serão convocados para I
;ubmeterem.se à prova escrita teónca, podendo prestá-la, também, o candidato cujo rea.Jrso

nterposto da prova objetiva ainda pender de julgamento. ;;;O,

V - DAS PROVAS DA 2' FASE
(PROVAS ESCRITAS)

1. As provas escritas dividir-5e-ão em prova teórica e prova prática, e
compreenderão temas das disciplinas mencionadas no artigo 5°, nO 1, do Regulamento do

Concurso.
2. O candidato poderá consultar legislação não comentada e sem quaisquer

3. As provas só serão identificadas após a sua correção e o lançamento da

média atribuída.
4. É yedado ao candidato assinar a prova, escrever seu nome, número de

inscrição ou apor qualquer outro sinal que possa identificá-lo, sob pena de anulação de sua

:>fava e conseqúente eliminação do concurso.
5. A ausência do candidato a qualquer das provas, seja qual for o motivo,

;mplicará em cancelamento da respectiva inscriçAo .•
6. A prova teórica, sobre questões jurídicas, constará de duas etapas,

"ealizadas em dias distintos, na seguinte ordem:
Primeira etapa no dia 10108 referente as disciplinas de:
• Direito Civil (dissertação);
• Direito Processual Civil (perguntas);
- Direito Comercial (perguntas);
- Direito Tributário (perguntas);
Segunda etapa no dia 11t08 referente as disciplinas de:

- Direito Penal (dissertação);
• Direito Processual Penal (perguntas);
- Direito Constitucional (perguntas);
_ Direito Administrativo (perguntas).
7. O local das provas será divulgado por ocasião da relação dos candidatos

çlassificados a prestação das provas escritas.
8. O tempo de duração de cada etapa sera de quatro (04) horas, prorrogável

a critério da Comissão antes do inicio da prova.
9. A prova será conferida por disciplina, atribuindo-se a cada uma o máximo

':ie dez (10) pontos.
10. Será eliminado o candidato que não alcançar, por disciplina, grau igua.

ou superior a cinco (05), na prova escrita teórica.
11. A nota fi~l da prova teórica corresponderá a média aritmética das notas

Itribuídas às oito (08) disciplinas.
I 12. Encerrada a prova teórica, será realizada a prova prática.

13. A prova prática constará da lavratura de duas (02) sentenças uma
;;riminal no dia 31109 e outra cível, no dia 01109 e a cada uma delas será atribuída nota que

lanará de zero (O) a dez (10).
14. Essas provas serão realizadas em dias distintos. O tempo de duração de

;ada uma delas será de quatro (04) horas, prorrogAvel a critério da Comissão desde ~
,mtes do inicio da prova.

15. Será eliminado o candidato que não alcançar grau igual ou superior a

~nco (05) em cada sentença.
16. A nota final da prova prática corresponderá a média aritmética das notas

tribuidas às sentenças.
17. Será considerado aprovado nas provas escritas o candidato que obtiver

'Étdia aritmética final não inferior a seis (6), das notas conferidas às provas teórica e prática.
18. O candidato poderá pedir vista das provas sem ralirá-Ias, entretanto, da

;ea-etaria.
19. O pedido de revisão deverá ser apresentado dentro de dois (02) dias da

tata da publicação das notas, em requerimento dirigido ao Presidente da Comissão do

:oncurso.

conhecido. 20. O pedido de revisão deverá ser fundam:ntadO. sob pena de nz

21. Admitida a revisão, escolher.se-á o relator, procedendo-se, no prazo de

dez. (10) dias, ao julgamento.
.22. Os candidatos aprovados ficarão habilitados à prestação da prova oral, I

desde que satisfaçam os requisitos da inscrição definitiva, podendo prestá-Ia também o'
candidato ~jo pedido de revisão. interposto contra o resultado das provas escritas, ainda
pender de Julgamento.

VI. DA INSCRIÇAO DEFINITIVA

1. Antes da realização da prova oral será realizada a inscrição definitiva que
far-se-ã de acordo com as seguintes regras:

a) LOCAL: Secretaria de Concurso do Tribunal de Justiça, localizada no 7°
lOdar do Palácio da Justiça, em Curitiba, na Divisão do Conselho da Magistratura;
, b) PERlooo: de 20109 a 30/09 de 1996;

c) HORÁRIO: de 2- a 6- feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 18:00

)()(as;

" d) REQUERIMENTO de inscrição, dirigido ao Presidente da Comissão do i
ConcuI1lO e assinado pelo candidato ou procurador com poderes especiais e-expressos, será I

instruido com os seguintes documentos:
- prova de estar em dia com as obrigações eleitorais, mediante certidão de

quitação da Zona Eleitoral em que estiver inscrito o candidato;
- prova de estar em dia com as obrigações do serviço militar;
- certidão do órgão disciplinar a que estiver sujeito o requerente,

comprovando não estar sendo processado nem ter sido punido por faltas no exercicio da
profissão, cargo ou função;

- folha corrida judicial, fornecida por certidão dos distribuidores criminais das
Justiças Estadual e Federal, dos lugares em que haja residido nos últimos dez (10) anos;

- atestado de antecedentes, fornecido por Instituto de Identificação da
Secretaria de Segurança Pública do(s) Estado(s) em que haja residido nos últimos dez (10)
anos;

- curriculum vitae, detalhado e rigorosamente cronológico, com indicação dos
lugares em que teve residência nos últimos dez (10) anos, dos estabelecimentos de ensino
::ursadas, e dos empregos particulares e funções públicas exercidas;

. - declaração, subscrita de próprio punho que conhece todas as prescrições
jo editai do concurso, que a elas se SUJEllta,e que preenche os requisitos previstos no artigo

4~
- declaração, subscrita do próprio punho, sobre antecedentes criminais

ações em que seja ou tenha sido réu, no Juízo Civel ou Criminal, protestos de títulos o~
penalidades no exercicio de cargo público, advocacia ou atividades afins;

• relação de no mínimo cinco (05) autoridades judiciárias, professores ou
empr~ores com os quais tenha estado em contato profissional. indicando seus endereços
atuahza:<k's e completos. A essas pessoas serão solicitadas informações, em caráter sigiloso,
a respeito do requerente. ' ~

E vedada a prorrogação de prazo para a juntada de documento ou para
RJprir falha do requerimento.

. Findo. ~ prazo de insaição, publicar-se-á no Diário da Justiça a relação do:!'
:::and!datos não admitidos à prestação da prova oral, ficando os candidatos aprovado!
::onvocados à exame psicol6gico.

VII - DA PROVA ORAL

• 1. A prova oral será pr~ida de ~ital publicado no Diário da Justiça com
e!açao dos aprovados nas provas escritas, e que tiverem deferidas a inscrição definitiva.
. .• 2. P~ra argüição, as matérias relacionadas no artigo 5°, nO 1 serão
ilstribUldas entre os Integrantes da Comissão.

3. Os candidatos serão argüidos, um por vez e na presença dos demais
ntegrantes da Comissão do Concurso. ri}

4. A nota será conferida por matéria, atribuindo-se a C3da uma o máximo de \

jez (10) pontos.
5. Todos os examinadores consignarão, em papeletas avulsas e assinadas a

nota que atribuírem em sua matéria aos candidatos, recolhendo-~ as papeletas ao fim de
cad.a reunião, em envelope que o Presidente fará lacra~.

'" 6. A nota da prova oral corresponderá à média aritmética das oito (08) notas
atribui das pelos examinadores. SarA considerado aprovado o candidato que obtiver grau
igualIDu superior a seis (06).

VIII - DA PROVA DA 3' FASE
(PROVA DE TITUlOS)

1. Concluida a segunda fase do concurso, a Comissão apreciará os títulos
apresentados pelos candidatos no prazo de cinco (OS) dias, a contar da publicação do

resultado.

I
2. Constituem titulos: --
a) o exercício da judicatura: peso máximo oito (08) ponto, se o tempo de

~xer~icio for igualou superior a vinte e quatro (24) meses; peso máximo seis (06) pontos, se
Infenor,

_ b) o exercício de cargo do MinistériO Público ou da Defensoria Pública: peso
máximo sete (07) pontos, se o tempo de exercício for igualou superior a vinte e quatro (24)
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XIII - DO PEDIDO DE REVISAo E DOS RECURSOS

Dia 16105. Publicação no D.J. da Abertura das
Inscrições

Dia 17105. Abertura das Inscrições
Dia 31105. Término das inscrições
Dia 06106 • Publicação das Inscrições

Indeferidas e nOdas Inscrições
Dia 09106 • Prova Preambular
Dia 14106 • Resultado

Dia 10108.1- Prova Teórica
Dia 11108 - 2- Prova Teórica

Dia 3110B • Prova Prática - Sentença Criminal
Dia 01109 . Prova Prática - Sentença Cível
Dia 14/10. Prova Oral
Dia 15110. Prova Oral
Dia 16110 - Prova Oral
Dia 17110. Prova Oral

Dia 22110. Resultado Final

Dia 25/10 . Homologação pelo ÓrgAo ESpecial

XV • DAS DISPOSIÇOES FINAIS

. resultados, aqueles concorrentes que comprovadamente, não preencham as condições
objetivas ou as qualidades morais exigidas para o ingressos na carreira.

4. Homologado o resultado final do concurso, as nomeações obedecerão a
ordem de classificaçao.

. 1. Compete à Comissão do Concurso, em caráter definitivo e irrecorrivel,
,ulgar, motIvadamente, os pedidos de revisão de notas atribuídas nas provas escritas e de
litulos.

. 2, Compete ao Conselho da Magistratura, julgar, em caráter definitivo e final,
J recurso Interposto contra as decisões da Comissão de Concurso relativamente ao
ndef~rimento ou cancelamento de inscrição, à declaração de inaptidão física e mental, e à I
::lassfficaçao final dos aprovados.

3. O recurso devidamente fundamentado será interposto, no prazo de dois
:02) dias a contar da primeira publicação, por petição dirigida à Comissão de Concurso, que I
ipreciará previamente, em juizo de sustentação ou reforma, fundamentando a decisão.

4. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julgamento do
:onselho da Magistratura.

DIREITOCMl

01. O Direito Civil como direito privado geral. Suas fontes.

02. A aplicação das leis no tempo. O principio da irretroatividade.

03. lei: interpretaçao.

04. A aplicação das leis no espaço. ,-

05. A pessoa natural como sujeito de direito: personalidade, conceito, início e fim.

06, Capacidade de direito e capacidade de fato: Principi0,J básicos; incapacidades;
legitimação.

07. Pessoa jurídir.a: noção; elementos constitutivos. I

- /
08. ClaSSificações doutrinárias e legais das pessoas jurídicas.

, .-
09. Capacidade jurídica e capacidade de fato das pessoas jurídicas.

1. A Comissão de Concurso, julgando necessário, poderá éxigir do candidate
.lara seu ingresso nos locais de prova, a exibição da cédula de identidade.

. . 2 .. Anulada alguma prova, esta será renovada; anulada alguma questão E
.ComISsão d8Cldlra se a prova deve ser renovada ou se os pontos relativos à questAo serãc
creditados a todos os candidatos.

3. ~ vedado, para todos os efeitos, o arredondamento de notas ou médias.

~

. 4. A Comissão do Concurso organizará cronograma COm a indicação dos
las, horas e lugares dos atos de execução do concurso, podendo a seu critério alterá.losreviamente.

. . . 5. Os Desembargadores membros da Comissão do Concurso poderão
OI.Cltar dispensa dos. encargos jurisdicionais durante o tempo neces,ário à COlTeÇão~
provas escrItas ou realização das provas orais. ( M.

6. O Presidente da Comissão ao:> Concurso poderá, a seu critério, designai
outro Desembargador para substituí~o em ~ fase do concurso, sem prejuizo da $Ué
Presidência.

7. O prazo de validade do Coran-so será de dois (02) anos contados da datE
de publicação da classificação final, prOl"l"OgaYli'eI,por igual periodo, a critério do Órgã(
Especial.

8. As provas referentes ao Ccr'c.:urso serão confiadas, até a homologação de i
resultado final, à guarda da Comissão do C;.onaxso, que as recolherá ao arquivo da' I
Corregedoria Geral da Justiça por período ig.a. i ao da validade do Concurso. sendo, após
três (03) anos, destruídas.

9. Aprovado, o candidato fic:a<i Ea disposição da Presidência do Tribunal de
Justiça, após nomeado, cumprindo estágio.

10. Os casos omissos serão re'!3solvidos pela Comissão de COfla.Jrso, ad
referendum do Conselho da Magistratura.

Tribunal de Justiça do Estado. S&ecretaria de Concurso, Curitiba, aos 30 dja~
do mês de abril do ano de hum m' e ,noventa e seis.

IX - APROVAÇAo E CLASSIFICAÇAO ANAL

PÁG.40

5. A prova de titulos terá o valor máximo de dez (10) pontos
6. Não constituem títulos:

a) trabalho cuja autoria não seja comprovada e exclusiva; ~

b) atestado de capacidade técnica ou de bc.a conduta profissional; /, ",_
c) trabalho forense; T f.

d ::JOD!Clmaou certm"'<jdo de curso com menos de cento e vinte (12Õ) horas-
aula, ou de mera ~ de cursos de extensão sobre matéria juridica. .•

meses; peso máximo cinco (05) par,tos, se inferior:

c) o exercício do magistério jurídico, desde que o candidato lenha sido
admitido no corpo docente' através de processo seletivo, ou esteja em atividade por tempo
superior a trés (03) anos; peso maximo quatro (04) pontos:

! d) aprovação em concurso para a judicatura, Ministério Público ou magistério
jurídico, desde que não sejam computados pontos com base nas letras ª. º e ,Ç; peso máximo
quatro (04) pontos; .

e) trabalhos jurídicos publicados, tais como pareceres, teses, estudos,
conferências: peso máximo trés (03) pontos; no caso de autoria de livro com apreciável
conteúdo jurídico: peso máximo cinco (05) pontos:

1) o exercicio de função pUblica que exija admissão mediante COI'lOJrso
público e amplos conhecimentos jurídicos: peso máximo quatro (04) pontos;

g) o exercicio de função pUblica que exija amplos conhecimentos jurídicos:
peso máximo dois (02) pontos;

h) curso de preparação à magistratura, realizado em con ..••ênio com o Tribunal
de Justiça. com nota de apro ..••eitamento: peso máximo quatro (04) pontos;

;. i) curso de preparação à magistratura, conclufdo, realizado em con'fénio com
,o !nbunal de Ju~tiça, com nota de apro ..••eltamento e com prestação de serviços (unto aos
JUIzados EspecIaIs: seis (06) pontos se o periOdo for superior a seis (06) meses e 'oito (08)
pontos se superior a um (01) ano, com compro ..••açao de freqüência;

j) curso de extensão sobre matéria jurídica desde que sejam mais de cento e
..••inte (120) horas.aula, ministrado por professor de notória capacidade docente: máximo dois
(02) pontos;

I) diploma de curso de Aperfeiçoamento, peso máximo três (03) pontos, e de
Especialização, peso máximo quatro (04) pontos, ambas da área jurídica;

m) Diploma de U ..••re-Docente ou de Doutor, peso máximo oito (OB) pontos, e
de Mestre, peso máximo seis (06) pontos, tOdos da área jurídica;

n) láurea universitária no curso de Bacharelado em Direito: peso máximo três(03) pontos.

3. Os titulas poderAo ser apresentados através de fotocópias autenticadas ou
por certidões com as de ..••idas especificações.

, 4. O cOmputo da pontuação da letra -i- exclui automaticamente a pontuaçãoda letra -h".

, J., nota final de aprovação no Concurso corresponderã à média aritmética
oonderada 'gual :l... : .supenor a CInco pontos e quatro décimos (5,4) na escala de zero (O) a
jaz (10). atnbucl"O:-Hie:

a :esso CW'lCO(OS) a nota final das provas escritas, excluida a nota da prova:Jbjetiva:

l:l ::esse ~ (04) à nola final da prova oral;
c :le9sO lXTI (01) à prova de títulos.

2 t::=m .caso de empate,. terá preferência, na ordem de classificação, o
candidato que tro.o=r • Obtido a melhor. média fin~1 nas provas escritas e, sucessivamente, na
orova oral. Pers..s:ncco o ~e, tera preferênCia o candidato mais idoso.

. ~ A -':dassfficação final dos candidatos aprovados, pela ordem decrescente do
Jrau obtido, Sf...'f'a,::uaohcada no Diário da Justiça.

. ' CiJlVUlgados os resultados das provas escritas, a Comissão de Concurse
examinara as Info"maações obtIdas pela Corregedoria Geral da Justiça sobre a vida pregressae atual dos candcan:ros.

2 A • Comissão de Co~rso pOderá também obter informações relativas à
pessoa do candicaa::l}Ul'lto a agentes pubhcos e privados.

. 2 ~. seguir publicar-58-á no Diário da Justiça, a relação dos candidatosadmitidos a prest3Çãião da prova oral.

. < C ' =andK1ato habilitado para exame oral será convocado à prestação de
3xame de saúde "ÍSIG=Ca e ~tal, para o que lhe será fornecida guia pela Corregedoria Geral

ja JustIça, qó ~. pela ordem crescente do número de inscri"'.!l,o a realiza"'~'" dos~xames, por • COficiaI. ya , 'wGU

~ 5 O I candtdato ~verá apresenla~,.por ocasjAo do exame físico e às suas
~xpensas, os ~s de Laboratono que forem Sollcllados (sangue, urina, fezes e raio x).

6 COs. ~ serão sempre Sigilosos, fUndamentados e conclusi ..••os a
respeit~ da apt:>ciá:::.ou Inaptidão do candidato para o exercício da judicatura.

. 7. O l laudo ~ sanidade fíSIca será elaborado por dois (02) profissionais e
havendo dl~ a COl'mssão do Concurso indicará um desempatador. '

E O laudo de ~nidade menlal será elaborado por eSpecialistas.
~ 5 Ano candkSato Julgado Inabilitado assegurar.se-á acesso às conclusões dorSudo. fOfTl9C::enci:~ cópia destas.

. 1: -A pedido do candidato, ou caso seja necessário, a Comissão poderá
felerrmnar a reaJizaerção de outros exames por outros peritos.

1 A- Comissão de Concurso, presidida pelo Presidente do Tribunal de
Justiça, será COI"lS:ltwJidapejos seguintes membros:

- Co•. IICÇ€dc:1lGeral da Justiça;

• T~s (03) Desembargadores indicados pero Órgão Especial, juntamentecom os respect)v:s s:supJentes;

• JrrT"""(01) advogado designado pelo Conselho ou Seccional da Ordem dos
Advogados do Bo3sIl " com o respectivo suplente

XI - DA HOMOlOGAÇAO PELO ÓRGAO ESPECIAL

. , ~::~. ao Órgào Especial do Tribunal de Justiça homolDga'" os
~sultados do 0J""C.:U's0. a vista de relalóno apresentado pelo Presidente da Comissão do• -f'lnr.urso A

2. A não homologação do resultado em relação a algum candidato dependerá
de pedido de destaque e de voto de maioria absoluta dos integrantes do Órgão ESpecial.

3. Serão exduidos, por decisão do órgão ESpecial, pelo voto da maioria
absoluta de seus membros, m~smo depois de realizadas as pro ..••as e homologados os seus
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1 0 . Fatos juridicos em geral: conceito e classifICaÇÕeS.

1 1 . Aquisição. perda, modificações e extinção dos direitos.

1 2 . Fatos jurídicos: noções gerais. Fatos jurídicos em sentido estrito.

13. Atos jurídicos.

1 4 . Negócios jurídicos: a) conceito; b) pressupostos e elementos de existência; c) requisitos

de validade; d) a causa nos negócios jurídicos.

15. A vontade e sua manifestação nos atos e negócios jurídicos: interpretação dos atos e

, ,~ ~ : : : ; : : :~ :~ o . c o n c e i toe re q u is i to s ;e s p é c ie s (j.
. 1 7 . Vícios ou defeitos dos atos e negócios juridicos. f{"
18. Modalidade dos atos e negócios juridicos: condições, termo e encargo.

19. Forma e prova dos atos e negócios jurídicos.

20. Inexistência dos atos e negócios jurídicos.

2 1 . Invalidade dos atos e negócios jurídicos: nulidade, anulabilidade. Atos ineficazes.

22. Prescrição e decadência: a) conceito; b) fundamento; c) distinções.

23. Causas que Impedem, suspendem e Interrompem a prescrição

24. Prazos de prescrição e prazos de decadência.

25. Solidariedade e indivisibilidade (obrigações).

26. Pagamento ou modo direto de extinguir a obrigação: a) conceito; b) natureza juridica; c)

requisitos: d) tempo; e) lugar; f) prova.

27. Pagamento indevido.

28. Pagamento por consignação.

29. Pagamento com sub-rogação.

30. Dação em pagamento.

3 1 . Novação.

32. Compensação.

33. Transação.

3 4 . C o n fu s ã o .

35. Inadimplemento voluntário: espécies de impossibilidade.

36. Mora: a) conceito; b) espécies; c) purgação; d) cessação.

37. Perdas e danos: a) noção; b) fO l:açâode indenização: c) modos de la.u.ndação do dano.

38. C láusula penal: a) conceito; b) caracteres; c) modalidade; d) requisu:::ss e efeitos.

39. Transferência das obrigações: a) histórico; b) cessão de c;:rédito; c'~::eessâo de débito; d)

cessão de contrato.

40. Formação e conclusão dos contratos: a) períodos prê-contratuais: tI =nferta e aceitação;

c) contrato entre ausentes.

4 1 . Classificação dos contratos: a) unilaterais e bilaterais; b) típicos. anopicos e m istos; c)

consensuais e reais; d) gratuitos e onerosos; e) cumulativos e aIeEmórios; f) contratos

solenes e não solenes; g) contratos personalíssimos; h) oontratos prehrrysnaares.

42. Arras: a) noção; b) função.

43. Extinção dos contraias: a) nulidade e anulação; b) resolução; c) resilaação e rescisão; d)

morte; e) advento de termo ou condição.

44. Impossibilidade sup~rveniente: caso fortuito e força maior.

45. Onerosidade excessiva: cláusula rebus sic stantibus e teoria da ~visão.

46. Transformação do direito contratual: a) dirigismo contratual; b) o:no.diç6es gera(J'sd !

contratos; c) contratos de adesão; d) aspectos da lutela do consum ido" .

47. V icios redíbitórios: a) conceito; b) efeitos. '!í'

48. Evicção: a) conceito; b) elementos; c) natureza jurídica; d) efeitos; ei e:evicção parcial.

49. Compra e venda: a) conceito; b) histórico; c) elementos essenr::::lB is; d) direitos e

obrigações do vendedor e do comprador; e) risos; f) cláusulas especias.

50. Promessa de compra e venda: a) modalidades; b) forma; c) efeitos

5 1 . lo c a ç ã o .

52. Empréstimo: a) comodato e mútuo; b) distinções; c) direitos e obrigaç::::ées das partes.

53. Mandato: a) características; b) espécies; c) direitos e obrigações =do mandante e do

mandatário; d) extinção do mandato; e) mandato irrevogável; f) mandat:l ,uudiciat.

54. Fiança.

55. Fontes de responsabilidade civil: a) ato ilícito; b) responsabilidade.:JVl'{il; c) presunção de

culpa; d) responsabilidade objetiva.

56. Responsabilidade civil: a) imputabilidade; b) responsabilidade por taIn::l alheio.

57. Responsabilidade por falo de coisa e de animais: a) relaçao de caousalidade; b) caso

fortuito e força maior.

58. Responsabilidade civil das pessoas juridicas.

59. Casos especiais de responsabilidade civil: a) acidentes de trabahl:: b) transportes; c)

indenização a fortait; d) seguro e responsabilidade cívil.

60. Causas de exclusão de ilicitude: a) extensão e liM itação da responsabílidade; b) o dane

e sua reparação; c) liqüidação.

61. Posse: a) conceito; b) hlstOnco; cJ teonas.

62. Posse e detenção. Natureza jurldica da posse.

63. Objeto da posse. Composse.

64. C lassificação e caráter da posse Bipartição da posse.

65. Modos de aquisição e perda da posse. Atos que não induzem a posse.

66. Efeitos da posse: fundamento e evolução da Proteção possessória.

67. Defesa da posse: a) auto defesa e desforço imediato; b) os interditos.

68. Efeitos da posse: ações possessórias: a) natureza e classificação; b) conteúdo: c)

interditos e reintegração, manutenção e proibitório; d) cumulação com pretensão de

indenização .

69. Alegação de dom inio nas ações possessórias.

70. Efeitos da posse: a) direito á percepção de frutos; b) direito ao ressarcimento de

benfeitorias e acessões; c) direito de retenção; d) usucapião.

7 1 . Direito de propriedade: a) extensão: b) lim itações.

72. Propriedade do solo: bens sob regime jurídico especial. f
73. Modos de aquisição da propriedade geral.

74. Propriedade imóvel: a) aquisição: b) sistema do Código Civil Brasileiro; c) efei os do

registro imobiliário_

75. Propriedade imóvel: aquisição pela acessão.

76. Propriedade imóvel: aquisição por usucapião.

77. Tutela da propriedade: díversas ações.

78. Perda da propriedade imóvel: a) diversas formas; b) desapropriação.

79. Aquisição e perda da propriedade móvel: formas diversas.

80. D ireitos de vizinhança: a) conceito; b) natureza jurídica.

8 1 . A causa dos conflitos da vizinhança: critérios reguladores.

82. Relações de vizinhança: a) diversos aspectos; b) disciplina legal.

83. Comunhão e condomínio: a) noções; b) espécies; c) natureza jurídica; d) o condom inio

no Código Civil Brasileiro.

84. Condom inio em edificíos: a) natureza jurídica; b) formas de constituição; c) direitos e

deveres dos condôm inos: d) convenção de condomínio; e) adm inistração; f) regime legal.

85. Propriedade resolúvel: a) conceito; b) natureza jurídica: c) efeitos.

86. Propriedade fiduciária.

87. O direito autoral e a legislação brasileira.

88. D ireitos de gozo ou fruição: a) conceitn; b) caracteres; c) classificação.

89 •. Servidões: a) conceito; b) classificação; c) disciplina juridica; d) extinção.

90. Usufruto.

9 1 . Promessa irretratá"gl de compra e venda: a) noção; b) características; c) requisitos; d)

tutela do direito comprom issário; e) extinçao.

92. D ireitos reais de garantia: a) teoria geral; b) principios; c) caracteres; d) classificação.

93. Penhor: a) conceito; b) espécies; c) efeitos; d) extinçao.

94. H ipoteca: a) conceito; b} espécies: c) constituição; d) efeitos; e) extinção.

95. Lei de Registros Públicos.

96. Família: a) conceito; b) origem; c) fQrmas; d) a fam ília em face da Constituição Federal.

97. Casamento: a) conceito; b) natureza jurídica; c) dados históricos.

98. Esponsais.

99. A fam ílía não constituída pelo casamento: noções gerais e conseqüências jurídicas do

concubinato.

100. Atos preparatórios do casamento: a) habilitação, b) oposição de impedimentos.

1 0 1 . Impedimentos matrimonias: a) conce~to; b) c1assi~cação e apreciação.

1 0 2 . Celebraçao do casamento e sua prova a) formas excepcionais de celebração; b)

posse do estado de casados.

1 0 3 . Casamento religioso com efeitos civis.

1 0 4 . Casamento inexistente.

1 0 5 . Nulidade a anulabilidade do casamento: a) conseqüências; b) casamento putativo

1 0 6 . Efeitos jurídicos do casamento: noções gerais.

1 0 7 . Direitos e deveres dos cônjuges.

1 0 8 . Regimes de bens entre os cônjuges: disposições gerais.

1 0 9 . Regimê" de comunhão universal.

1 1 0 . Regime de comunhão parcial.

1 1 1 . Regime de separação.

1 1 2 . Dissolução do casamento por divórcio: a) doutrina e legislação comparação; b) outras

:ausas de dissolução; c) conseqüências juridicas.

, 1 3 . Dissolução da sociedade conjugal: a) separaçãO; b) outras' causas; c) conseqüências

uridicas.

1 1 4 . Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nO8.069 de 23\07\90).

1 1 5 . Parentesco: a) noções gerais; b) afinidades.
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116. Filiação legitima, legitimaçAo.

117. Filhos havidos fora do casamento: a) situação jurídica; b) reconhecimento.

118. Pátrio poder: a) CXl~ito; b) efeito.

119. AdoçA0: a) conceito; b) espécies; c) efeitos.

120. Alimentos: a) conceito; b) espécies; c) princípios; d) peculiaridades.

121. Tutela: a) noçOes: b) fundamento; c) espécies; d) seu exercicio e efeitos jurídicos.

122. Curatela- a) noções; b) princípios; c) seu ex~rcjcio e efeitos jurídicos.

123. Ausência: a) controle; b) pressupostos; c) ausência e sucessao; d) morte presumida.

124. Direito das sucessões: a) conceito; b) fundamentos; c) espécies de sucessão. d

liberdade de testar. '

125. Abertura da sucessão: "a) transmissão; b) aceitação e renúncia da herança. ..•

126. Herança jacente. Herança vacante. '\-

127. Incapacidade para suceder.

128. Sucessão legitima: ordem de vocação hereditária.

129. Representação: a) pressupostos; b) efeitos.

130. Testamento: a) conceito; b) natureza jurídica; c) caraddfísticas.

131. Testamento: a) formas; b) capacidade testamentária ativa e passiva.

132. Testamento publico de validade.

133. Legados: a) efeitos; b) pagamento; c) nulidade; d) caducidade.

134. Direito de acrescer.

135. Herdeiros necessários: a) legitima; b) disposições testamentárias.

136. Substituição: a) conceito; b) ospédes; c) efeitos.

137. Deserdação.

138. Inventário: a) conceito; b) inventariante; c) normas.

139. Sonegados, colações.

140. Partilha: a) conceito, b) princípios; c) efeitos; d) invalidade.

DIREITO PROC~SSUAL CML

01. Noções introdutórias: a) conflito de interesses e lide; b) autodefesa e autocomposição;

c) jurisdição, ação e processo.

02. Principias constitucionais do processo: a) princípio dispositivo e inquisit6rio; b) juiz

natural; c) igualdade, contraditório e ampla defesa; d) duplo grau de jurisdição; e) coisa

julgada.

03. Outros principios do processo: a) imparcialidade do juiZ; b) livre convicção do ju'iz; c)

impulso oficiai; d) economia processual e insmentalidade das formas; e) publicidade dos

atos processuais; 1) oralidade; g) lealdade processual.

04. Norma processual: a) caracteristicas; b) fontes; c) interpretação.

05. Eficácia da lei processual no tempo e no espaço.

06. Jurisdição: a) conceito e características; b) principias; c) a função jurisdicional e as

demais funções do Estado.

07. Jurisdição voluntária: a) conceito: b) teorias; c) peculariedades.

08. Equivalentes jurisdicionais: a) conciliação; b) transação; c) juízo arbitral; d) sentença

estrangeira.

09. Poder judiciário: a) funções; b) sua estrutura constitucional; c) órgãos federais e

estaduais.

10. Garantias do judiciario: a) garantias do Poder Judiciário; b) garantias dos Tribunais; C}

garantias dos Juizes.

11. Competência: a) conceito; b) critérios para sua divisão; c) competência material e

competência funcional.

12. Modificações da competência: a) competência absoluta e relativa; b) prorrogação da

competência; c) conexão. continência e prevenção.

13. Verificação da competência: a) competência relativa e absoluta; b) exceção da

competência; c) conflito de competência.

14. Ação: a) conceito; b) teoria.

15. Condições da ação: a) possibilidade jurídica do pedido; b) legitimidade para a causa; c)

interesse de agir.

16. Classificação das ações: a) critérios; b) classificação pela natureza da sentença

pretendida.

17. Identidade e semelhança entre ações: a) elementos da açêo; b) semelhanças, hipóteses

e conseqüências.

18. Exceção: a) bilateralidade da ação e do processo; b) conceito natureza jurídica de

exceção; c) classificação das exceções.

19. Processo: a) principios informativos do processo; b) processo e procedimento; c)

natureza juridica do processo; d) relação juridica processual e relação jurídica material.

20. TIpos de :vocessos: a) processo de conhecimento; b) processo cautelar; c) processo de

execução.
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21. Sujeitos do processo: a) juiz; b) autor; c) réu: d) litisconsorte; e) terceiro interveniente; f)

Ministério Publico; g) advogado; h) auxiliares da justiça.

22. Pressupostos processuais: a) conceito: b) classificação; c) efeitos.

23. TramitaçAo do processo: a) instauração, OJrso e término do processo; b) suspensão do

processo.

24. O juiz: a) capacidade processual; b) abstenção e recusa: c) poderes e deveres.

25. As partes: a) conceito; b) substituição processual; c) sucessão de partes; d) legitimidade

para ser parte; e) capacidade para estar em juizo.

26. Litisconsórcio: a) conceito; b) espécies.

27. IntervençAo de terceiros: a) conceito e espécies; b) assistência; c) oposiçAo; d:-

nomeação à autoria; e) denunciaçAo da lide; f) chamamento ao processo.

28. Representação por advogado: a) autCH"epresentaçao; b) advogados: c) mandato judk:ial;

d) assistência judiciéria gratuita.

29. Ministério Público: a) funções no processo civil; b) parte; c) fiscal da lei.

30. Ato processual: a) conceito e classifICação; b) lugar para realização; c) cooperaçãc.

jurisdicional interna e externa.

31. Tempo para a prática do ato processual: a) momento; b) prazos; c) férias forenses.

32. Despesas com o ato processual: a) custas processuais; b) responsabilidade pele:

pagamento.

33. Validade do ato processual: a) condiçOes de existência do ato processual; b) condiçõe:;

de validade do ato processual; c) nulidade do ato processual.

34. Nulidade absoluta e relativa: a) anulabilidade; b) convalidação do ato.

35. Tipos de procedimentos: a) procedimento comwn ordinário; b) procedimento sumário; 'c)

procedimentos especiais.

36. Tutela jurisdicional antecipada: a) conceitos; b) requisitos.

37. Petição inicial: a) requisitos; b) emenda; c) indeferimento.

38. Pedido: a) conceito e fundamento; b) alteraçâo e acréscimo, espécies; c) valor dêl

causa.

39. Citação: a) conceilo; b) citações reais; c) citações presumidas.

40. Resposta do réu: a) conceito; b) defesa direta; c) defesa indireta.

41. ExceçOes processuais: a) conceito; b) incompetência; c) impedimento; d) suspeição.

42. Contextaçâo: a) conceito; b) exceçOes materiais; c) forma e apresentação dC:1

contestação.

43. Revelia: a) conceito; b) alcance; c) efeilos.

44. Reconvenção: a) conceito; b) fundamento e pressupostos; c) cabimento e efeitos; d)

procedimento.

45. Providências preliminares: a) efeitos da revelia; b) dedaração-incidente; c) f810S

imPB:ditivos,modificativos ou extintivos do pedido.

46. Julgamento conforme o estado do processo: a) extinção do processo; b) julgamento

antecipado da lide; c) saneamento do processo (abrangência).

47. Despacho saneador em si: a) momento; b) conteúdo; c) forma.

48. Prova: a) conceito; b) objeto.

49. Onus da prova: a) finalidade; b) princípios; c) disciplina.

50. Procedimento probatório: a) proposição e admissão da prova; b) iniciativa do juiz; c)

produção de prova: d) antecipação da prova e prova emprestada.

51. Antecipação da prova: a) papel do juiz; b) sistema; c) posição do código.

52. Prova: a) documental; b) testemunhal; c) pericial.

53. Indícios e presunções.

54. Audiência de instrução e julgamento: a) momento e local da audiência; b) características

da audiência; c) atos praticados na audiência.

55. Sentença: a) conceito e requisitos; b) forma; c) tipos de sentença: d) classificação das I

sentenças definitivas; e) intimação e publicação da sentença; 1) vicias e correções da

sentença; g) complementação da sentença.

56. Preclusão: a) preclusão comum; b) preclusão máxima; c) efeitos,

57. Duplo grau obrigatório de jurisdição: a) remessa obrigatória; b) imutabilidade E,

indiscutibilidade da sentença.

58. Princrpios gerais dos recursos: a) conceito e fundamento dos recursos: b) condições dê

admissibilidade dos recursos; c) legitimidade para recorrer; d) atos processuais recorríveis e

;rr8COfTFveis.

59. Extinção dos recursos: a) renúncia. deserção e desistência; b) julgamento do recurso.

60. Recursos no Processo Civil Brasileiro: a) classificação dos recursos previstos no I

Código; b) apelação; c) agravo; d) embargos infringentes; e) embargos de divergência em I'

recurso especial: f) embargos de divergência em recurso extraordinário e embargos de

declaraçâo; g) recurso ordinário; h) recurso especial; i) recurso adesivo: j) agravo retido: I)

agravo regimental; m) correição parcial: n) recursos inominados; o) reclamação: p) recursos

de alçada; q) recursos extraordinários.



territorialidade. EflCécia da sentença estrangeIra.

05. A lei Penal em relaçao às pessoas e suas funçOes. Imunidades diplomáticas E.

39. C ircunstãncias modificadoras da pena. Critérios de classificação das circunstâncias do

O"ime. As agravantes obrigatórias. Agravantes em concurso de agentes.

40. A reincidênda. Conceito e elementos da reincidência. Espécies e efeitos da

reincidência.

41. Crim inoso habitual e aim inoso por tendência. Habitualidade presum ida e reconhecivel.

PÁG.43/
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17. Legitima defesa. Teorias e elementos. Excesso de legitima defesa.

18. Outras causa de exclusão da antijuridicidade. Exercício regular do direito civil. Estrito

cumprimento do dever legal. Intervenções médico-cirúrgicas. Consentimento do ofendido.

19. A culpabilidade. Concepção psicológica e concepção normativa da culpabilidade.

Elementos e formas da culpabilidade.

20. Imputabilidade. Imputabilidar1e e responsabilidade. Concepções de imputabilidade.

Fundamentos. AcUo llber In causa..

21. lnimputabilidade. Sistemas biológicos, psicológicos e bio-psicológicos normativos.

Causas de inimputabilidade dim inuída. Surdo-mudez.

22. Outras condiçOes que podem influir sobre a imputabilidade. Emoção e paixão.

Embriagues. Menoridade. Legislação especial aplicável aos menores.

23. Erro de tipo e de proibição.

24. Inexigibilidade de outra conduta. Coação irresistível. Obediência hierárquica.

25. Crimes qualificados pelo resultado. Preteritencionalidade. Responsabilidade sem culpa.

26. Inter Crim inis: suas fases. Atos preparatórios e atos executivos. Momentos' puníveis da

fase executiva.

27. Tentativa. Conceito, natureza juridica e elementos da tentativa. Espécies de tentativa.

Crimes que não adm item a forma tentada.

28. Causas de imputabilidade da tentativa. Desistência voluntária e arrependimento eficaz.

rentativa inidOnea.

29. Consumação. Conceito formal e ((laterial da consumação. Momento consumativo. Crime

exaurido.

30. Unidade e pluralidade de agentes. Co-autoria, Teorias a respeito da co-delinqüência.

Formas de concurso de delinqüentes. Autoria colateral.

31. A participação nas várias espécies de crimes. Participação por om issão. Momentos de

participação. C ircunstâncias comunicáveis e incomunicáveis. Multidão crim inosa.

32. Unidade e pluridade de ações. Modo.de solução. Concurso formal e material.

33. Crime continuado. Teorias sobre o crime continuado. Continuação aim inosa e

culpabilidade. Elementos do crime continuado.

34. Noção, teorias, fins e caracteres das penas. Retribuição e prevenção.

35. C lassificação das penas. Critérios de classificação. Penas capitais. corporais e

infamantes. Penas privativas de liberdade, restritivas de liberdade, pecuniárias e privativas

de direitos.

36. As Péhas do direito brasileiro. Reclusão e detenção. Prisão simples e custódia honesta.

37. A ~ de multa. Conceito e características da pena de multa. A fixação e 8 execução

da pena de multa. Conversão da multa em detenção.

imunidades parlamentares.

06. Extradição. Conceito. fundamentos e caracteres da extradição. A extradição no Brasil:

hist6rico, condições e processo. Introdução à teoria do crime.

07. Conceito formal, material e analítico do crime. DefiniçOes de crime ificito civil.

~;r:::::~:u:a::n:sc::a:e:~ias wNeaaçãoeomis~o.AU~~
10. Tipicidade e tipo. Conceito, estrutura e elementos. Evolução histórica. Importância da

noção do tipo. Tipos de fato e tipos de autor. Tipo objetivo e tipo subjetivo. Ausência de

tipicidade objetiva.

11. Tipo subjetivo. O dolo. Teorias do consentimento, do sentimento, da probabilidade. da

representação e da vontade. Elementos do dolo. Grau do dolo. Espécie do dolo. E lementos

subjetivos do injusto.

12. Causas de exclusão do dolo. Erro de fato. Erro culposo. Erro provocado por outrem .

Erro na discrim inante putativa. Erro acidental. Erro na execução.

13. A culpa. Conceito e fundamentos. E lementos da culpa. Fonna da culpa. Presunção e

compensação de culpa.

14. Antijuridicidade. Antijuridícidade formal e material. Caráter objetivo da Antijuridicidade.

15. Causas de exclusão da antijuridicidade. Denom inação. H istórico. Causas legais e

supralegais. Caráter objetivo das discrim inantes.

16. Estado de necessidade. Conceito, fundamentos e requisitos. Exclusão do estado !"la

necessidade.

DIÁRIO DA JUSTIÇA
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81. Ordem dos processos no tribunal: a) processos de procedimento ordinário; b) df

! procedimento sumário; c) sessão de julgamento.

62. Processo nos tribunais: a) uniform ização da jurisprudêncla; b) declaração de

inconstitucionalidade; c) homologação da sentença estrangeira.

S3. Coisa julgada: a) coisa julgada material; b) coisa julgada formal; c) efeitos.

64. Ação rescisória: a) pressupostos; b) adm issibilidade; c) em jurisdição voluntária; d)

carência d I

65. liquidação de sentença: a) fOrr'<Js; b) pr~imentos; c) quando há necessidade de,citação.
66. Execução forçada: a) legitim idade ativa; b) sujeitos passivos; c) obrigações alternativas; ,

d) nulidade da execução.

67. Competência: a) execução fundada em título judicial; b) execução fundada em título

extrajudicial; c) execução fiscal.

68. Requisitos para execução: a) inadimplemento do devedor; b} titulo executivo.

89. Execução definitiva. Execução provisória. Execução à luz da Lei (nO8.009 de 29\03\90).

70. Responsabilidade patrimonial do devedor: a) fraude de execução; b) direito de retenção.

,71. Espécies de execução: a) para entrega da coisa certa; b} das obrigações de fazer e nãc

. fazer; c) por quantia certa contra devedor solvente; d) contra a Fazenda Pública; e) dE

prestação alimentícia (prisão civil e "Habeas Corpus").

72. Atos expropriatórios e alienatórios na execução por quantia certa contra devedor

solvente: a) penhora; b} avaliação; c) arrematação.

73. Embargos do devedor. a) adm issibilidade; b) tenno inicial do prazo de oferecimento; c)

rejeição lim inar; d) impugnação.

74. Embargos à execução fundada em sentença. Casos de adm issibilidade com efeito

suspensivo.

75. Exceção no processo executório: a) de incompetência do juiz; b) de suspeição e

impedimento do juiz.

76. Embargos à execução fundada em título extrajudicial. Fases de cognição.

n. Embargos à arrematação e à adjudicação.

78. Insolvência do devedor: a) insolvência presum ida; b) declaração da insolvência e seus

efeitos.

79. Rem ição: a) objeto; b) espécies; c) direi.to de rem ir.

80. Suspensão do processo de execução: a) cabimento; b) efeitos.

81. Extinção da execução: a) casos de extinção; b) efeitos.

82. Processo cautelar: a) medidas cautelares típicas e atípicas; b) competência; c) medidaf

preparatórias e na pendência do processo; d) concessão de lim inar; e) cessação da

eficácia.

83. Arresto. Seqüestro. Caução. Busca e apreensão. Exibição. Produção Antecipada de

Provas. Alimentos provisionais. Arrolamentos de bens. Justificação. Protestos, notificações

e interpelações. Homologação do penhor legal. Posse em nome do nascituro. Atentado.

Protesto e apreensão de títulos.

84. Procedimentos especiais de jurisdição contendosa: a) ação de consignação em

pagamento; b) ação de depósito; c) ação de anulação e substituição de títulos ao portador;

d) ação de prestação de contas; e) açOes possessórias; f) ação de nunciação de obra nova;

g) ação de usucapião de terras particulares; h) ação de divisão e de marcação de te;!as

particulares; i) inventário e partilha; j) processo de arrolamento; k) ação monitória.

85. Embargos de terceiros: a) adm issibilidade; b) procedimento.

86. Habilitação: a) cabimento; b) procedimento.

87. Procedimentos especiais de jurisdição voluntária. A lienações judiciais. Separação

consensual. Testamentos e codicilos. Herança jacente. Bens dos ausentes. Coisas vagas.

Curatela dos enterditos. Especialização da hipoteca legal.

88. Ação declaratôria. Ação declaratória incidente. Ação de desapropriação indireta. Ação

discrim inatória. Ação de despejo e renovatória. Mandado de segurança. Mandado de

injunção. "Habeas-Data". Ação popular. Ação civil pública. Ações coletivas.

89. Organização judiciária: a) órgãos do Poder Judiciário; b) Juizado Especial C ivil (Lei nO

9.099, de 26\09\95); c) competência; d) fundamento; e) substituição nos tribunais e nas

comarcas; f) deveres do magistrado; g) penalidades; h) responsabilidade civil. d
DIREITO PENAL

01. A Norma Penal, conceito e conteúdo. O principio da anterioridade da Lei Penal. Fonte~

do Direito Penal e seus exclusivismos. Caracteres, formas e espécies de lei penaL

02. A interpretação da lei penal. Fonnas de interpretação. A analogia do Direito Penal

Concurso aparente e leis penais.

03. A Lei Penal do tempo. Princípios da irretroatividade da lei penal. A lei mais benigna

Leis intermediárias e temporárias. Tempo do crime.

04. A lei penal do espaço. Princípios gerais. Conceito de território. Lugar do crime. Extra-
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dos procedimentos em espécie; formas; classificação dos

(/t.
36. Processo e procedimento:

procedimentos; fases do procedimento.

37. Do procedimento ordinário.

3 8 . Do procedimento sumário: em sentido estrito e contravencional.

39. Dos procedimentos especiais.

4 0 . Da acusação: imputação; denúncia e queixa; aditamento e rejeição.

4 1 . Comunicação dos atos processuais: citação. notificação e intimação.

auxiliares. .

27. Dos atos processuais: condições de existência e validade dos atos processuais.

2 8 . Das nulidades processuais: convalidação e saneamento.

29. A prisão do processo penal: normas gerais sobre a prisão.

30. A prisão flagrante.

31. A prisão preventiva.

da forma"!!oo da culpa. Aplicação provisória de medida de32. A prisão decorrente .•.•.•

segurança

33. A prisão especial e a domiciliar. Outras providências cautelares.

3 4 . A liberdade provisória; a fiança. A lei n° 5 .9 4 1 de 22/tlI73. Revogação e relaxamentc

de prisão.

35. Do Habeas Corpus.

19. Açao Penal e Privada. Princípios informativos. Açao Penal Privada subsidiária.

20. Ação Penal ex-officio e Ação de Prevenção Penal.

21. Extinção da Ação Penal: normal e anormaL

22. Processo: conceito; sistemas processuais; tipos de processo; processo; processo e

procedimento.

23. Natureza jurldica do processo: teoria. O processo como relação jurídica.

2 4 . Formação, suspensão e extinção do processo. Pressupostos processuais.

25. Sujeitos do processo - o juiz: impedimentos e suspensão.

20. Imputabilidade. ~Iidade e responsabilidade. Concepções de imputabilidade.

Fundamentos. Actio liiI:8' irm causa.

21. Inimputabilidade Sseemas btoiógiros, psicológicos e bio-p~sicológicos normativos.

Causas de inimputabihaa:e--.;;diminuída, Surdo-mudez.

22. Outras condições :use podem influir sobre a imputabilidade. Emoção e paixão.

Embriagues. Menondac:X ---=egislação especial aplicável aos menores.

23. Erro de direito. Espé::eEs .

2 4 . Inexigibilidade de 0 L ll" a - ::conduta. Coação irresistível. Obediência hierárquica.

25. Crimes qualjfi~ ;e K I:J resuttado. Preteritencionalidade. Responsabilidade sem culpa.

26. Inter Criminis: suas "as6es. Atos preparatórios e atos executivos. Momentos puníveis da

fase executiva.

27. Tentativa. Concefto naatureza jlsidica e elementos da tentativa. Espécies de tentativa ..

Crimes que não adrnd:erTa riorma tentada.

2 8 . Causas de imputabiicaaoe da tentativa. Desistência voluntária e arrependimento eficaz.

Tentativa inidônea.

29. Consumaçâo. Concea:: - rormal e malenal da consumação Momento consumatl •.••O cr~.

exaurido. (fJt.
30. Unidade e pluraJida:e -de agentes, Co-autoria. TeOrias a resperto da (;(HjelinqüênCia

Formas de concurso de :ettmnquentes. Autoria colateral.

31. A participaçâo nas '.:ar."aasespeaes de crimes. Participação por omissão. Momentos de

participação. Circunstárcas:~ comunicáveis e incomunicáveis. Multidão criminosa .

32. Unidade e pluridade ~ ~ções. Modo de solução. Concurso formal e material.

33. Crime continuado T.;eorias sobre o crime continuado. Continuação criminosa e

culpabilidade. Element~ =;;. crime continuado.

3 4 . Noção, teorias, fins £ - ~racteres das penas. Retribuição e prevenção.

35. Classificação das ::ermas. Critérios de classificação. Penas capitais, corporais e

infamantes. Penas privaI"ass de Iibefdade, restritivas de liberdade, pecuniárias e privativas

de direitos, penas princ::t;ats:3e acessórias.

36. As penas do direito o-~ileiro. Redusão e detenção. Prisão simples e custódia honesta.

37. A pena de multa. Ccn:::eelto e características da pena de multa. A fixação e a execução

da pena de multa. C~o da multa em detenção.

3 8 . As penas acessCres. suas características e espécies. Perdas de função pública

Interdição de direito. PLoici:;ação de sentença

39. Circunstâncias modfic::aadoras da pena. Critérios de dassificação das circu~stâncias do

crime. As agravantes otrçaatórias. Agravantes em concurso de agentes.

4 0 . A reincidência. C~ito e elementos da reincidência. Espécies e efeitos da

reincidência.

4 1 . Criminoso habitual E =:mTIlnoSO por tendência. Habitualidade presumida e reconhecível.
26. Autor - acusado - ofendido; substituição processual; asslstenCla; sUJenos : i t : l \o U 1 1 U Q 1 ••• • • • • • • • •

01. Pnncipios fundamentais do Processo Geral: a) Relativos à jurisdição; b) Relativos à

3çãO: c) Relativos ao processo.

02. O Direito Processual Penal do Brasil; Noticia histórica; O Código Vigente; Anteprojeto

de reforma

03. A norma processual penaL características, fontes das normas processuais: interpretação

das normas processuais.

0 4 . A norma processual penal no tempo e no espaço: imediatidade; e retroatividade e

territorialidade das normas processuais ..

05. Organização .da Justiça Penal: juízes e tribunais; garantia do poder judiciário e de

juizes

06. A Justiça Penal no Estado do Paraná: A lei de Organização e Divisão Judiciárias do

Estado; Resolução 13/95, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 4
07. Mlnisterio Publico. (f!'
0 8 . Jurisdição Penal: conceito: formas e categorias da jurisdição penal; limites da jurisdlçâo.

09. Da competência. conceito; critérios de divisão da competência matenal, territorial e

funcional

10. As etapas de concretização da competência; do foro competente comum e especial.

principal e subsidiário.

11. Modificações da competência: prorrogação e desaforamento; conexão e continência.

12. Questões sobre a competência: casos especiais, conflitos, exceção.

13. Da polícia judiciária: do inquérito policial; outros procedimentos • investigatórios

preliminares

14, Do procedimento e desarquivamento do inquérito policial.

15. Teonas em torno da ação penaL

16. Condições da ação: condições de procedibilidade; dassificação das ações.

17. Ação Penal Pública: princípios informativo.s.

1 8 . Ação Penal Publica condicionada à representação do ofendido e á requisição

ministeriaL

,1':. As c:lrt:ulStâncias atenuantes e seus efeitos. Atenuantes obrigatôrias. Atenuantf>C' em

CXX'If'lCUfSO de agentes.

W. A determinação das penas e suas fases. Cominação da pena. Individualização

eeglslativa e exeo.Itória das penas

444. PreSSlJJX>Stos e elementos da fICÇão judiciária da pena. Sistemas de fixação judicial da

: :-B e n a .

4 4 5 . Concerto e natureza das medidas de segurança, Relações entre medidas de segurança

e-:-a pena. Sistemas legislativos unitários e dualistas. Legalidade das medidas de segurança.

4 6 . Pressupostos das medidas de segurança. A prática do crime ou fato a este equiparado.

~\ periculosidade do agente.

4 :7 . Formas de aplicação da medida de segurança. Medidas substitutivas e comp'ementar

,aaa pena. Revogação e extinção das medidas de segurança.

4 1 8 . As medidas de segurança em espécie. Classificação. Medidas pessoais detentivas.

M\4anicómio Judiciário. Estabelecimento psiquiátrico.

4 & 9 . Medidas pessoais não detentivas. Liberdade vigiada. Exílio local. Proibição de

i't!"equentar determinados lugares. Interdição.

560. Medidas de segurança patrimoniais. Interdição de estabelecimentos.

SS1. A ação penal e suas espécies. Representação do ofendido e requisição do Ministério da

~uustiça. O principio da legalidade e do Ministério Publico. A ação privada. Ação nos crimes

:::omplexos

S~. Dos efeitos da condenação. Efeitos extrapenais da condenação. Genéricos e

eespecificos.

SS3. As causas da extinção da punibilidade. Natureza juridica e efeitos da extinção da

;:l:unibilidade. No •.••atio Legls. Morte do agente. Decadência. Perempção. Perdão judicial.

~enúncia e perdão do ofendido

5 õ 4 . A prescrição. Conceitos e fundamentos. Os prazos de prescrição e sua contagem.

~buspensão e interrupção da prescrição.

555. Retratação. Casamento com a ofendida. Reparação do dano. Anistia. Indulto. Graça.

. Reabilitação.

566. Dos crimes contra a pessoa; dos crimes contra o património; dos crimes contra é

;;.:oropriedade imaterial; dos crimes contra a organização do trabalho; dos crimes contra c

=sentImento religioso e contra o respeito aos mortos; dos crimes contra os costumes; dos

c::;rimes contra a familia; dos crimes contra a incolumidade pública; dos crimes contra a paz

coublica; dos crimes contra a fé pUblica; dos crimes contra a administração publica

f i . Das rontravenç6es penais.

5 6 8 . Tráfiro e uso de entorpecentes.

559. Juizado Especial Criminal. (lei n° 9099/95).

DIREITO PROCESSUAL PF.NAL
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42. A defesa como injunçao legal: defesa processual e de mérito; as exceções.

43. Dos procedimentos dos crimes de competência do Tribunal do Juri: notícia histórica.

Fases e características.

44. Da organização do júri; o juizo da formação da culpa; pronuncia, impronuncia,

desclassificação e absolvição sumária.

45. Da preparação do julgamento em plenário; trabalhos e plenário. Problemas particulares

do júri.

46. Outros procedimentos especiais: o procedimento dos crimes da competência originária

dos tribunais superiores (de foro privilegiado).

47. Dos procedJmentos incidentais.

48. Da prova: teoria geral.

49. Do ônus e da apreciação da prova. O principio do livre conhecimento.

50. Interrogatório e confissAo.

51. Da prova testemunhal. Crítica.

52. Perguntas ao ofendido. Reconhecimento de pessoas e coisas, acariação, inspeção

judicial, reconstituição de crime.

53. Da prova documental; falsidade documental; busca e apreensão.

54. Das pericias em geral; corpo de delito.

55. Exame do acusado., Exame criminológico.

56. Indíaos e presunções finais sobre a prova; aIe~",ç:: •••• "

57. Sentença penal: noções gerais; correlação enre ao:::usado e sentença.

58. Da sentença condenatória e absolutória.

59. Publicação e intimação da sentença; efeitos ca ser.rnença penal.

60. Teoria geral dos recursos.

61. Apelação e embargas.

62. Recurso em sentido estrito e carta testemunhial

63. Recurso ordinario constitucional correição pai:a.

64. Recurso extraordinário. Agravo. Recurso ex-dfioa.,. e protesto por nova júri.

65. Extinção dos recursos.

66. Da coisa julgada formal e material.

67. Limites objetivos e subjetivos da coisa julgada.

68. Revisão da sentença e sentença condenatóna

69. Da eXea.Jção penal: noçOes gerais, caracteres

70. Da execução das penas em espécie.

71. Execução das medidas de segurança.

72. Incidente da execuçao: suspensão condiOc::r.al:.: da pena, liberdade condicional e

unificação das penas. Prisão.Albergue

DIREITO CONSTITUCIONAL

01. Constituição: conceito: classificação: Poder Legislativo; organização; atribuições;

processo legislativo; Ministério Publico e princípios constitucionais.

02. Norma constitucional: supremacia; controle da constitucionalidade; direito comparado;

Poder Executivo; Presidencialismo e Parlamentarismo: Ministro de Estado: Distrito Federal;

Territórios Federais.

03. Controle de constitucionalidade: sistema brasileiro; Poder Judiciário; organização;

Estado-Membro; competência; autonomia.

04. Evolução constitucional do BrasiL Presidente da República: poder regulamentar;

Medidas Provisórias; União e Competência.

05. Poder Constituinte; Reforma constitucional; Supremo Tribunal Federal: organização e.

competência. Município: aiação. competência e autonomia.

06. Estado Federal: conceito: sistema de repartição e competência. Direito comparado.

Poder judiciário: organização; estatuto constitucional da magistratura. Direitos e garantias

individuais e coletivos: Habeas Corpus: mandado de segurança e mandado de injunção.

07. Intervenção federar nos ES.lad.os e intervenção estadual nos MuniciPiOS;1!."'

Delegadas. .

08. Estado-Membro: poder constitUinte estadual: autonomia e limitações. Segura e

defesa da Estado Democrático de Direito.

tl9. Direitos Sociais e sua efetivação. Normas constitucionais programáticas e principias

;onstitucionais vinculantes. Justiça dos Estados. Orçamento e fiscalização orçamentária e

financeira. Tribunal de Contas.

10. Hermenêutica Constitucional. Processo Legislativo. O Parlamento na Estado ~odemo.

11. Normas constitucionais e classificação. Administração Pública principias constitucionais

e principias da isonomia.

12. Controle de constitucionalidade e evolução histórica do sistema brasileiro.

Nacionalidade brasileira: condição jurídica do estrangeiro. Servidores públicos, princípios

constitucionais.

13. Evolução constitucional brasileira: disposições constitucionais transitórias; regime

constitucional da propriedade. Meio ambiente.

14. Federação brasileira: características. discriminação de competência na Constituição de

1988. Ordem social: seguridade social; principio da legalidade.

15. Inconstitucionalidade: nornlas constitucionais e inconstitucionais. Liberdades

constitucionais; jurisdição constitucional no direito braSileiro e no direito comparado;

imunidades e incompatibilidades parlamentares.

16. Da declaração de direitos: histórico; teoria jurídica e teoria poHtica. 11Ylcipios

constitucionais do trabalho; ordem social; comunicação social; estado de deIIesa.::le estado

de sitio.

17. Educação e cultura; lim itaçOes constitucionais ao poder de tributar: ação direta de

declaração de inconstitucionalidade: origem, evolução e estado atual.

18. Estado Democrático de Direito: fundamentos constitucionais e doutrinãrios: aação direta

de constitucionalidade.

19. Seguridade social: saúde, previdência social e assistência social; educaçãa::> e OJltura;

interesses difusos e coletivos.

20. Organização dos poderes: Comissões Parlamentares; crimes de respons3DDilidade do

Presidente da República e dos Ministros de Estado. Emenda. reforma e revisac

constitucional; alterações na Constituição de 1988. r...1!

DIREITO ADMINISTRATIVO

01. A doutrina e jurisprudência na formação da Direito Administrativo. A importância da lei

como fonte do Direito Administrativo.

02. As diferentes espécies de regulamentos administrativos. As instruções. Estatutos e

regimentos. Outras fontes do Direito Administrativo.

03. A codificação do Direito Administrativo. A codificação no Brasil.

04. Os sujeitos da relação jurídico-administrativa. A personalidade de Direito Publico. Noção

de pessoa administrativa.

05. Aplicação da teoria do órgão da pessoa jurídica no Direito Administrativo.

06. Classificação dos órgãos e funções da Administração Publica. Administração Pública

ativa e consultiva.

07. A competência administrativa; avocação e delegação de competência.

08. Ausência de competéncja: o agente de fato.

09. A hierarquia; o poder hierárquico e suas manifestações.

10. Centralização e descentrahzação da atIVidade admlOlstratlva do Estado Admlnlstra~

Publica direta e indireta.

11. A autarquia: natureza jurídica. O controle sobre a autarquia ClaSSificações de enMa es

autárquicas.

12. Sociedade de Economia mista e empresa pública. A fundação perante o Direito

Administrativo. Entidades paraestatais.

13. Descentralização política na federação brasileira. Poderes da União, Estadas e

Municípios. Administração Publica Federal, Estadual e Municipal. Distrito Federal e

Territórios.

14. Atos da Administração Pública. Atos e fatos administrativos. Elementos do ato

administrativo.

15. Formação do ato administrativo. Procedimento administralivo. Validade, eficácia e auto--

executoriedade do ato administrativo.

16. Classificações dos atos administrativos. Atos Simples, complexos, e compostos. Atos

unilaterais e multilaterais.

17. Alas vinculados e discricionários. O mérito do ato administrativo.

18. Ata administrativo inexistente. Vícios do alo administrativo: ato nulo e anulável. Teoria

dos motivos determinantes.

19. Revogação e anulação dos atos administrativos, Revalidação: ratificação e conversão.

20. O contrato administrativo. Conceito e características. Os cademos de encargos. Os

convênios administrativos.

21. Elementos e formação de contrato administrativo, Licitação: cOnceito, modalidades e

procedimentto'ls.

22. ExectI(',..ão<!ocontrato administrativa: princípios aplicáveis. Equilibrio financeiro ..

23. Teorias do fato do príncipe e de imprevisão. Extinção do contrato administrativo: força

maior e outras causas.

24. ContraIo de obra pUblica. Contrato de concessão de obra e de serviço público. Contrato

de fornecimento. Outras espécies de contratos administrativos.

25. Poder de polícia: origem e conceito. Policia judiciária e policia administrativa. As

liberdades publicas e o poder de polida. Principais setores de atuação da policia

admlnislr<llivB.

26. Serviço público: conceito, caracteres, dassificaÇÕ8s e garantias.
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procedimento da ação revogatória

43. O síndico: a) conceito e natureza jurídica; b) deveres e atribuições; c) nomeação f

investidura

44. Arrecadação e guarda de bens. livros e documentos do falido: a) fundamento; t

procedimento; c) peculariedades.

45. Arrecadação de dIreItos oe terceIros: a) lim ites dOS poaeres da SJndlCO; b) pedido d

restitu ição; c) embargos de terceiros.

46. Verificação de créditos: a) declaração de crédito e sua natureza jurídica; t

procedimento: c) declaraçào retardatária

47.C lassificação dos créditos: a) quadro geral de credores; b) preferências e privilégios; c)

antes da falência: a) atos inoponiveis; processo e

35. Sentença de Falência: a) natureza jurídica; b) agravo de instrumento; c) embargos.

36. Sentença de Falências: a) conteúdo; b) termo legal.

37. Efeitos sobre direitos dos credores: a) massa subjetiva e sua natureza jurídica: b)

a:éditos excluídos; c) suspensão de ações e execuções individuais: d) suspensao do curso

de juros.

38. S ituação processual dos credores: a) faOJldades processuais; b) obrigações solidárias e

direito de regresso.

39. Efeitos sobre a pessoa e os bens do falido; a) deveres do falido; b) direitos do falido; c)

continuação do n@8ÓCio.

40. Efeitos sobre contratos: a) regras gerais sobre contratos unilaterais e bilaterais; b)

regras especificas sobre alguns contratos.

41. Efeitos sobre contrato de sociedade: a) falência da sociedade e situação; b) falência do.

Isócio e situação da sociedade.

42. Efeitos sobre atos do falido

07. Propriedade industria l: proteção nonnati\la; marcas; patentes; expressões e sinais de

propaganda; título do estabelecimento.

08. Concorrência desleal e abuso do poder econôm ico: a) concertuação, b) repressão, c)

proteção do consum idor /'i1

09. Mercado de capitais SIstema NaCIonal de Titulos e Valores Moblhános CfYl
10. Titulas de créditos: a) conceIto, b) função, c) cartulandade, d) hteralrdade, e) autor!m .a

f) rigorismo formal; g) relações juridicas cartulares e extracartulares

11. Princípios fundamentais: a) inoponibilidade de exceções ao terceiro de boa-fé; b)

presunção de inocorrência de novação.

12. C lassificação dos títulos de créditos: a) quanto à origem : b) quanto à natureza do direito

que atribuem ; c) quanto à cirOJlação.

13. Uniform ização do direito internacional: a) contornos gerais do problema; b) convenções

de Genebra e sua recepção pelo direito brasile iro.

14. Endosso: a) conceito e função; b) efeitos: c) modalidades, cláusulas especiais.

15. Aval: a) ronceito e função; b) efeitos; c) forma.

16. Vencimento e pagamento: a) considerações gerais.

17. Protesto:.a) conceito; b) espécies e efeitos; c) prazos.

18. letra de Câmbio; a) identificação; b) regras especificas; c) o aceite.

19. Nota Prom issória; a) identificação; b) regras especificas.

20. Cheque: a) identificação; b) regras especificas; c) responsabilidade do estabelecimento

bancário; d) repressao penal e adm inistrativa.

21. Duplicata: a) identificação; b) espécies; c) em issao; d) o aceite; e) o suprimento do

aceite.

22. Conhecimento de depósito e Warrant: a) identificação; b) regras especificas.

23. Conhecimento de transporte: a) identificação; b) regras especificas.

24. Debentures e partes beneficiárias: a) identificação; b) regras específicas.

25. Titulos de crédito rural: a) identificação; b) regras especificas.

26. Títulos de crédito industria l: a) identificação; b) regras especificas.

27. Contratos mercantis: compra e venda mercantil; locação mercantil; le i de luvas; proteçàc 1

ao fundo do comércio; mandato mercantil; com issào; agência: corretagem ; concessão)

mercantil; fiança mercantil; penhor mercantil; contratos bancários. t

28. Falência. Caracterização da falência: a) devedor comerciante; b) insolvência; c) ~

sentença. i

29. Impontualidade; a) o artigo 1° da lei de Falências; b) títu lo executivo; c) contas líqU idas;! ,
d) titu lo não vencido; e) protesto. rir
30. Atos que denotam falência: a) situações especificas. I

31. Auto-falência: a) o art. ao da lei de Falências; b) peculiaridades. .

32. Processos pré-falimentares: a) legitimação ativa; b) legitimação passi\la; c)

competência.

33. Procedimentos: a) procedimento do art. 11; b) procedimento do art. 12; c) procedimento

na auto-falência.

34. Sentença denegatória da falência: a) natureza jurídica. b) recurso; c) responsabilidade:

do autor.

27. A concessão do serviço público: natureza juridica. Perm issão e autorização. Regime

financeiro e duração das concessões.

28. Extinção da concessão de serviço público. Reversão dos bens da concessão.

29. Bens publicos: classificações e caracteres juridicos. Natureza jurídica do domínio!

público.

30. Oom inio público hidrico. Regime juridiro das águas públicas. Mar territorial e platafonna

continental. Dom ínio publico aéreo

31. Dom inio público terrestre: terras públicas.

32. Oom inio público terrestre: vias públicas e alinhamento; cem itérios; portos.

33. U tilização dos bens públicos: perm issão e concessão de uso; ocupação; .jforamento e

concessão de domínio pleno.

34. Regimes juridicos especiais: jazidas e m inas: quedas d'água.

35. Lim itações adm inistrativas; zoneamento; policia e dilícía.

36. lonas fortificadas e de fronteira. regime jurídico das florestas. Bens do patrimõoio

01. Comerciante, Empresa mercantil. Estrutura jurídica da empresa. Empresário. Fundo de

comércio. Registro de comércio.

02. Sociedade mercantis. Noção. Personalidade. A atuação ultra viris. Sociedade irregular e

sociedade de fato. Sociedades fictícias. Sociedades unipessoais. Desconsideração da

personalidade.

03. Sociedade mercantil: principios gerais. Sociedade por quotas de responsabilidade

lim itada.

04. Sociedade por ações: assembléia geral; diretoria; capital social; acionistas; direi10s e

deveres. Controlador. Subsidiária integral.

05. Sociedade por ações: dissolução; extinção; transfOrmação; incorporação; fusão: risão.

06. Sociedade mercantis: socied~e em nome coletivo; sociedade em comandita simples;

sociedade de capital e indústria: sociedade em conta de participação.

histórico e artistico nacionaL tombamento.

37. Servidões adm inistrativas. Requisição da propriedade privada. OOJpação temporária.

38. A desapropriação por utilidade pública: conceito e fundamento jurídico.

39. Procedimentos adm inistrativo e judicial na desapropriação por utilidade pUblica. A

indenização. Desapropriação por zona e direito de extensâo. Retrocesso. A mamada

desapropriação indireta.

40. A desapropriação por interesse social: história, conceito e fundamento jurídico.

Procedimentos adm inistrativo e judicial.

41. S istemas de controle jurisdicional da Adm inistração Pública.

42. O controle dos atos adm inistrati\los pelo Poder Judiciário: formas, procedimentais

específicas. A prévia exaustão da \lia adm inistrativa

43. O controle da atividade financeira do Estado_ O Tribunal de Contas no Brasil e suas

atribuiç6es

44. Evolução histórica e fundamentos jurídicos da responsabilidade patrimonial do Estado.

Teorias subjetivas e objetivas

45. A responsabilidade patrimonial por atos da Adm inistração Pljblica no direito brasile iro. O

Código Civil e a Constituição. Ação regressiva contra o agente responsável.

46. Agentes públicos Servidor e funcionário público. Natureza jurídica do emprego público.

O regIme Juridico dos funcionár!os públicos no Brasil. Estatutos gerais.

47. Espécies de cargos públicos e categorias eie funcionários. Processos de seleção de

funcionários. O conOJrso: modalidades e efeitos_

48. O ato d~ nomeação: natureza juridica. Posse e exercicio do cargo público. Outras

formas de provimento dos cargos publicos.

49. Funcionário efetivo: o estágio probatório e a garantia da estabilidade

50. Deveres pOSItivos e negativos dos funcionários públicos. Teorias a respeito do dever de

obediência

51. D ireitos dos funcionários públicos. Natureza jurídica dos vencimentos.

52. Responsabilidade dos funcionários. Penas disciplinares. O procedimento adm inistrati\lo

disciplinar.

53. Aposentadoria: espécies. Dem issão e exoneração. Outras modalidades de vacancia dos

cargos públicos.

54. Processo e procedimento adm inistrativo A inst~ncia adm inistrativa. Representação e

reclamação adm inistrativa.

55. Controle interno da Adm inistração. Pedido de reconsideração. Recurso hierárquico

prõprio e imprõprio. Prescrição adm inistrativa.

56. Pedido de reconsideração Recurso hierárquico próprio e impróprio. Prescrição

adm inistrativa. id
DIREITO COMERCIAL
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P U B L lC A C Ã O D E A C Ó R D Ã O S :

RECURSO DE APELAÇÃO N° 95.61673. DE CURITIBA

ASSUNTO:- RECURSO DE APELAÇÃO DE MENORES

APELANTE:- PAULA BARROZO

APELADO:- ROBERTO BARROZO FILHO

MENOR:- N .C .G .

PROVIMENTO DE CARGO N° 96.043-3, DE LONDRINA

ASSUNTO:- PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DO CiVEL

PROPONENTE:- JU IZO DE DIREITO DA REFERIDA COMARCA

RELATOR:- DES.SYDNEY ZAPPA

ACÓRDÃO N° 7450
ÓRGÃO JULGADOR:- CONSELHO DA MAGISTRATURA

DATA DO JULGAMENTO:- 06/05/96
DECISÃO:- O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIM IDADE DE VOTOS,

INDICOU PARA COMPOR A LISTA TRíPLICE OS SERVENTUÁRIOS EDSON JOSÉ

BROGNOLl, Escrivão do Clvel da Comarca de Laranjeiras do Sul; VALOOMIRO

ALEIXO, Escrivão do Cível da Comarca de Carlópolis e NEUZA MARIA CARMELlNI

OLIVEIRA. Escrivã do Crime da Comarca de São João do Ivai, para concorrer, à

remoção.o cargo de ESCRIVÃO DA l' VARA CíVEL DA COMARCA DE LONDRINA.

Curitiba, 13 de .maio de 1996.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00.3273-5, DE UNIAO DA VITORIA

ASSUNTO:- PROCESSO ADMINISTRATIVO
INDICIANTE:- CORREGEDORIA GERAL DA JUSTiÇA
INDICIADO:- LUIZ ELlNEU GALENSKI XAVIER REGO, OFIC IAL DO CARTORIO DE

:ONTADOR E ANEXOS
ADVOGADO:- DR. ALCIDES BITENCOURT PEREIRA

ADVOGADO:- DR. RENATO SEIDELER

RELATOR:- DES. SYDNEY ZAPPA

ACÓRDÃO N° 7448
DATA DO JULGAMENTO:- 22104/96
ÓRGÃO JULGADOR:- CONSELHO DAMAGISTRATU~
DECISÃO:- O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIM IDADE DE VOTOS,

JULGOU EXTINTA A PUNILlDADE PELA PRESCRiÇÃO , DETERMINANDO O

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO N° 94.1634-4, DE RIO BRANCO DO SUL

ASSUNTO:- PROVIMENTO DO CARGO DE CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR,

DEPOSITARIO PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL.

RELATOR:- DES. SYDNEY ZAPPA

ACÓRDÃO N° 7449
DATA DO JULGAMENTO:- 22104/96
ÓRGÃO JULGADOR:- CONSELHO DA MAGISTRATURA
DECISÃO:- CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIM IDADE DE VOTOS,

HOMOLOGOU O CONCURSO, INDICANDO PARA NOMEAÇÃO O CANDIDATO

APROVADO EM PRIMEIRO LUGAR, SAMUEL MARTINES, CONDICIONANDO A

POSSE DO MESMO A ATUALIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS.

RECURSO DE APELACAO N° 95.1238-3, DE CURITIBA.

ASSUNTO:- RECURSO DE APELACAO DE MENOR

APELANTE:- J.R .O .
APELADO:- M IN ISTERIO PUBLICO
ADVOGADO:- DR. LUPERSIO DEGERONE LUCIO

ADVOGADO:- ACYR DE GERONE
RELATOR:- DES. ALTAIR PATITUCCI

ACÓRDÃO N° 7446
DATA DO JULGAMENTO:- 22104/96
ÓRGÃO JULGADOR:- CONSELHO DA MAGISTRATURA
DECISÃO:- O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIM IDADE DE VOTOS, NÃO

ACOLHEU A PRELIM INAR DE NULIDADE E NO MERITO, NEGOU PROVIMENTO AO

RECURSO.

RECURSO DE APELACAO N° 95.0131-4, DE TOLEDO

ASSUNTO:- RECURSO DE APELAÇAO DE MENORES

APELANTE:- VAA.
APELADO:- JUIZO DE DIREITO DA VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE

ADVOGADO:- DR. CLOVIS LOTHAR BREMER

RELATOR:- DES. ANTONIO GOMES DA SILVA

ACÓRDÃO N° 7447
.JATA DO JULGAMENTO:- 22104/96
ÓRGÃO JULGADOR:- CONSELHO DA MAGISTRATURA
DECISÃO:- O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIM IDADE DE VOTOS, NEGOU

PROVIMENTO AO RECURSO.

MENOR:- M .A.G .
ADVOGADO:- DRA.RITA ELlZABETH CAMPELLO GANDOLFO

ADVOGADO:- DR. VIVALDO SILVA DA ROCHA

RELATOR:- DES.ALTAIR PATITUCCI

ACÓRDÃO N° 7445
DATA DO JULGAMENTO:- 22104/96
ÓRGÃO JULGADOR:- CONSELHO DA MAGISTRATURA
DECISÃO:- O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIM IDADE DE VOTOS,

JULGOU PREJUDICADO PELA PERDA DE OBJETO.

CONSELHO DA MAGISTRATURA

R E L A C A O N .o J : : , / 9 G
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13. Sanção Tributária.

14. Direito Internacional Tributário.

aedores de m a!sa .

48. Inquérito judicial: a) rapressao penal no campo falimentar; b) inquérito judicial (

persecuçao penal; c) procedimento.

49. Encerramento da fa"se de informação.

50. Realização do ativo: a) regras gerais; b) venda em leilão; c) venda por proposta; d)

interferência e disposição dos credores; e) bens sujeitos a direito real.

51 . liquidação do passivo: a) pagamento o aos credores da massa; b ) pagamento do s

c:redoresda falência; c) pagamento de créditos fazendários.

52. Encerramento do processo: a) apresentação e julgamento das contas do Sindico; b)

efeitos; c) procedimento.

53. Extinção das obrigações: a) conceituação;'b) distinção do encerramento do processo; c)

procedimento.

54. Concordata: a) conceito; b) natureza jurídica; c) síntese histórica; d) espécies.

55. NoçÕes gerais sobre concordata: a) créditos sujeitos à Concordata; devedores não

beneficiários de concordata: c) créditos posteriores ao pedido de concordata; d) o

comissário.

56. Efeitos da concordata: a) sobre os créditos quirográficos: b) sobre a pessoa do

concordatário; c) sobre contratos.

57. Concordata preventiva: a) requisitos; b) procedimento.

58. Concordata suspensiva: a) requisitos: b) procedimento.

59. Embargos à concordata: a) oportunidade; b) fundamentos; c) procedimento.

60. Concessâo da concordata: a) decisão judicial: b) rescisão.

61. Extinção da concordata: a) decisão judicial: b) procedimento.

DIREITO TRlBUTARlO

01. Sistema constitucional tributário. Principias. Teorias da imposição tributária.

02. Espécies tributárias.

03. A lei complementar.

04. Das lim itaçOes constitucionais ao poder de tributar.

05. Tributos. Conceito e classificação. Impostos Federais, Impostos Estaduais. Impostos

Municipais. Taxas e contribuição de melhoria. Empréstimos compulsórios. Contribuições

parafiscais. Imposto sobre a transmissão causa mortis e doação de bens e direitos.

06. Isenção e anistia.

07. Código Tributário Nacional e legislação tributária esparsa.

08. Fontes do Direito Tributário. Responsabilidade Tributária. Ilicitos à luz do Direrto Penal ..

Outros ilícitos.

09. Obrigações tributárias. Sujeito ativo e passivo. Lançamento.

10. Decadência e plescriçáo no Direito Tributário.

11. Processo Administrativo.

12. Processo Judicial.

, /

/

TRIBUNAL DE ALÇADA,

Secretaria n . 7 482 /9 6 , re so lv e :

O R D E M D E S E R V iÇ O N .1 6 6 1 9 6 C O N C E D E R

O S e c re tá r io d o T r ib u n a l d e A lç a d a d o E s ta d o d o

P aran á . u sand o d a s a tr ib u içõ e s qu e lh e são con fer id a s

por le i, e ten d o em v ista o con tid o n o p ro to co lad o sob

a S ilv aD a B ub i.a 1ak i A nu jo , m a tr icu la n . 3 06 , A gen te T écn ico A daW U stra tiv o n ív e l

4 , d o Q uad ro d e P essoa l T ran s itó r io d a S ecre ta r ia d este T r ib un a l. 7 1 (se ten ta e u"m )

d ia s re stan te s d e lic en ça esp ec ia l. a q u e f a z ju s , a ssegu rad a p e la O rd em de S erv iço D .

325 /9 5 , a p ar tir d o d ia }O d e ju lh o d o co rren te an o , re la tiv a ao qü in qü ên io

com p reend id o en tre 24 d e se tem b ro d e 1987 e 23 d e se tem b ro d e J992 , com ba se n o
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artigo 247. parãgrafo único. da Lei Estadual n. 6174nO. DEPARTAMENTO JUDICIARlO

PODER JUDICIÁRIO

o R D E M D E S E R V I ç o N. 167/96

Divisão de Processo Cível

RELACAO . No. 75 Z

TERCEIRA CAMARA CIVEL

DESPACHOS - RELATOR

lNDICE DE PUELICACAO

CONCEDER

Curitiba, \O de maio de 1996.

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná

no ~so de suas atribuiçõcs legais, e tendo em vista ~

contIdo no protocolado sob n. 8284/96 resolve:

ORDEM PROCESSO

003 0091302 -c'

009 Q091'tC8-7

009 00914')8-7

012 0091493-6

004 Q09\372-~

010 (1091452-5

!)OÓ 0091382-8

()O2 0091E:79-~

006 O,)ol'1382-8

001 0(191266-9

011 nOQ 148(..-9

008 0091407-('

011 00914-30-9

008 (,':,9 ••07-0

011 0091"1.ao-Q

012 0091493-';'

008 0091407-0

0(,2 r)091279-b

010 0091':'52-5

Olt, 00915Q2-4

004- (1)9!372-2

0114 ('0'91592-';

004 I)OQI372-2

(>(.19 0091 •.•1 ,.16-','

012 00'914"l3-6

01)7 OD91:=iS7-3

OOto 0091382-8

007 00913a?--3

014- 0091592-4

01'.;1 0091523-9

012 0091493-6

OOS 0091407-(1

JR 005 009l3?b-0

(10)5 009137b-O

OI)" 0091-372-2

0<)6 0091382-8

OI!) Q091,+52-5

0(17 0091387-3

IH 1 0091:"SO-9

011 ,)091 ••80-9

c)09 009141)8-7

013 0091523-9

013 0091~23-9
WILSON NALDO GRUfE FILHO

AMl~TON DOMINGUES DE ~ORAI5
MITI)NIO CARLOS DE ANDRADE vIANNA
ANTONIO J05E MATTOS DO AMARAL

AULO PRATO
A~RACVR Al~VEDO DE MOURA CORDEIRO

BELONTE 5CHI ZZ I
CARLOS ALBERTO GOMES LEMOS

CELI IlABEL REBELATO

CRISTINA DE LIMA ASSAF
DEBORA CRISTHlA DE GOlS MOREIRA

EROS GIL PETERS

GISELE PASSOS TEDESCHl

GRACIELA IURK MAPINS

IRI~EU NúRBERTQ DE MELLO Gozza

IKINEU PETERS

IV~N AR.IOVALDO PEGORARO

JANE LUCl 6l.JL.Je 'A
JORGE AMILTDN DE ALMEIDA

JORGE GILBERTO ~CHNEIDER

LAERDIO PAVESI ESTEVES

LUIZ CARLOS COELHO DA CUtlHA
LUiZ R08ERTO ELIAS

MAFUZ ANTONIO ABRAQ

MARCOS DE QUE I ROZ RAI1ALHO

MARcas LEATE

MA~IA DE FATIMH RIBEIRO

M~RILENE DE SQ~ZA
M,:',RINETE'JIOLlr.J

MERfANE DA GRACA SANDER

O l'1TRES F"'E :JROSO DO NASCIMENTO
FAuLO DE IARSO BORDON ARAUJO

;:'ALJLO JOSE GOZZO

PAULO '.'II'J!CIUSDE 'BARROS MARTINS

F.EL:'RO PHUI+O PM1PLDrJA

REYNALDQ ESTE~ES
RONALDO Gm1ES NEVES

SANDi'O ROBERTO DE CAf'1P05

SEMIFREDO CARLOS MOIOL!

'JICTQR ALBERTC AZ: BOMF1M MARINS

VICTOR A:"'EXANDF"E BOi'1FIM MARIrlS

WANDERLEY P/WAN

WILSON NALDO GR.UBE

ADVOGADO

I

ORDEM DE SERVIÇO N.I68196

J
PODER JUDIClARlO

: ~ariney Santos, m~tricula n, 5407, Auxiliar Judiciário nível 8, do Quadro

/ essoal ~ Secretana deste TribWlal, 68 (sessenta e oito) dias restantes de

u:;:;a es~ecl~. a ~ue faz jus. assegurada pela Ordem de Serviço n, 373/95. a
p do dia I de Julho do corrente ano relativa ao ",' ..~ . .r-,

entre tO d • qwnquemo compreendido
. ~ ~arço de 1985 e 28 de fevereiro de 1990, com base no artigo 247

paragrafo unleo. da Lei Estadual n. 6174nO. '

HABEAS CORPUS CIVEL

0091266-9

CURITIBA

IA 'JAR4 CIVEL
BEL DEBORA CRISTINA DE GOIS r>lOREIRA

WILSON GONCALVES REU FRESO

DEBORA CRISTINA DE GOlS MOREIRA

DR JUIZ DE DIREITO
TERCEIRA CAMARA CIVEL

JUIZ IVAN BORTOLETO

JUIZ CONV. JORGE MA5SAO

o Secretârio do TribW1a1 de Alçada do Estado do

Paraná. usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei. e tendo em vista o contido no protocolado sob

n..7861196, resolve:

CONCEDER

001 • PROCESSO

CmlARC':'
VARA

II1F"ETRANTE.

PACIENTE

ADVOGADO

IMPETRtiDO
OFo'GAO JULGADOR

RELATJR

RELATOr< CON'J.

DESPACHO
DEIXO DE CONCEDER A LIMINAR FORQUE A IMPETRACAO NAO

PODE ULTRAPASSAR. NESTA VIA. A LEGALIDADE DA PRISAO. DO

QUE RESULTA DOS AUTOS E ACOLHENDO 05 FUNDAfolENTOS DO

DIGNO JUIZ DO PF:OCESSO. TENHO QUE A F'RISAO NAO AFRONTA

A LEI NEM FOI PRATICADA COM ABUSO DE AUTORIDADE.

DE RESTO. A MATERIA ELENCADA NO PEDIDO DEVE SER

A'.'ALISADA NO PROCESSO PROPRIO. OFICIE-SE A

DIGNA AUTORIDADE APONTADO COMO COATORA, PARA QUE

PRESTE AS iNFORMACOÊS NECESSARIAS. COM A BREVIDADE

POSSIVEL.
Em 29 d~ abril de 1996 (a) JUiZ CONV. JORGE MASSAD

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0091.279-6

IPIRANGA

VARA CIVEL

AMADEU VIDAL

CELI IZABEL-REBELATO

MARILOA LACHIrJSKI

JOR.GE AMILION DE ALMEIDA

TERCEIRA CAMARA CiVEL

JUiZ DOMINGOS RAMINA

a lzabel Cristina I1offma,nnDibt matricula D. 5414, Auxiliar Judiciário nível 9, do

Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 62 (sessenta e dois) dias restantes d~

licença especial. a que faz jus. assegurada pela Ordem de Serviçc n, 329/95, a parUr

do dia 10 de julho do corrente ano. relativa ao qüinqüênio compreendido entre 20 de

fevereiro de 1989 e 19 de fevereiro de 1994, com b~ no artigo 247, parágrafo

único, da Lei Estadual n, 6174nO,

Curitiba. 10 de maio de 19%.

aebel10 Po ~al

Secretário

002.F'RDCESSO

COMARCA

VARA

ASRA'JANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

ORGAO JULGADOR

RELATOR

DESPACHO
O PRESENTE RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NAO TEM

CONDI COES DE PROCEDIBILIDADE. DATA VENIA. PORQUANTO NAO

SE FAZ ACOMPANHAR DE DUAS DAS PECAS OBRIGATORIAS

MENCIONADAS NO ARTIGO 525. I DO CODIGO DE

PROCESSO CIVIL. COM A NOVA REDACAO DADA PELA LEI

9.139/95. FRISE-SE A OBRIGATORIEDADE ESTABELECIDA

PELAS NOVAS REGRAS QUE REGEM ESTE RECURSO DE

APfNSAMENTO AOS AUTOS DE PROCURACAO DE AMBAS AS

PARTES. COPIA DA DECISAO AGRAVADA E DA SUA

RESPECTIVA lNTIMACAO. OBSERVO QUE DOS AUTOS NAO
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COMARCA DE UMUARAMA
COMARCA DE .. JlJ,~l!ôlUlUo.. ~ .. :rlJWTk

.. ~SQ1,J)l1lA. Y " 'M . . ÇRn~):J!.\." .

percebe-se de 8ua cota de fI. 418, que o mesmo apresentou um
único quesito, questionando se, aas embalagens que envolvem as
fitas ostio lacradas ou so h4 vost1gios de ter.. .ido
violadas", ao passo que, "Quanto ao conte~do, por
desconheoermos este, nAo poderemos formular quesito.".

Assim, para que se frustre eventual
alegação de nulidade posteriormente, hei por bem determinar a
exibição das três C03} fitas de vídao e uma (Dl) fita de áudio,
apresentadas naft~diêO~aRqnstante ~o termo de fls. 405/407, ~
designar o dia .Q.:t.... .~, às !L.: OO horas, para tanto,
na sala de audiências deste Juízo, da qual poderão os Autores e
a R é participar e deverá estar presente o Ministério PUblico.

Esclareço, contudo, que, S Q H e H T E Q

MIKISTtRXQ POBI,ICO p(;mER,( º F R R T A R QUESITOS, no prazo de cinco

(05) dias, a partir da data de exibição, face ~ ressalva
mencionada na cota de f1. 418, já que os Autores não ofertaram
ques! tos no prazo, legal e,. portanto, não podem apresentar
suplementares (RTJ 93/1.363 - RTJ 133/341 - RT 614/216-STF) a,
a Ré, já os apresentou (fls. 413/415) e protestou por
suplementares.

Para realização da audiênola de exibição
supramencionada, devem os Autores, até duas (02) horas antes do
in1cio do ato, providenciar os equipamentos necessários para
tanto ou, acaso Eles não atendam a determinação, deve a. Ré
providenciá-los (os equipamentos), até uma (01) horas antes
daquele in1cio.

RELAÇÃO N" "11/96.

ADVOGADOS

A E ': ! l .D A B D A L L A n

.~:IR 1:ACHADO OLIVEIRA

AnA VIT6RIA DE TCLEDC BA.'tf.ROS

A?prOmc . \ L ] 'R E D O D::l: FREITAS
ANTONIO MARTINHO DE 1,~O

CRISTIA:rE~;1RCIA DCS SXZITOS
D-J\;A AI'ARECIDA GUAZZELLI

LOURIVAL !Un:U~1!l(' DOS SA~{Tç.S

LUIS IRAJ.(NOGUEIRA DE S.(JlllIOR
LUIS SÉRGIO DE TOLEDO BARROS
R o s n r • .A R I D E CAI"TOS S O U Z A

StRGIO J:ARSON

OlUlEM

00004
00006
00005

00002
00003
00002
00003
00001
00003
00005
00003
00005
00004

N' :FRCCESSO

00000106/92
00000015/92

00000067/93

00000007/96
00000017/95
00000007/96
00000017/95
00000049/94
00000017/95

00000067/93
00000017195
00000067/93

00000106/92

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - PR

_ ÚNICA VARA CRIMINAL -

JUIZ-OR. FERNANDO MOREIRA SIMOES JÚNIOR

RELAÇÃO N' 07/9é

íNOICE DE PUBLICAÇÃO

AOVOGADO OROEM PROCESSO

SONIA PERES AMA,AL 01 30/95

Ol.AÇÃO PE~AL 30/95-Silvio Pires Barbosa.Desclassificado o delito'

i~putado 00 co-r~u Silvio Pires Barbosa do art. 12 poro aquele'

previsto no art. 16, ambos do Lei n2 6.368/76, com conclus~o

dos autos poro designação audiência previsto no art. 89 do Lei

n2 9.099/95.Adv. Drg• 50nio Peres Amoral.
/ ' -

COMARC4 DE SERTANOPOLIS

I:RS. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO; OSMARALFREDO KOHLER~ 51.

M O N E R O H L E R (A d v s . R e q u e r e n te s ) e R E N E A R IE L D O T T I e R E N A T O A N "

ORADE (Adv. da Requerida) •

01 _ Ação ren:::J. nl! 49/94 - CLAUDINORE~lON - Audiênciu P:lra. Fro:p0!i
ta de transação prevista na Lei n l ! 9.099/95. dia 22-08-96, às '
15:00 heras. AdvoúUdo: Dr. Lourival Raio~~dc dos Santos.

02 _ Açé:o Penal n l ! 07/96 - JOSÉ LUIZ JESUS DACOSTAe outro - In-
qairiçro das teatcc~~s arrole~~s na den1ncia, dia 23-08-96, ns
14 :00 horas. AdvoC:..;.dos:Drs. Antônio' Urredo de Frei tas e Criati~

ne Kárcia dos Santos.

03 _ Ação renal n9 17/95 - D~~I!LDAAPARECID ..••DE SOHZAe cutros
Audiência pal~ proposta de suspensão de pro~egoo, c~ relnç~o uos
réus José Curlos de Oliveira, Carlos Cesar de Andr~de, Joaé 1nri-
nho Car.pos c t::l.riu dE.s Graças Brito, dia 06-08-96, ;;'S 15:00 hcr",£:

Advogados:Drs. LUis Irajá N~T\leirade sé Jú.'1ior, Antônio t"~rti-'
nho de Melo, Roaima~i de CampoG Souza e ]r.na Aparecida Guazzelli.

04 _ Ação Pc;-.a.l nlo? 106/92 - LU!3 1,;(':rEIll IlE t':CP..AES- J"•.udiência
adI:onitóriu do réu LUiz l.:oreira de !,:oroes, dia 10-06-96, às 10:30
horas. Advogados: Drs. A.hrlUdAbaallah e Sérgio t':~trson.

06 _ Ação }enal n f l 15/92 - OTcr,:AR CriA e o u to r s - l::::.nifestnr Co DT.

defensor do aC'.,1.'iadootomar na f o n r a e ~zo' do artigo 500, dó Có-

digo de Processo Penal, / esta~ os autos ec Cartório para Dle ser
aberto vista. Advo~do: Dr. :ir t~chado Oliveir~.

/

05 _ Ação Fennl n l ! 67/93 - RUB'ENSnml'EDITO CABRERAe outros - Ex-
pedição de Carta Irecatória à Comarca de Iporã-Pa, FU"8.inquiri-'
ção da testeuunha de defesa Orlanào Cabrera Bri~uez1, pelo pr:~zol
de 60 dias. Audiência de prorcsta de transuç~o do acus~do Amnàeu'
Livino dos Santos, dia 17-06-96, ~a 16:15 horca. Advogados: Drs.
Luis Ségio de ~oledo Barros, RosimP~i de Cd~~os Souza e Ana Vit~

ria de To1edo Barros.

oepartes

~ .

d a s

de maio de 1996.

Intimem-se os Advogados

Diligências necessárias.
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Ministério Público.
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RESOLUÇÃO 1<"044<

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso d~ atribuições que lhe do conrerid8.'l por lei em em rina o contido
no protocolo n" 154JI96-PGJ, resoln

DESIGNAR

m a io d o n U ~ D t e .

Curitiba. 03 de maio de 1996. iU'" --. ~~

0 / ) J ' , ' , ' " . . , " i
\/"- ••.••••7 .l.~. \-.-- ••••• .., .•••..' ..

OlymPIO oe Sá Sótto Maior Nelo \..: 1

PrO("unldor-Geral de Ju~iça

DESIGNAR

RESOLUÇÃO N° 0489

"l Republtcada por incorTt'Çào

CONCEDER

licença à Promotora de Juniça CARLA 1\10RETTO MACCARJNJ para tratar de usun10s

particulares nos dias 09 e 10 de maio do nuente.

DESIGNAR

RESOLUÇÃO N" 0502

• O PROCURADOR-GERAL. DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANA, ao liSO das atribuições que lhe do conreridas l)(ir lei e tendi. em viMa o
contido no protocolo nO 1713/96.PGJ, rnoh"e

D 1 J ~ : " ~ ' r d '1996,

OIympio de Sá Sotto Mllior Neto

Procurador-Geral de Juniça

RESOLUÇÃO Na 0503

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no U!O da.'l atribui(õcs que lhe são conreridu por lei. r1"5Oh.c

DESIGNAR

a Promotora de Ju!i1iça MARIA ÂNGELA CAMARGO KISKA para atua.. nus autos de inquérito

policial na 007/96, da comarca de ARAPOTI, tendo em vista o impedimento argüido pela titular e

acolhido pelo ewégjo Conselho Superior do Ministério Público. ~

Curitiba, 03 de maio de 1996.

~ p ~ 1 , } l~ l ' i "Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO N.0504

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no um dali atribuiçÔC's que lhe do conrendas por lei. resoln

I ~,i~ /
,'o

" . ' \
" ,

RESOLUÇÃO N" 0467

Curitiba, 22 de abril de 1996.

O . < t ' • • • . . . • • l i ' 1 .
• : ; 1 ' ! l , . F '> : J ' . ! ; ; . ; - ~ ~- - : : , . / / . 1 \ . . .-

J Olympio de ~áSolto Maior Neto

Pl"'OC.'urador-Genl de Ju~riça

Republicada por incorreçAo

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no usa dali atribuiçôe~ que lhe ~Ao eonrerid.all por lei e tendo em vistll. l i

imperima necessidade de scn-iços, rnoh.c

o Promotor de Jurtiça HENRIQUE CESAR AL.VES CLETO para compor as Bancas
, Examinlllljoras dO!! Concuncls Públicos dt'!Itinados 30!! proviuwntos dos cargO!l de Oficial de Justiça

e Allliliar de Cartório Criminal a !lerem r"C"lIli7..ados. respedinmcnte, nos dilu 27 e 28 de abril do

nuente, b 8:00 bora.., na comarca de CA!VJPISA GRANDE DO SUL.

o P",motor de Justiça JORGE CESAR DE ASSIS pua. 5t"m prejulzo das atuais atribuições,

mponder pelos serviços do Minirtério Público na comarca de SALTO DO LONTRA. a partir da

data da publica(ão do ato na 039/96 e até ulterior deliberaçã. o, ,. CJ
Q R , ~ ~ '~ ~ ~ ~ b ~ ~

~plO de Sá 50110 Maior Neto

Procurador-C.eral de Justi(a

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no usa das atribuições que lhe d.o conrerida!f por lei, resoh"e

CASSA R

11 (onze) da, rériall n:lativa~ ao 10 penodo de 1993 da Promotora ! I r . Juniça GALATÉIA

FRIDLUND SOTTO /\IAIOR., concedidos atral"é.'1 da resolução nO 0.119196. a partir de 30 de abril

do fluente. assegurando-the o direito de rruiç10 dos mesmos para época oportuna. a critério da

Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 29 de ab ., de 1996.

~~Vr,
Olympio de Sá 50110 Maior Neto

Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO N° 0498

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no U!lOdali atribuições que lhe 51.0 conferidas por Jei,l'e!IOln

o Promotor de Justiça MANOEL ILECIR HECKERT para atuar nO!! auto!l de indenizaçio na

0477/92, da comarca de MARINGÁ, lendo em vi,ta o impedimento argüido pejo Promotor de

Justiça JOSÉ LAFAIETI BARBOSA TOURINHO e arolhido pelo ~io ConllClbo Superior do

Mini,tério Público.

Curitiba. 03 de m .0 de 1996.

000l~Vr,
Olympio dI:' Sá 50110 Maior Neto

Prororador-Geral de JUJtiça

RESOLUÇÃO N D 0505

O PROCURADOR.GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuiçôell que Ibe do conferidas por lei e tendo em lista o

contido nos protocolo na 1664196-PGJ. ~soh.e

DESIGNAR
I.CONCEDER

o Promotor de Justiça HENRIQUE CESAR ALVES CLETO para atuar na sessão do Tribunal do

Júri da comarca de BOCAIÚVA DO SUL a ser realizada no dia 27 de maio do nuen1e, 11114:00

bora~, rererente 1l01l autM de ação pena! na 30/83, em que do réus JANDIRA e JOÃO FORTES.

Curitiba, 03 de maio de 19%. r'J
~ p ~ ~ t I ~ ~ /

Procurador--Geral de Justiça

RESOL.UÇÃO Na 05tKl

O PROCURADOR~GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuiçõcs que-Ibe silo conferidas por lei e tendo em lista a

imperiosa neces.,idade de St'niços, reSolve

à Promotora de Justiça SUZANE MARIA CARVALHO DO PRADO PATRíciO 30 (trinta) diu

de rérias relath.as ao penado/inuo aquisiti\.o inicial, asseguradas pela resolução nO 0014/95. para

St'rem u.~ufruidos no períado de 01 a 30 de junho do nuente.

II.DESIGNAR

o Promotor de Jurtiça CARLOS ALBERTO BAPTISTA para, sem prejulzo da~ atuais atribuições,

rc~ponder pehts sen'iços do Minilltério Púhlico na comarca de IPlRANGA. durante as rériu da

re'pectiYll titular.

Curitiba. 06 de m io de 1996,

01;ct~~
OI)"mpio de Sá 50110 Maior Neto

Procurador-Geral de Ju.rtiça

CASSAR

09 (nol'e) dali rérillJl relativas ao r períado de 1994 do Promotor de Justiça ANTONIO CESAR

CIOFFI DE MOURA, concedidO!! atrnés da resolução na 1)391/96. a partir de B6 de maio do

nuente, all.wgurando-lll.e o direito de rruição dos mesmos para época oportuna, a critério da

Procuradona-C"eral de Justiça.

O
JU.V1i~.a.031 ~e maio,de 1996.

P". I ' " I , I " ,
\ / ' " ' • . v . •1 ~','~~-...._.:.

Olympio de Sá 50110 Maior Neto

Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO N° 0501

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. DO U!lOdu atribuiçÕCll que lhe s,io conreridas por lei e tendo em vista o

contido no protocolo n.1712/96-PGJ, re50h"e

CONCEDER

RESOLUÇÃO N° 0508

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuiçõcs que lhe são conreridall por lei. resoh'e

DESIGNAR

o Promotor de Jurtiça Luís MARCELO MAFRA BERNARDES DA SILVA para, sem prejui7.6

da.~ atuais atribuições, ~ponder pelm ,'lCrviÇOll do Minirténo Público na coman:a de

ORTIGUEIRA, a partir da data da publicllÇlo do ato n D 043/96 e até que assuma o no\'o titular.

Curitiba, 06 de maio de 1996. /")

{V' '~ ' I \ ~ /V ; \ . ~ I - ; . , \,"'!V:::-N.rI\/'
~m~~. ~ lS'ouo Ma;o, Neto

Procurador-GeraJ de Ju~1iça

RESOLUÇÃO N' 050.

O PROCURADOR-GERAL DE rruSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. DO uso das atribulçoo que lhe slo conreridas por lei, .resoln

licença nojo à Promotora ue JlI!liça CARLA MORETTO MACCARINI no período de 01 a 08 de DESIGNAR
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DESIGNAR

os Promotores de Justiça WALDIR FRANCO FÉLIX, ROSANA ARAÚJO DE SÁ RIBEIRO

PE~IRA. KRET,Y TEIX~IRA DOS SANTOS BRAZ e RUBENS LUIZ SARTORI para, stm
p.-eJuÍ7,o~u alual~ atribulçOes, I'Tsponderem pelos ~niços do l\1jni~ério Público junto à 5"

Promotona de Justiça da comarn de CAMPO MOURAO, a partir da data da publicaçio do ato
n" 038/96 e até que assuma o DO'"O titular. renzando-se a cada ~mana, a inidar pelo primeiro
intq:::rante adrna nominado, re5pt'itada a re~luçio n- 0283/96.

(\Á'u~t;~.,06~emar de '996. rJ
V' 'iJG1. ~ k ~1\;\'o.JW,~

Olyrnpw de Sá Sotto Maior Neto
Procur ••dor-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO N- OSlJ

. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANA, no U M ) du atribuições que lhe 510 conferida.'! por lei, ~solve

REVIGORAR

as resoluções números 0600/91. 119R195,0076196, 0726/95 e 0265/%, a partir da data da publicaçio
do ato nO040196. •

~

CUril;ba.06dema;~d~'996.

t S , I "
t : : . ; ; • • ~ I ' .

. Olympio de Sá SoUo Maior Neto

Procurador-Gerlll de JU!>1iça

RESOLUÇÃO N" """

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no U50 das atribuiçks que lhe silo conferidllll por lei e tendo em \'ista o
('ootido~ó protocolo nO1735196-PGJ, resoh'e

07 (r,ete) din:\ de lieença ao Promotor de Justiça JOSÉ APARECmO DA CRUZ pllra tratamento
de saude em pessoa da família, no periodo de 07 a IJ de maio do nueotc.

II~DESIGNAR

o Promotor de Justiça AClR BUENO DE CAMARGO para, !lCmprejuízo das atuai!! atrihuições.
rt!iponder llelos fiCniçM do Ministério PUhlico junto à .ur Seçào Judiciária da coman:a de FOZ
DO IGUAÇU, durante a Ikeoça do respt"Cti\'o titular.

Curitiba, 07 de mao de 1996.

~~e h.ttu Ma;", Netu
Procurador.GeraJ de Justiça

RESOl.UÇÃO N° 0513

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no U!iO das atribu~ que lhe são conferidllfi por lei. resoh'e

DESIGNAR

a Promo'ora de Jumçll TEREZINHA REZENDE CARULA para, wm Jl~jUÍ7.o das aluais
atribuiçõcs, TT:Hpondcrpelos seniços do MiniJtério Público na comarca de TOMAZINA, a partir

de 07 de maio do nuente, durante o afastamento da ~pcctiva titular.

Curitiba, 117de m '0 de 1996.~.

CYúcl~Vo
Olympio de Sá SoUo Maior Neto

Procurador--Geral de Ju!ltiça

RESOLUçAo N" 0515

O PROCURADOR~GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no US() das atribuições que lhe 511.0conrerida, por lei. re.'Whc

DESIGNAR

o Promotor de Justiça PAULO SÉRGIO DE LIMA para, 5t'm prejuízo dali atuais atrihuiçile!l,
mpondcr pelos scn'iços do Ministério Público junto à 2" Promotoria de Justiça da coman:a de
LARANJE~ DO SUL, durante o afastamento da I"CSpccti\'8titular.

Curitiba, 07 de m

~~Vo
OIympio de Sá Softo Maior Neto

Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO N° 0~16

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, n o u s o das atribuições que lhe são conferidas p o r lei c tendo em vista a
imperiosa necessidade de SCI'\;ços. resolve

C A S S A R

as férias relativas ao I" período de 1996 do Promotor de Justiça EDSON LUIZ PETERS, concedidas

através da resolução n" 0426196, asscgurando-lhe o direito de fruição das mesmas para época oportuna.
a critério da Procuradoria-Geral de JlL<;tiça.

Curitiba. 07 de ma"

O1~~Vn
Olympio de Sá So«o Maior Nelo

Procurador-Gentl de Justiça

RESOLUÇÁO N"OSt7

O PROCURADOR~GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no U M ) das atribuiç~ que lhe d,o conferidas por lei e tendo ern vista o
contido no protocolo n° 1729/9S-PGJ, resoh-e

I~CONCEDER

licença gala à Promotora de Justiça ROSANA MARIA LONGO no ~riooo de 17 a 24 de maio do
nuente.

II~AUTORIZAR

a Promotora de Jumça adma nominada a se au~ntar do Pais durante o período de seu
afastamento.

III~DESIGNAR

a Promotora de Justiça STEUA MARIA FLORES FLORIANI para, !lCrnprejuv.o das alUais
atribuições. rt"sponder pell» !lCn'iços do Ministério Plibli(o na eomaru de SÁO JOÃO DO
TRIUNFO, durante li licença da rellpectiv. titular.

Curitiba. 07 de aio de 1996.

CYúcl~Vo
OI}"mpiode Sá Sotto Maior Neto

Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÁO N° 0518

o PROCURADOR-GERAL DE: JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, DOuso da~ atribuiçôn que IM são wnferida!l por lei e tcndo cm ';!Ita o
contido no ato número 009195, rt'soh'e

DESIGNAR

o Promotor de JuJtiça ANTONIO CESAR CIOFYI DE MOURA para, sem prejuv.o dll!l IItuais
atribuiçllcs. responder pda 003" Zona Eleitoral da ('oman:a de CURITIBA, l i partir de 01 de maio

do fluente.

Curitiba. 07 de

lY(,J.~' I h
Olympio de Sá Solto Maior Neto

Procurador-Geral de JU!ltiça

RESOLUÇÃO N° 0520

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no U J O da!llltribuiçk.~ que lhe do conferida!! por lei, moi\'('

AUTORIZAR

OI Membro!! do Ministério Público a partk.iparrm, ~ prejul:ro dos r,en'içm e sem ônus para a
Procuradoria-Genl de Justiça. do "EncOI\tro Interestadual do Ministério Públko de DefC!'lado

Consumidor - ParanálSanta Catarina". a ser rulizado no pt'riodo de 30 de maio a 01 de junho do

fluente, na cidade de UNIÃO DA VITÓRIA. (;)

Curitiba, 07 de maio de 1996.

01d.~\ i h b""""""r/
- Olympio de Sá SoUo Maior Neto

Procurador-Geral de JuiHiça

RESOI.UçAo N° 651:1

O PROCURADOR.GERAL DE JUSTIÇA DO

£STADO DO PARANÁ, D I 1 U ! lO das atribuiç~ que lhe slo conferida~ por lei. resolve

DESIGNAR

a Promotora de Justiça MÔNICA SAKAMORl para atullr nos autos de incidente de falsidade n°

fllf%. em t~ite na comarca de TEIXEIRA SOARES. o
•.. Curitiba., 07 de maio de 1996.

( ) r ( , t I k ~ /
~~e 1 1 ~tto Maior Neto

Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO N- OS22

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

FSTADO DO PARANÁ, no U iK J du Iitribuiçoo que: lhe do cODferidu por lei, resolve

DESIGNAR

o Promotor de JU!1iça MARCELO PATO CUNHA para atuar Da ~o do Tribunal do Júri da
tom.1U. de BOCAIÚVA DO SUL. llCr realÍ7.ada DOdia JO de maio do fluente, às 14:00 boras.



16/05/1996CURITIBA, 5" -FEIRA,

do bltituto de A.çJo Social do ranui. J.A:sr. com mUdam DeUI. \QOlIl--

Curitib •• 09dcm~~-~~.- n
~p~htro~

Proc:urador"-Geral de J.1tiç.I

DIÁRIO DA JUSTiÇA

meI"tllteMltautoldeaçlopcu.l •• '7189.emqueéma WAL=~IN ..n
0"'110 •• 07 •••• ~

O1i~de~Sono M~rNdo

PnK'UI'1ldM-Gcral de Ju.Jtiça

PÁG. 154

RESOLUÇÃO N'"0513

o PROCURAOOR-GERAL DE JUSnçA DO

ESTADO DO PARANÁ, no UJO du atribulç6a que lhe do conferida. por lei c tmeto em vista o

«mtido no protocolo o. 17U196-PGJ, ruoIvt:

o PROCURADOR-GERAL DE JusnçA DO

ESTADO DO PARANÁ. .o UJO do atribuiç(les que lhe 110 conferidu por lei c teado em , •• o

rootidao no protocolo n" 1161196-PGJ. ruoIvc

I.CONCEDER DESIGNA R

liccoça ao Promotor de Justiça JOst PEREIRA PIO DE ABREU NETO para tratameanl de .ua

•••• dc DOIdiu de 09 c 10 de maio do nu~le.

U-DESIGNAR

11 Promotora de Just'ça SONlA REGlNA DE MELO ROSA para, _ p~julzo du atuab

alrlbulç6a, responder pelos KniÇOS do Miniltl:rio Público Da comart.l de PARANACITY.

dllraole a IicepÇa do respectivo titular. ()

Curitiba. 01 de mar de 1996. •••

Q0.:t 0" \A-~{'~f;.-r':N\'.'.i{
Olympio de S, Sono Mawr Neto . ,

Proc:urador-Geral de Jutiça

o Promotor de Justiça MARCELLO AUGUSTO CU:TO MELLUSO para, tem prejlÚZO du

atuais atribuiçlles, rupoader pelos lM'n1fos do MiDiJtério Público junto à I" Promotoria de JulJtlça

da cOGIaru de GUARAPUAV A.. partir de 09 de maio do nu~u: c até utterior de~

CUridO•••••• ~J
O1~~whSoUo Mmr Nuo

Procurador-Gt'raI de JIUÓpI

RESOLUÇÃO N- OSJO

o paOCURADOR-GERAL DE JUsnçA DO

ESTADO DO PARANÁ, DO IDOdu alribu1,ções que lhe 110 coaferidu porld. ruoln

RESOLUÇÃO N" OS24 DESIGNAR

o PROCURADOR-G[RAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no UIO du alribuiçõel que lbe do copferidu por lei e kndo em vista o

contido no protocolo o" I1J8196-PGJ, raoIve

l-CONCEDER

08 (oito) diu de licença à Promolora de JuJliça MARIA APARECIDA MELLO DA SILVA para

IralameuCO de RIa saúde, no periodo de 06 a 13 de maio do nuenle.

lI-DESIGNAR

o Promotor de Justiça PAULO StRGIO DE LIMA para responder pelos Krnços do Miaistério

PUblko junlo li .- e 2" Promotoriu de Jumç. da comart:a de LARANJEIRAS DO SUL, • partir

da dala da publkaçl0 do alo n" 044196 e ate 30 de junho do numl: de Im. n
CuridO•••••••• alo~

~~~oMmrNeto
PrtlC1Irador-GeraJ de Justiça

ATO N- 041196

DESIGNAR

os Promotores de Justiça LUIZ FRANCISCO FONTOURA e MARÍ.LlA VIEIRA FREDERICO

para integranm, o primeiro como litular e a segunda como suplente, o Conselho de Administraçlo

o PROCURADOR~ERAl DE JUSnçA, no uso

das atribuições conferidas pelo artigo 127, parágrafo 2" da ConstituiçAo da República
Federativa do Brasil, com fundamento no artigo 4tl, partlgrafo 3-, da Lei n. 5.84tl, de 25 de
setembro de 1.008, com redaçAo dada peta Lei Complementar n- 26, de 09 de janeiro de 1986,
artigo 10. inciso VI, da Lei n- 6.625, de 12 de fevereiro de 1.993, e tendo em vista o protocolo

n. 00037tl/96, Subsede, decide

REMOVER

por OpçÃO, o doutor PAULO JOSÉ KESSLER - RG N. 2.091,825-OIPR, Promotor de Justiça
de entrância final, com funções de SubstiluiçAo na 15. Seção Judiciária da comarca de
CURITIBA, ao cargo de Promotor de Justiça de igual entrAncia, junto a 2" Vara Crtminal da

comarca de CURITIBA.

O;~'~~
OLYMPIO DE SÃ sono MAIOR NETO_~

Procurador~eral de Justiça

a !~lora de Justiça TERESINHA REZENDE CARULA para, le1D p~julzo du atuais

atnblllç6el, responder pelos lIotniços do Minuetrio PUblico na coman:a de TOMAZINA. duranle a

licença da respectiva titular.

Curitiba. 07 ~e maio de 1996. (

l'\""l :s~,\ ... .'
V \jfA.}fa~~;J'ieS\~;;'~'~~~N~0

Procundof'.Genl de Jumta

RESOLUçAo N" 0327

O PROCURADOR-GERAL DE JUsnçA DO

ESTADO DO PARANÁ, DOUIO das alributçOO que Ibe slo COIIferidu por lei e lendo em vista o

conlidno no pnrtocolo n-1231I96-PGJ, ruolve

EDITAIS JUDICWS

o Doutor Albino de Brito Freire. Juiz de Direilo

Subtintto da Décima Segunda VlU1l Civel

desta Comarca de Curitiba. Capital do Estado

do PlrmA. M forma dtllei.. ett ...

COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE INTERDIÇAO, DE CLEONICE RODRIGUES DA SILVA, PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA FORMA ABAIXO:-

EDrrAL DE SENTlNCA DE INI'EllDICÀO DE UONIDAS DlOJALBVI.
doOO; 4L; .

com pnzo de

F Á Z S A B E R, a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de
INTERDIÇAO, sob nQ 948/94, requerido por SANTItlA OLVIEIRA DA SILVA
E OUTROfoi decretada a interdi~~o de DARILE LOPES DE DLIVEIRA~ por

ser o mesmo portador um quadro psiquiatrico cronico, com

c~racteristica de psico~e. em grau grave, em consequencia e

LUK J I ,1k'H-"'''' •

CONHECIMENTO

JUIZO DE DIREI-.:.q;;{}A[~XT~AVAR(FCtVfil;.IDS:STACOhAKL:A Ut:.-

EDITAL DE CITAÇAO COM PRAZO DE TRINTA(30) DIAS, PARA

DE TERCEIROS INTERESSADOS.

O REQUERENTE E BENEFICIARIO DA JUSTIÇA GRATUITA

F A Z S A B E R • todo! qumtos o pre!en1e edital virem ou dele _conheamenlo. que penlD1t

este Juízo e Cllftôrio da 12&Vara CiveL foi requerida a inIerdiçllio de lEONIDAS DIT ALEVL tendo

em vista que o mesmo é doen!e menttI. o que impede de praticar quaisquer atos da vida civil. Foi pelo

MM. Juiz: de(landa a INTERDlçAO TOTAL de ;..EONIDAS DlOTALEVL e havendo sido

nomeada curodora LILIAN FERNANDES WO O presente /" deverá ler publiudo pell1

imprensa local e pelo órpo oficial por 1r~S vezes. co dez (10) dias. - Dado. e pUlado

oe5U cidade de Curitiba-Pr .. lOS 22.02.1996.- E ~CI3CO LUIZ crOu. MOURAO",

E. JURAMENTADO, DAm.OGRAFElE SUB

p.

F.~_ L

• PA'A. 1(;, : Ji'f,

eito

JUSTIÇA GRATUITA

Edital de Interdiçao de Cleonice Rodrigues da Silva, para conhecimento de

terceiros, e ainda aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,

na açao de INTERDIÇAO, sob n. 1027/91, que tramita na 7'. Vara Clvel de

Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 9" andar, Ediflcio Montepar, Centro

Clvico, movida por Arlete Moreira Dutra de Mello, foi decretada a interdição de

Cleonice Rodrigues da Silva, conforme exame realizado na mesma (fls. 86v.):

exame psíquico: contato verbal pobre, informa mal, desorientada no tempo e no
I

espaço, confusa, risos imotivados, sa16quios, elírios mlsticos, quadro crônico;

díagnóstico provave/: Esquisofrenia f. ra, ide; á invalidez. Não t condiçOes

para atos da vida civil, sendo nomea a r d a ARLETE MO

MELLO. Curitiba, 02.04.96. E Eu I /,
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COMARCA DE TIBAGI COMARCA DE UMUARAMA

Juízo DE DIREITO D' V'R~ CíVEL E 'NEXOS DEST' CTIHDEE COM'RC'

DE X'MBRt EST'DO DO P'R'N(

EDIT~L DE CIT'Ç(O D'

ZO DE 20 DnS.

Edital de eitR.çio de CLEUZlDOS
SIlNTOSDo\SILVl, bn.sileira, el'lis"!da, do h.r, atualmente em lugAr In
certo e ~o sabido, pqra que eompareçq perqnte este Juízo de Dire1tõ
da V$1rBCivel e 4nexos, l'Jtu"llmente instalRdo na. Ru"lChile, esquina -
com a "Rua Floz;ianópolls, nestA cida:de-e cOrMry! de XIJ:Dbrê,Estlldo do
P"l;:qna, no prox1mo di, 11 de 11mhQ de 1,996 !] 5 10:00 hOMS, ~"!ra a!:!.
dlenci~ de conc11aç"!0, nos l'liutos sob n" 106{96, de 'ç~o Ord1~r1q de
D1vórcio, requerido por 'urélia da: Silva contra Cleuza dos Santos M
Silva, devendo a mesma comp"lrecer, 509 ~s pems da le1. Outros~im,f!.
c~ a meSmAcitR.da: dos termos da petiç"lo iniei"!l que em resumo e o se
gu1nte:- o\URÉuoDa.SILYA.,comp3rec~ peMnte e~te Ju1z0, gozando -=
dos benefícios da 'ss1stencia Judicil'liria. atraves de advogqdo, pqra
propor A.ç;o OrdiMria de Divórcio. nos termos dq Lei 6.515/77 contra
Cleuza dos Santos da Silva, l'lilegqndo que:- casoy-se com a requerida,
em 19 de junho dg 1.282, sob o regim~ de comunPao parcial de bens, -
sendo que da un1ao nao tiverqm f1lhos e nem bens a serem pa~tllhados;
que aproximadamente uns deis (10) anos, sem motivo justificavel, sua
mulher abandonou o 1..qr, passando a morar com outro homem, indo embo-
ra desta c1d"lde, es~ndo em lugar incerto; que o ~equerente passou a
viver com outr::! mulher, com a qU'il se encontra ate a presente da~;
que requ~r A citAçao da requerida, para. q!Jerendo vir contestar li p~
sente açao, sob pena de revelia e confissao; depoi~ento pessoal ~
requerida; produç$1o de pro'V;ls testemunhal; procedench da AÇ80i D~
a presente o ~lor de RS ~O,OO (vinte re~ls). Termos em que, Pede e
espera. deferimento. XRmbre-PR., 23 de abril de 1.996. ($1,) Edson Bo
telho-advogado. DESPo\CHODE FLS. 08:- 4utos n" 106/96. De~igno AU:-

diência pre11min!ir d.e ten&tlv:;l de concillaç;;:o (ou trans1gencia de
rito), p~ra o dia 11 de junho de 1.996, qS là:oo horas. "Cite-se na
forma requerida, :'3:not"l.ndo:-seno mandado qu~ o prazo sera. contAdO a
partir da data. dessa audienci~. Int. X~mbr~À29 de abrll de 1.996.
(a.) Zi1da Romero-J iza de Direito. ~DVERTECI~:- FIC~NOO' REQUE-
RH CItNTE DE QUE, N' ENOOCONTEST~ , NO PR~ZO DE QUINZE'
DnS, PRESUlolIR-5E-(O ~C com VERD~D ROS OS'~'TOS UEG'DOS PELO
WI'OR S>I SEU PEDIDO INICn CIM' RES IDO, "'" da 1ei.x.xx.x
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. .x,x •• x.x.~x. x.x.x.x,x.xx.x.x
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.~.x o e AS DO esta ~de e comarca'
de Xambrê, Estado do Parana, aos eis (06) s do m s de malo do '
ano de mil. novecentos e noventl'l.9 els, ~ ~

COMARCA DE XAMBRE

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE UNI~O DA VITORIA
ESTADO DO PARANA

EDITAL DE INTERDIcro de LEONI MARIA PADILHA, expedido nos autos
de Interdi~o sob nQ 43b/93, requerido por,José Helly Pad1lha, em
cujos autos foi declarado por sentença a Intvrd1~O de Leon1
Maria Padilha, para todos os atos da vida civ11. em virtude de
S'!?- por'":.adc~;; de E!::qwiz:lT,eniL>., send::l" qLle f=i ::~IT,ea.c;:: :::;u,.;.dc..-.
sob compromisso, o senhor JOSÊ HELLY PADILHA. OBSERVA~; g
requerente é benefici~rio da Jus i a Gra.tuita. Uni~o da VitOria,
11 de abril-de 1.996. Eu, -- , Abegail A. Mello, Funcion~-
ria Juramentada. digitei e evi.

THEMIS ~~UIM CORTES
d~At~~eito

R4Z SABF~u tudos quwllas apreseme eúital ~'irem, 0/1 dele COIIheclmellto tiverem, que fiOS autos

de illleMção "o 82;93, que Joel tia Cnlz flálellle move COIltra Paulada Cna Valellle,joi INrr';RDI1'A-

DO PA ULa DA CRUZ VALEN7E e nomeado (1/rador lia pessoa de Joel da Cmz rãleme, fiOS tennos

f.Ú ) tápu,v da r. sellll!nça, a seguir trwJ:scrita: " ... EX p{)SlnS,j"lgt:io procedeme o pedido, decretundo

a INTERDiÇÃO de PA ULO DA CRUZ J;;ttLENTE, brasii}/iro, solteiro, ~;emprofi.<osãolJalllra/ de Cm-

:eiro do Oeste, Pr.. "ascido em 03,11.63, n:suiellle e domiciliado "a Estrll£1apara Xambrê, km. 06, //0

Mllllicipio I! Comarru de Unlllarama, C(NIIfimtkonelllo 110art. 446 e seguintes do código ci\'il. Nomeio

para exercer o " mUllus" de curador () requerente Joel da (ruz ~álellte, brasileiro, casado, lavr{u.lor,

resideme e ÚiJmicilJado na Estrada para Xambrê, Pro 06, neste Municipio e Comarca. i,l.\t:rüo,/O CPf?

MF nO~695.827.509-87, portadordt.1 cédula de mdenlidade ReI. -1.445.'1/2-3. Oportllnameme, CUffl-

pra--se o dJ.''lX)sto 110artigo /.18.1 do ({jdigo de processo CivI/. Sem Clt.\ta\', Publique-se, registre-se, e

intimem-SI:!. Umuaramu, 09 de junho de 1994. (a) KatslIjo Nakadoman, )lIi: SlIbslJ1uto ".E, lxua q"e

dwgue ao cOIúH!ciml:!lltode t{)(,iosys illtere.',sadm, para que /10filhlro Ilãoall!gllem ignorância 011boa-

fé. malldou expedir o pre.'ieute que será puhlit.-two I:! afimdo lia lei. Dado e PilS.stk./J.Jnesta cidade a

Comarca de Ummuama, 25 de Olltllbro dI! 1994. Eu, ' Antonio de Oliveiru

Menezes, £'I(:rimo que o fiz datilogrufar e .\1IbSl..:rI!vo.

JUIZO DE DIREITO DA 2'- VARA DA COMARCA DE UMUARAMA - PR

ANTONIO DE OliVEIRA MENEZfS - £SCRlV ÃO
FJ)l1AL DE PUBliCAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

O DOUlOR Amos PEREIRA JORGE JUNIOR MM.
JUIZO DE Dl/IFJTO DA 2"- VARA ClVFJ. DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO IX) PARANA,

NA FORMA DA LEI. EIC ..

AlHOS PEREIRA JORGE JUN[()R

JUIZ DE DlRElIO
G.-R 296 ~ 3X- 26/06.16

,---------------------
EoU~ COMARCA DE UNIA O DA VITORIA

COMARCA DE T1BAG I - ESTADO DO PARANA

~~~~~~~~TI~ÇÃg~gg CANDIDATOS INSCRITOS NO CONCURSO PARA

DEPOSITAR IO PÚBLICO E AVAB~g~~~~~ ~~~~~~~6~TR IBU IDOR.

• A Doutora MARISTELlA ANDRADE DE CARVAL O
MM . JU iza de D ire ito da Comarca de T ibagi, Estado do Paraná. H ,

~~~:i:~~~~ento tiverem~:;;'~:I~~~~t~~::~~:~Soi~:~~~~o ':~~=~a~~

AvaliadorJUd~i:~O de Contador, ~artldo~,D istribu idor, D~posjtárioPúblico &t

de maio de 1996 ~ co~~~\a seguir re la~o~adOs, de que fOI designado o dia 25 •
G . ,as. oras, no EdifiCA0 do Farum local s ito à rua Fre i

A:~~~C~0706469d'Pcara rea1hlizaçãOd~s provas, confonne detenni~a o artigo 21 do
. ,O cnse o da Magistra tura:

A DRA. I!ARISTELLAANDRADEDE CARVAffiO- llM.

J1lÍZA IlE DIREITO DA COl.!ARCAIlE TIllAGI - ES-

TADO DO PARANA, etc.

FAZSABER,que por este JUl.ZO, l:n , P~V l,;l::"D<;1.,I.01

autos de Acfi.oPenal n" 46/94, em que é Autora a Justiça Pública e réu D;Q

1ITNGOSRODRIGUESFERREIRA,brasileiro, solteiro agricultor filho de Se- ' , -
16anao Ro Ferreira e Maria C. F. da Cruz, natilral de eurtúva-Pr; resi-/

dente em lugar 1?certo e mo sabido, e, como não foi possível int1m-lo'

pessoalmente i tendo em Vista o endereço ignorado, pelo presente intina-/

se da eentenc;a. proferida em 22006.95, pela qual :foi julgada improcedente

a denÚDcia absolvendo o réu, supra mencionado, com eepeque DOart.~3cr~

, do Código de Processo Penal. E, pu'8. que no futuro não se ale

rânci , expediu-se o presente que sent publicado Da imprensa O~

da lei, ej afixada cópia DO-á trio do Forum local. IBdo e

cidade e Comarca de T11agi. f Estado do RlI"B..Dá, aos dezoi to-

de abril de mi1 novecentos e noventa e seis (18,04.1.996)0 /

Novais - Escrivã designada que o datilografei e subs-

,

v.- ~~i471
!dARTE~riõ I ~AIBO . -'

J.&i de Dv.fi1 ;< ' ---t-
\ Pi~R;"~

01 • EMERSON BONASSO DA COSTA

02 - NELM IR VALER IO SALLES BITTAR

03 - ROGÉRIO BORBA

04 - CARLOS HUMBERTO NERY '

05 - JULIO CESAR SILVA BR ITO

06 - JONAS REGALlO

07 - MARCIA REG INA DE OLIVE IRA LOYOLlA
08 - REG INA DE SOUZA MORAIS

08 - MO IZÉS PINTO SILVEIRA

10 - MARCELO AFONSO NAME

11 - ROSANGElA APARECIDA SÓARES RIBAS AMADORI

12 - CAETANO BERNARDO DA SILVA NETO

13 - DARLAN AGOMAR M INOSSO

14 - PATR íC IA REG INA RAMOS

15 - DEN ISE R IBEIRO

16 - SANDRO ANTUNES RIBEIRO

17 - TAN IA MARIA DE ALMEIDA

18 - SERG IO R IBEIRO

19 - ROSANA WAGNER

20 - JORGE AM ILTON DE ALMEIDA

21 - ALZUGUIR FERREIRA.

Os intimandos devem trazer '. d •
borracha lá ' é maquinas B escrever (não elétricas) caneta preta

munidos de ~Iag~: i~entca laJd'dadora(não elétrica), bem como dev~ se apre8enta~
I a e,

E p;'3ra q~e chegue so conhecimento de todos, expediu-se o presente edita l que

sara publtcado ~a fo~a da le i ~ afixado na sede deste Ju izo, no lugar de costume
ficando sem efe ito o edlt~1 antenormente expedido (09.04.96), '

~~od: ~~;d~ n":!fQd~1õ fmarca .de. T ibagi, Estado do Paranâ, aos 30de

b
'.' u (G lacl B lttencourt de Geus) Escrivã que dig ite i

e su screV I. ' ,
,------ ...
o' 2148 '_

1
:<" i ~~ E ARVALHO

.- .. .TCC--- I' ) -J~DE D IB f TO

--'.::': r-:r &i "lto.
PODER JUOICLlRIO EDITAL DE INTn.rAÇAO DE SENTENÇA

PRAZO: (15) QUINZEDIAS - AÇÃOPE~AL N' 46/94 -

Réu.- DOllIll:lOSRODRIGIJESFERREIRA

J't1BTICA G!LmJIU
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